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Mil Milhas: Robbi Perez de olho na
vitória inédita na categoria P1

O GP Cidade de São Paulo
– Mil Milhas Chevrolet Abso-
luta é sempre um marco no au-
tomobilismo brasileiro. Este
evento icônico inaugura a tem-
porada, e, como sempre, todos
os pilotos querem estar presen-
tes para fazer parte da história.

Robbi Perez, uma verdadeira
lenda do automobilismo nacio-
nal, estará mais uma vez no grid.
Desta vez, o piloto buscará uma
vitória inédita na categoria P1.

Com os carros mais rápidos
do grid, a categoria P1 exige
dos pilotos extrema habilidade

e concentração. Sempre marcada
por disputas emocionantes, esta
edição promete ser vibrante do
começo ao fim.

Perez terá como companhei-
ros de equipe Jindra Kraucher,
Aldo Piedade Júnior, Marcelo Vi-
anna e Ricardo Haag. O grupo
estará a bordo do Sigma P1 G5
#12, representando a equipe Tech
Force Racing.

“As expectativas são as me-
lhores possíveis! A equipe é fan-
tástica e já venceu as Mil Milhas
tanto na categoria P1 quanto no
geral. Eu, por minha vez, já con-

TOYOTA GAZOO Racing inicia disputa pelo
título do WRC no Rally de Monte Carlo

A TOYOTA GAZOO Ra-
cing World Rally Team embar-
cará para a abertura do Campe-
onato Mundial de Rally da FIA
de 2025, iniciando mais uma
temporada cheia de desafios. A
primeira prova é o tradicional
Rally de Monte Carlo, previsto
para acontecer entre os dias 23
e 26 de janeiro.

Considerado o rali mais an-
tigo e famoso do calendário, o
desafio abrirá um calendário es-
tendido de 14 etapas deste ano,
que inclui novos eventos do
WRC nas Ilhas Canárias, Para-
guai e Arábia Saudita.

Também há mudanças sig-
nificativas no campo técnico
até 2025. A categoria principal
de carros Rally1 não usará
mais unidades híbridas plug-
in após uma mudança de re-
gulamento. Como resultado, o
peso mínimo do carro foi re-
duzido de 1.260 para 1.180
quilos e o tamanho do restri-

tor de ar foi reduzido de 36 para
35 milímetros para ajudar a man-
ter uma relação potência-peso se-
melhante à anterior. Enquanto
isso, a Hankook se torna a única
fornecedora de pneus para as
principais categorias do WRC
pela primeira vez.

Também houve um ajuste nos
regulamentos esportivos. Os
pontos serão novamente atribuí-
dos com base nas posições ge-
rais no final do rali, com uma vitó-
ria valendo novamente 25 pontos.
A classificação do Super Domin-
go, no último dia, agora oferece
até cinco pontos de bônus, as-
sim como o Power Stage, que en-
cerra o rali.

Embora tenham se passado
apenas nove semanas desde que
a TGR-WRT conquistou o título
de fabricantes em uma emocio-
nante conclusão da temporada de
2024 no Rally do Japão, a equipe
tem trabalhado duro para se adap-
tar a essas mudanças e continuar

aprimorando o GR YARIS Rally1,
carro que segue acelerando com
combustível 100% sustentável.

Para refletir as diferentes ca-
racterísticas exigidas do motor
agora que o impulso fornecido
pela unidade híbrida não está mais
disponível, foram feitas modifica-
ções no sistema de escapamento
e nos eixos de comando, enquan-
to as relações de transmissão tam-
bém foram revistas, entre outras
medidas para otimizar o pacote.

A equipe também conta com
uma dupla de pilotos reforçada
e expandida nesta temporada,
correndo com até cinco carros
GR YARIS Rally1 em muitos
eventos, incluindo o Rally de
Monte Carlo.

Os bicampeões mundiais Kal-
le Rovanperä e Jonne Halttunen
retornam à competição em tempo
integral ao lado de Elfyn Evans e
seu copiloto Scott Martin, vice-
campeões do campeonato de
2024. Piloto nascido em Gap, nos

Alpes Franceses, Sébastien Ogi-
er buscará sua 10ª vitória e come-
çará outra temporada ao lado do
navegador Vincent Landais. Es-
sas três equipes são indicadas
para competir pelos pontos dos
fabricantes para o TGR-WRT na
primeira rodada, reforçados por
Takamoto Katsuta e o navegador
Aaron Johnston em uma quarta
inscrição.

Sami Pajari, campeão do
WRC2 de 2024, começa sua pri-
meira temporada completa na
categoria principal, para a qual
se reencontrou com o experi-
ente copiloto Marko Salminen.
Para melhor apoiar seu desen-
volvimento, seguindo um ca-
minho semelhante ao anterior-
mente traçado por Katsuta, o
GR YARIS Rally1 de Pajari está
inscrito em uma segunda equi-
pe, a TGR-WRT2, que também
o adicionará à competição no
campeonato de fabricantes. O
carro apresenta uma pintura

quistei vitórias em todas as
categorias que disputei,” des-
tacou Perez.

“Só me faltam as vitórias
na categoria P1 e na classi-
ficação geral. Vamos traba-
lhar duro para alcançá-las
nesta edição, que está sim-
plesmente formidável,”
completou o piloto. “Tere-
mos treinos fundamentais
para garantir um grande de-
sempenho, e nosso time de
pilotos é fantástico!”
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Sigma P1 G5

meio a meio branca e preta, o
que representa o comprometi-
mento da equipe em oferecer
oportunidades para jovens pi-
lotos atingirem o mais alto nível
no WRC.

Oliver Solberg, que lutou
contra Pajari pelo título do
WRC2, muda para um carro GR
Yaris Rally2 e inscrito pela
Printsport para disputar o título
de 2025. Também pilotando o GR
Yaris Rally2 estão os pilotos do
TGR WRC Challenge Program,
Hikaru Kogure e Yuki Yamamo-
to, em suas estreias em Monte
Carlo, adquirindo nova experi-
ência antes de sua segunda
temporada no WRC2.

Conhecido pelas condições
climáticas frequentemente ins-
táveis, que podem trazer gelo e
neve para as estradas de asfal-
to, o Rally de Monte-Carlo co-
meçará e terminará, como de
costume, na Praça do Cassino
de Mônaco.

Pesquisa divulgada na ter-
ça-feira (21) pela Rede Nos-
sa São Paulo indica que 74%
dos entrevistados avaliam que
a segurança é o maior ou o se-
gundo maior problema da ca-
pital paulista. Em seguida, apa-
recem a área da saúde (36%
das menções), transporte cole-
tivo (15%) e habitação e edu-
cação (ambas com 12%). A
pesquisa Viver em São Paulo:
Qualidade de Vida 2025 entre-
vistou 700 pessoas com 16 anos
ou mais e que moram na cida-
de há pelo menos dois anos.

Realizado em parceria com
o Inteligência em Pesquisa e
Consultoria Estratégica (Ipec),
o estudo apresenta a percep-
ção dos moradores da cidade

sobre temas como bem-estar,
confiança nas instituições e
investimentos públicos em di-
versas áreas. O trabalho de
campo foi feito em dezem-
bro de 2024. O nível de con-
fiança é de 95% e a margem
de erro estimada é de 4 pon-
tos percentuais para mais ou
para menos.

Sobre a percepção da qua-
lidade de vida na cidade, 40%
disseram que ficou estável nos
últimos 12 meses; 21% respon-
deram que piorou um pouco;
7% que piorou muito; 20% que
melhorou um pouco; e 11% que
melhorou muito. Dois terços
dos moradores entrevistados
(65%) disseram que sairiam da
cidade se pudessem.  Página 2

Inscrições para
concursos

públicos da
Prefeitura de

São Paulo
terminam hoje

Ao todo, são 50 vagas para
Auditor Municipal de Contro-
le Interno e 52 para Analista
de Planejamento e Desenvol-
vimento Organizacional – Tec-
nologia da Informação e Co-
municação (TIC)

As inscrições para os con-
cursos públicos nas áreas de
Controle Interno e Tecnologia
promovidos pela Prefeitura de
São Paulo se encerram nesta
quarta-feira (22/01). Os interes-
sados em participar do proces-
so seletivo podem fazer suas
inscrições pela internet, no en-
dereço eletrônico da Fundação
Carlos Chagas.

Os concursos públicos fo-
ram organizados pela Secreta-
ria Municipal de Gestão. Ao
todo, são 50 vagas para Audi-
tor Municipal de Controle In-
terno e 52 para Analista de Pla-
nejamento e Desenvolvimento
Organizacional – Tecnologia
da Informação e Comunicação
(TIC), com o objetivo de forta-
lecer e renovar o quadro de
pessoal da Administração, au-
mentando a eficiência institu-
cional e a efetivação dos ser-
viços públicos, com foco em
controle dos processos e ino-
vação tecnológica.

Remuneração inicial para
cada cargo:  Analista de Plane-
jamento e Desenvolvimento Or-
ganizacional-Tecnologia da In-
formação e Comunicação - R$
9.655,08; Auditor Municipal de
Controle Interno – R$ 16.413,63

Além da remuneração, as
carreiras têm benefícios previs-
tos em legislação específica.

Jornada: A jornada de tra-
balho para ambas as carreiras é
de 40 horas semanais.

Auditor Municipal de Con-
trole Interno: é necessário for-
mação em nível superior em
qualquer área de formação.

Analista de Planejamento e
Desenvolvimento Organizacio-
nal - Tecnologia da Informação
e Comunicação: é necessária à
formação em cursos superiores
na área de Tecnologia da Infor-
mação e Comunicação.

Todas as informações refe-
rentes a estes concursos públi-
cos estão contidas nos editais
regulamentadores publicados
no Diário Oficial da Cidade e no
site da Fundação Carlos Cha-
gas.  (Prefeitura de SP)
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Carretas de Mamografia
registram aumento de 40%

nos exames de prevenção contra
o câncer de mama em SP
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Lula escolhe André Corrêa
 do Lago para presidência

da COP30   Página 4

Intolerância religiosa: disque
100 registra 2,4 mil casos

em 2024
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A PALAVRA - ”Um homem se torna sábio, temendo o Senhor.
Os tolos desprezam a sabedoria e a instrução” Provérbios 1:7

Pesquisa divulgada na terça-
feira (21) pela Rede Nossa São
Paulo indica que 74% dos entre-
vistados avaliam que a seguran-
ça é o maior ou o segundo maior
problema da capital paulista. Em
seguida, aparecem a área da saú-
de (36% das menções), transpor-
te coletivo (15%) e habitação e
educação (ambas com 12%). A
pesquisa Viver em São Paulo:
Qualidade de Vida 2025 entrevis-
tou 700 pessoas com 16 anos ou
mais e que moram na cidade há
pelo menos dois anos.

Realizado em parceria com o
Inteligência em Pesquisa e Con-
sultoria Estratégica (Ipec), o es-
tudo apresenta a percepção dos
moradores da cidade sobre temas
como bem-estar, confiança nas

instituições e investimentos pú-
blicos em diversas áreas. O tra-
balho de campo foi feito em de-
zembro de 2024. O nível de confi-
ança é de 95% e a margem de erro
estimada é de 4 pontos percen-
tuais para mais ou para menos.

Sobre a percepção da quali-
dade de vida na cidade, 40% dis-
seram que ficou estável nos últi-
mos 12 meses; 21% responderam
que piorou um pouco; 7% que pi-
orou muito; 20% que melhorou um
pouco; e 11% que melhorou mui-
to. Dois terços dos moradores
entrevistados (65%) disseram que
sairiam da cidade se pudessem.

Para o coordenador geral da
Rede Nossa São Paulo e do Ins-
tituto Cidades Sustentáveis, Jor-
ge Abrahão, é importante anali-

sar os motivos pelos quais essa
quantidade de pessoas deixaria
a cidade. “São Paulo é a cidade
mais rica da América Latina, é uma
cidade que oferece muitas opor-
tunidades de trabalho, de conhe-
cimento e de cultura. Tem uma
série de questões que as pesso-
as efetivamente reconhecem na
cidade. Por outro lado, apresen-
ta os problemas que a própria
pesquisa está trazendo”, disse.

“A questão de segurança, de
saúde, de transporte coletivo – a
demora, o tempo que as pessoas
gastam –, as questões de educa-
ção. Nessa equação, eu diria que
a população entende que os be-
nefícios que a cidade oferece não
estão à altura dos problemas que
ela traz. É como se as tensões
fossem maiores que os prazeres”,
explicou. Para Abrahão, inverter
essa equação é um desafio para
a gestão pública.

Em relação à segurança, ele
aponta que o problema deve ser
enfrentado de maneira sistêmica,
porque depende não apenas da
cidade, mas do governo do esta-
do e federal. “[Depende] de uma

articulação mais integrada des-
sas [esferas] para que a gente
estruturalmente possa enfrentar
o problema. Mas é importante que
a [gestão] política entenda que
esse é o problema que a socieda-
de está dizendo que está afetan-
do muito a ela.”

Organizações não governa-
mentais (ONGs), igrejas e asso-
ciações de bairro foram aponta-
das pelos entrevistados como as
instituições que mais contribuem
para melhorar sua qualidade de
vida. Na sequência, vêm empre-
sas privadas. A prefeitura apare-
ce em quinto lugar. Logo abaixo,
aparecem meios de comunicação,
governo estadual, universidades
e governo federal.

A gestão da prefeitura de São
Paulo é ruim ou péssima para 41%
dos entrevistados. Outros 41%
consideram regular e apenas 12%
avaliam como ótima ou boa.

Além da avaliação do traba-
lho da prefeitura paulistana, a
pesquisa mostrou que mais da
metade (55%) dos entrevistados
considera a atuação da Câmara
Municipal ruim ou péssima e 62%

afirmaram não ter vontade algu-
ma de se envolver na vida políti-
ca da cidade.

Para 86% das pessoas, a ad-
ministração municipal – incluin-
do prefeitura e casa legislativa –
é pouco ou nada transparente, e
apenas 4% avaliaram como mui-
to transparente.

Mais da metade (55%) disse
que se lembra em quem votou
para vereador nas últimas elei-
ções municipais, em 2024; 22%
afirmaram que não se lembram em
quem votaram; 24% disseram que
não votaram.

Abrahão ressalta que há um
desafio grande na questão da
confiança nas instituições. “É um
alerta que a população está en-
tendendo que a política não está
olhando para ela e resolvendo os
problemas que ela tem. Os políti-
cos têm que pensar nisso de uma
maneira geral: como é que as mi-
nhas ações efetivamente atingem
a maioria da população?”

“A gente percebe que exis-
te um desvio mesmo, hoje em
dia, na política, em que muitas
vezes o interesse privado, o in-

teresse de poucos grupos, pre-
valece em relação ao interesse
coletivo, na distribuição de or-
çamentos, na distribuição de
verba”, acrescentou.

Os entrevistados deram no-
tas sobre a confiança em insti-
tuições analisadas pela pesqui-
sa, com a possibilidade de res-
posta de 1 a 10, sendo que 1
significa “não confio” e 10 sig-
nifica “confio totalmente”.
ONGs tiveram a maior média,
com 4,11; empresários tiveram
3,85; ministros do Supremo Tri-
bunal Federal, 3,59; presidente da
República, 3,53; deputados fede-
rais e senadores tiveram a mes-
ma média, 2,76.

A parcela de 39% se lembra
em quem votou para deputado
federal em 2022; 36% não se lem-
bram; e 26% não votaram. Além
disso, 38% se lembram em quem
votaram para senador em 2022;
38% não se lembram; e 25% não
votaram. Por fim, 37% se lembram
em quem votaram para deputado
estadual em 2022; 38% não se
lembram; e 25% não votaram.
(Agência Brasil)

Justiça valida decreto que proíbe
serviço de mototáxi em São Paulo

A Justiça de São Paulo deci-
diu na segunda-feira (20) que a
99 não pode prestar o serviço de
transporte de passageiros em
motocicletas por aplicativo na
capital paulista. A empresa havia
contestado decisões provisórias
da Justiça durante o processo da
prefeitura da cidade contra o fun-
cionamento do 99Moto e a deci-
são foi a de que o município tem
competência para legislar, con-
forme a Constituição Federal per-
mite. A decisão autoriza ainda que
a prefeitura continue fiscalizan-
do o serviço.

“A 99 entrou com um recurso
contra decisão inicial do juiz Jo-
sué Vilela Pimentel, da 8ª Vara da
Fazenda Pública, que reconheceu
a validade do Decreto 62.144 de
2023, do prefeito Ricardo Nunes,
e manteve a proibição do servi-
ço de mototáxi na cidade de São
Paulo. A decisão foi a primeira
vitória para o município e uma
resposta a uma ação da plata-
forma 99, que recorreu à Justiça
para tentar iniciar o serviço na
cidade, apesar da proibição pela
legislação municipal”, informou
a prefeitura em nota.

A plataforma iniciou o trans-
porte de passageiros em motoci-
cletas na terça-feira (14). Por en-
quanto, o serviço está sendo
prestado fora do centro expandi-
do. Desde então foram apreendi-
das 143 motocicletas.

Por meio de nota, a 99 disse
lamentar a decisão da Justiça de
São Paulo, que indeferiu o pedi-
do em caráter de urgência feito
pela empresa. “Assim, segue va-
lendo a decisão de primeira ins-
tância que, conforme esclareci-
do pelo próprio juiz, não suspen-
deu a funcionalidade 99Moto.

Por isso, o serviço continuará
operando”.

Segundo ainda a nota, o
transporte privado por motocicle-
ta permanece respaldado pela le-
gislação federal e os municípios
não têm competência para proi-
bi-lo. “A 99 continuará adotando
todas as medidas legais para as-
segurar os direitos da empresa,
de seus usuários e motociclistas
parceiros em São Paulo, manten-
do o compromisso que já benefi-
cia mais de 40 milhões de brasi-
leiros em mais de 3.300 cidades”.
(Agência Brasil)

Etecs de SP divulgam resultado das matrículas
da primeira chamada do Vestibulinho

Os candidatos do Vestibuli-
nho das Escolas Técnicas Esta-
duais (Etecs) convocados na pri-
meira chamada de matrículas re-
cebem o resultado da análise da
documentação apresentada na
terça-feira (21) por e-mail. A res-
posta de matrícula é enviada pela
unidade em que o participante
deseja estudar. Quem teve o pe-
dido indeferido, por incorreção
de documentos ou perda do pra-
zo de envio, pode apresentar re-
curso ainda nesta terça-feira-fei-
ra. O novo resultado será envia-
do nesta quarta-feira (22).

Após a divulgação da análi-
se do recurso, as Etecs fazem a
segunda chamada de matrículas,
ainda na quarta-feira (22), por e-
mail e SMS. Caso seja feriado
municipal da cidade, as etapas
serão realizadas no próximo dia
útil. As datas citadas não se apli-
cam aos candidatos de cursos da
modalidade online.

Para apresentar recurso é im-
portante ter atenção aos docu-
mentos solicitados:

Para o Ensino Médio Integra-
do ao Técnico, Ensino Médio ou
para Articulação dos Ensinos
Médio -Técnico e Superior
(AMS)

• Documento de identidade
(RG) ou Carteira de Registro Na-

cional Migratório (CRNM) ou
Carteira Nacional de Habilitação
(CNH);

• CPF ou documento que con-
tenha esse número;

• Uma foto 3×4 recente, com
fundo neutro;

• Histórico Escolar com certi-
ficado de conclusão do Ensino
Fundamental ou Declaração de
Conclusão do Ensino Funda-
mental, assinada por agente es-
colar da escola de origem.

Para ingresso no primeiro
módulo do Ensino Técnico

• Documento de identidade
(RG) ou Carteira de Registro Na-
cional Migratório (CRNM) ou
Carteira Nacional de Habilitação
(CNH);

• CPF ou documento que con-
tenha esse número;

• Uma foto 3×4 recente, com
fundo neutro;

• Histórico Escolar com Certi-
ficado de Conclusão do Ensino
Médio ou Declaração de Conclu-
são do Ensino Médio, emitida
pela escola de origem, ou ainda
declaração de que está matricu-
lado a partir da segunda série do
Ensino Médio. Caso o aluno te-
nha concluído ou curse o Ensino
de Educação de Jovens e Adul-
tos (EJA) ou o Exame Nacional
para Certificação de Competên-

cias de Jovens e Adultos (Enc-
ceja) do Ensino Médio, também
será necessário apresentar os
documentos de conclusão ou
que está matriculado na forma-
ção;

Para o segundo módulo dos
cursos técnicos e vagas rema-
nescentes

• Documento de identidade
(RG) ou Carteira de Registro Na-
cional Migratório (CRNM) ou
Carteira Nacional de Habilitação
(CNH);

• CPF ou documento que
contenha esse número;

• Uma foto 3×4 recente, com
fundo neutro;

• Histórico Escolar com Cer-
tificado de Conclusão do Ensino
Médio, declaração de Conclusão
do Ensino Médio, emitida pela
escola de origem, ou declaração
que está matriculado na terceira
série do Ensino Médio. Também
poderá ser apresentado certifica-
do de conclusão do Ensino Mé-
dio, expedida por órgão compe-
tente por quem concluiu o Ensi-
no Médio por meio de provas ou
exames de certificação de com-
petências, avaliação de jovens e
adultos, que sejam decorrentes
do Exame Nacional do Ensino
Médio (Enem) até a edição de
2016, do Exame Nacional para

Certificação de Competências de
Jovens e Adultos (Encceja) e
afins.

Para os cursos de Especiali-
zação Técnica de Nível Médio

• Documento de identidade
(RG) ou Carteira de Registro Na-
cional Migratório (CRNM) ou
Carteira Nacional de Habilitação
(CNH);

• CPF ou documento que con-
tenha esse número;

• Uma foto 3×4 recente, com
fundo neutro;

• Histórico Escolar com Certi-
ficado de Conclusão de Curso
Técnico equivalente ao curso
escolhido conforme lista dispo-
nível no site
vestibulinhoetec.com.br. Também
pode ser apresentada a declara-
ção de Conclusão do Curso Téc-
nico equivalente, documento ori-
ginal, emitido pela escola de ori-
gem. Para o curso de Especializa-
ção em Gestão de Projetos Onli-
ne, o candidato poderá, se for o
caso, fazer upload do certificado
de conclusão de um curso do
Ensino Superior.

Outras informações pelos te-
lefones (11) 3471-4071 (capital e
Grande São Paulo) e 0800-772
2829 (demais localidades) e pelo
site vestibulinhoetec.com.br.
(Governo de SP)

SP alavanca sustentabilidade com mais
de R$ 230 milhões em financiamentos

Enquanto o mundo busca so-
luções urgentes para prevenção
aos acidentes climáticos, a Desen-
volve SP consolida sua posição
como protagonista no financia-
mento de iniciativas socioambien-
tais. Nos dois primeiros anos da
atual gestão do governo paulista,
a agência de fomento liberou qua-
se R$ 231 milhões em crédito para
projetos sustentáveis, com um
salto de 139%.

Somente em 2024, aproxima-
damente R$ 163 milhões foram
destinados pela agência de fo-
mento a projetos como a instala-
ção de usinas fotovoltaicas, mo-
dernização de iluminação públi-
ca e construção de estações de
tratamento de água e esgoto.

ESG se refere a um conjunto
de critérios que avaliam a susten-
tabilidade e a responsabilidade de
empresas e instituições em três
dimensões: ambiental (Environ-
mental), social (Social) e de go-
vernança corporativa (Governan-
ce). Esses princípios têm se tor-
nado fundamentais para atrair
investimentos, melhorar a repu-
tação das organizações e promo-
ver impacto positivo na socieda-
de e no meio ambiente.

Com iniciativas voltadas à
transição energética, a Desen-
volve SP carimba mais uma vez o
seu compromisso com as diretri-
zes ESG no setor industrial. Por
meio do Fundo de Aval da Efici-
ência Energética (FAEE), a agên-

cia facilita o acesso ao crédito
para empresas que buscam moder-
nizar seu maquinário e investir em
geração própria de energia. O fun-
do, que recebeu 8 milhões de eu-
ros da agência alemã GIZ, promo-
ve a competitividade ao reduzir
custos e emissões de carbono.

“O custo da energia é uma
das maiores dores da indústria.
Essa iniciativa ajuda pequenas e
médias empresas a descarboni-
zarem suas operações, tornando-
se mais eficientes e competiti-
vas”, explica Ricardo Brito, dire-
tor-presidente da Desenvolve SP.

No agronegócio, a linha de
crédito Irriga + SP impulsiona
projetos que integram eficiência
hídrica, energética e produtiva.

Além de apoiar o Plano Estadual
de Irrigação Sustentável, a linha
viabiliza tecnologias como ener-
gia fotovoltaica e sistemas de
precisão, promovendo práticas
sustentáveis que fortalecem a
cadeia agrícola e os princípios
ESG no campo.

Empresas como a Eureciclo,
financiadas pela Desenvolve SP,
exemplificam como o crédito sus-
tentável está ampliando os resul-
tados das práticas ESG. Com um
crescimento expressivo na com-
pensação ambiental, a empresa re-
ciclou mais de 1,3 milhão de tone-
ladas de resíduos, impactando 16
mil famílias e movimentando R$ 73
milhões para cooperativas e ope-
radores parceiros. (Governo de SP)

CÂMARA (São Paulo)
... continuação da edição de ontem ... cristãos vereadores(as)

repensam sobre “Somente a Fé”;  “Somente Cristo”; “Somente a
Graça” e principalmente “Glória Somente a DEUS” ???

.
PREFEITURA (São Paulo)
... continuação da edição de ontem ... cristão Ricardo Nunes

repensa sobre “Somente a Fé”;  “Somente o Cristo”; “Somente a
Graça” e principalmente “Glória Somente a DEUS” ???

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
... continuação da edição de ontem ... cristãos deputados(as)

repensam sobre “Somente a Fé”;  “Somente o Cristo”; “Somente
a Graça” e principalmente “Glória Somente a DEUS” ???

.
GOVERNO  (São Paulo)
... continuação da edição de ontem ... cristão Tarcísio Freitas

repensa sobre “Somente a Fé”; “Somente o Cristo”; “Somente a
Graça” e principalmente “Glória Somente a DEUS” ???

.
CONGRESSO (Brasil)
... continuação da edição de ontem ... cristãos deputados(as) e

senadores(as) repensam sobre “Somente a Fé”; “Somente o Cris-
to”; “Somente a Graça” e principalmente “Glória Somente a DEUS”
???

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
... continuação da edição de ontem ... cristãos Lula e Alckmin

repensam sobre “Somente a Fé”; “Somente o Cristo”; “Somente a
Graça” e principalmente “Glória Somente a DEUS” ???

.
PARTIDOS (Brasil)
... continuação da edição de ontem ... cristãos e senhores de

legendas repensam sobre “Somente a Fé”; “Somente o Cristo”;
“Somente a Graça” e principalmente “Glória Somente a DEUS”
???

.
JUSTIÇAS (Brasil)
... continuação da edição de ontem ... cristãos [todas as

carreiras jurídicas] repensam sobre “Somente a Fé”; “Somente
o Cristo”; “Somente a Graça” e principalmente “Glória Somen-
te a DEUS” ???

.
H I S T Ó R I A S
... continuação da edição de ontem ... nós temos a Obrigação

Espiritual de não cometer injustiças com cristãos e cristãs que
honram Única e Exclusivamente a DEUS, ao Cristo e ao Espírito
Santo

.
ANO 33
O jornalista Cesar Neto faz uso Inteligência Espiritual. Na im-

prensa (Brasil) desde 1993, nossa coluna [diária] de política rece-
beu “Medalha Anchieta” da Câmara (São Paulo) e “Colar de Hon-
ra ao Mérito” da Assembleia (SP) ... por se tornar referência das
Liberdades [Concedidas por DEUS] ...



Economia aquecida faz aluguel
comercial ter alta recorde em 2024
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O trabalho conjunto do Mi-
nistério da Previdência Social,
da Polícia Federal (PF) e do Mi-
nistério Público Federal (MPF)
evitou prejuízo de R$ 393,8 bi-
lhões à Previdência Social em
2024. As perdas foram evitadas
graças a 74 ações conjuntas da
Força-Tarefa Previdenciária,
sendo 52 operações especiais
e 22 flagrantes.

O valor projetado, informou
a Coordenação-Geral da Inteli-
gência da Previdência Social
(CGINP), considera pagamen-
tos que poderiam ser efetuados
a supostos beneficiários caso
não houvesse a ação da força-
tarefa no combate a esquemas
criminosos.

No ano passado, foram
cumpridos 344 mandados judi-
ciais, dos quais 99 mandados
de prisão (quatro contra servi-
dores públicos) e um de afasta-
mento das funções públicas. A
força-tarefa também cumpriu
277 mandados de busca e apre-
ensão. Em relação aos flagran-
tes, as ações resultaram em 33
prisões.

Embora a CGINP estime em
R$ 221 milhões os pagamentos
indevidos de benefícios frau-
dados, o valor seria muito mai-
or sem a força-tarefa, chegan-
do aos R$ 393,8 bilhões proje-
tados. Para 2025, a coordena-
ção está qualificando os servi-
dores para identificarem fraudes

Um levantamento feito pela
Federação das Indústrias do Es-
tado de São Paulo (Fiesp) indi-
cou que 45,2% das 290 indústri-
as pesquisadas consideraram
que o segundo semestre de 2024
foi melhor em comparação ao
mesmo período do ano anterior.
Outras 27,9% afirmaram que a si-
tuação não mudou e 26,9% apon-
taram uma piora.

Segundo os dados, o volu-
me de produção no segundo se-
mestre foi considerado melhor
por 44,1% das empresas. Para
28,1% foi igual e para 27,8%,
pior. Para 44,2% as vendas no
mercado interno tiveram eleva-
ção, enquanto para 26,4% caí-
ram e para 29,5% foram iguais.
Para 53,7% as exportações se

No ritmo de uma economia
aquecida, alugar uma sala comer-
cial ficou 7,88% mais caro em
2024. A variação é a mais alta já
registrada desde 2013, quando o
Índice FipeZap começou a ser
apurado.

O preço médio do aluguel
metro quadrado (m²) atingiu R$
45,53 no ano passado. Esse va-
lor representa que o custo de lo-
car uma sala comercial de 200 m²,
por exemplo, beira R$ 9,1 mil men-
salmente.

Os dados foram divulgados
na terça-feira (21) e revelam que
o Índice FipeZap superou em
mais de 3 pontos percentuais
(p.p.) a inflação oficial do país.

O Índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo (IPCA),
apurado pelo Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística (IBGE),
acumulou 4,83% em 2024.

Além disso, o FipeZap ficou
acima do Índice Geral de Preços-
Mercado (IGP-M), da Fundação
Getulio Vargas (FGV), comumen-
te chamado de “inflação do alu-
guel” - pois costuma corrigir anu-
almente os contratos de locação.
O IGP-M encerrou 2024 em 6,54%.

Em 2023, o reajuste médio dos
aluguéis havia sido de R$ 5,87%.
Nos doze anos de levantamento,
metade deles teve deflação, ou
seja, recuo no preço médio de
locação, com destaque para 2015
e 2016, quando caíram 9,43% e
7,92%, respectivamente.

O Índice FipeZap é parceria
entre a plataforma de anúncio de
imóveis Zap e a Fundação Insti-

tuto de Pesquisas Econômicas
(Fipe), ligada à Faculdade de
Economia, Administração e Con-
tabilidade da Universidade de
São Paulo (FEA-USP).

O levantamento acompanha os
preços de salas e conjuntos comer-
ciais de até 200 m² em dez cidades
(São Paulo, Rio de Janeiro, Belo
Horizonte, Porto Alegre, Curitiba,
Florianópolis, Brasília, Salvador,
Campinas, Niterói), com base em
61.683 anúncios na internet.

Aquecimento da economia
De acordo com a economista

do DataZap, Paula Reis, a varia-
ção recorde do aluguel comercial
é reflexo do aquecimento da eco-
nomia brasileira, que cresceu aci-
ma das expectativas, puxada por
um mercado de trabalho forte.

“A condição macroeconômi-
ca influenciou positivamente o
mercado imobiliário de locação
comercial ao contribuir para ex-
pandir a demanda por bens e ser-
viços e fomentar o comércio”,
explicou à Agência Brasil.

Na semana passada, a plata-
forma Zap já havia divulgado que
as locações residenciais tinham
apresentado encarecimento de
13,5% em 2024, chegando a R$
48,12/m². A alta nos níveis de em-
prego também explica a expansão.

Paula Reis destaca que de
2013 a outubro de 2023, o metro
quadrado comercial ficou acima
do residencial. A inversão acon-
teceu devido à maior valorização
do aluguel residencial dos últi-
mos três anos.

Locação por cidades
No ranking da inflação Fipe-

Zap, Niterói (17,84%) apresentou
o maior aumento de preço de lo-
cação, seguido por Curitiba
(10,89%), Rio de Janeiro (9,05%),
Belo Horizonte (8,47%), Brasília
(7,62%), São Paulo (7,13%), Sal-
vador (6,23%), Campinas
(5,71%), Florianópolis (5,11%) e
Porto Alegre (4,63%).

Os pesquisadores esclarecem
que o índice FipeZap considera
preços de anúncios para novos
aluguéis. “Não incorpora em seu
cálculo a correção dos aluguéis
vigentes, cujos valores são rea-
justados periodicamente de acor-
do com o especificado em con-
trato”, pontuam.

Maior cidade do país, São Pau-
lo é a capital pesquisada com o me-
tro quadrado (m²) comercial mais
caro para locação. Confira o ranking:

São Paulo: R$ 54,40/m²; Flori-
anópolis: R$ 45,90/m²; Rio de Ja-
neiro: R$ 44,34/m²; Salvador: R$
42,34/m²; Niterói: R$ 41,95/m²;
Campinas: R$ 40,83/m²; Curitiba:
R$ 36,74/m²; Brasília: R$ 35,24/m²;
Porto Alegre: R$ 34,39/m²; Belo
Horizonte: R$ 33,66/m²

A economista Paula Reis ex-
plica que a diferença de preço
entre as cidades passa por moti-
vos como a renda dos residen-
tes, densidade demográfica, es-
cassez de terrenos e imóveis, en-
tre outros.

“Vale reforçar que, mesmo
entre bairros, essa variação é con-
siderável, e a localização do imó-

vel, em especial, considerando a
proximidade do centro de negó-
cios e a infraestrutura da região,
tem impacto nos preços”, com-
pleta.

Venda por cidades
O Índice FipeZap também

traz informações de valor de ven-
da de salas e conjuntos comerci-
ais, com base em uma amostra de
63.989 anúncios.

Em 2024, o custo médio su-
biu 0,4%. O preço médio de ven-
da fechou em R$ 8.421/m². O ano
passado foi o primeiro com alta
desde 2014. Dos doze anos do
levantamento, apenas 2013, 2014
e 2024 tiveram aumento no custo
médio. No caso do imóvel resi-
dencial, o preço médio de venda
expandiu 7,73% em 2024.

Apresentaram inflação no
preço de venda em 2024 Curitiba
(7,16%), Salvador (5,5%), Niterói
(2,4%), Florianópolis (1,8%), São
Paulo (1,33%) e Campinas
(1,02%). Por outro lado, tiveram
recuo Porto Alegre (-1,33%), Bra-
sília (-1,5%), Belo Horizonte (-
2,04%) e Rio de Janeiro (-3,56%).

Confira o ranking das cidades
com maiores preços de venda de
imóvel comercial:

São Paulo: R$ 10.142/m²; Rio
de Janeiro: R$ 8.505/m²; Florianó-
polis: R$ 8.362/m²; Curitiba: R$
8.182/m²; Niterói: R$ 7.838/m²;
Brasília: R$ 6.647/m²; Porto Ale-
gre: R$ 6.376/m²; Campinas: R$
6.353/m²; Belo Horizonte: R$
6.196/m²; Salvador: R$ 5.328/m².
(Agência Brasil)

Força-tarefa evitou
prejuízo de

 R$ 393,8 bilhões à
Previdência em 2024

por meio de crimes cibernéticos,
que envolvem novas tecnolo-
gias.

Em todo o ano passado, a
CGINP iniciou 80 análises de
novos casos de fraudes e con-
cluiu outros 79 casos, encami-
nhados para a investigação da
Força-Tarefa Previdenciária.
Com base nos relatórios envia-
dos à força-tarefa, a Polícia Fe-
deral instaurou 46 inquéritos
voltados à investigação contra
fraudes previdenciárias estru-
turadas.

A maior ação conjunta no
ano passado, informou o
CGINP, foi a Operação Merca-
do de Dados, que cumpriu 18
mandados de prisão preventi-
va e 29 de busca e apreensão
em 24 cidades brasileiras e de-
sarticulou três organizações cri-
minosas que contratavam irre-
gularmente empréstimos con-
signados a beneficiários do Ins-
tituto Nacional do Seguro So-
cial (INSS).

Estima-se que os crimino-
sos tenham obtido R$ 32,8 mi-
lhões por meio da exposição de
dados dos segurados da Previ-
dência Social que permitiu a
contratação dos empréstimos.
A CGINP ressalta que, na Ope-
ração Mercado de Dados, não
houve prejuízo direto aos co-
fres públicos, mas às institui-
ções financeiras. (Agência Bra-
sil)

Segundo semestre
de 2024 foi melhor

para a indústria,
aponta pesquisa

mantiveram no mesmo patamar.
As vendas no mercado externo
melhoraram para 24,8% e piora-
ram para 21,5%.

A pesquisa “Rumos da Indús-
tria Paulista”, mostra ainda que
para o primeiro semestre de 2025,
as indústrias paulistas esperam
estabilidade em relação ao volu-
me de produção (45,3%), às ven-
das ao mercado interno (44,1%)
e às exportações (53,7%). Quan-
do questionadas se pretendem
contratar em 2025, 65,2% dizem
que não e 34,8% que sim.

A pesquisa foi realizada en-
tre 02 e 18 de dezembro de 2024 e
envolveu 290 indústrias de trans-
formação de todos os portes, si-
tuadas no estado de São Paulo.
(Agência Brasil)

Carteira de Trabalho Digital agora
permite consultas a vagas do Sine
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Os trabalhadores podem usar
o aplicativo da Carteira de Tra-
balho Digital para consultar va-
gas de emprego disponíveis nas
agências do Sistema Nacional de
Emprego (Sine). A ferramenta
substituirá o aplicativo Sine Fá-
cil, que foi extinto.

Segundo o Ministério do

Trabalho e Emprego, a consulta
permite que os serviços da pasta
sejam centralizados em um único
aplicativo, o que agiliza a comu-
nicação entre empregadores e
empregados. O trabalhador rece-
berá a notificação toda vez que
surgir uma oferta de emprego em
sua região.

Para ter acesso ao serviço, o
trabalhador terá de atualizar as
informações pessoais e os obje-
tivos profissionais no aplicativo
Carteira de Trabalho e Previdên-
cia Social (CTPS), disponível gra-
tuitamente nas lojas virtuais dos
sistemas Android e iOS. Os da-
dos podem ser informados ao
entrar no ícone “maleta”, na bar-
ra inferior da tela, ou na aba “em-
prego”, no menu de opções.

A partir da atualização dos
dados, é possível consultar opor-
tunidades de trabalho no item
“vagas de emprego”, que verifi-
cará se haverá vagas conforme o
perfil informado. Caso haja algu-
ma vaga de interesse, basta o tra-
balhador selecionar e acompa-
nhar os passos seguintes em
“processos seletivos”.

Serviço mais usado do gover-
no federal, a Carteira de Traba-
lho Digital registrou mais de 724

milhões de acessos em 2024. Des-
de a estreia do serviço, 81 milhões
de trabalhadores baixaram e en-
traram no aplicativo, que requer
conta no Portal Gov.br.

Além da intermediação de
mão de obra, a CTPS Digital ofe-
rece os seguintes serviços:
contratos de trabalho vigente,
vínculos de trabalho anterio-
res, apoio financeiro, abono sa-
larial, seguro-desemprego, be-
nefício emergencial, notifica-
ções de qualificação profissi-
onal, canal de denúncias tra-
balhistas e os extratos do Ca-
dastro Geral de Empregados e
Desempregados (Caged) e do
Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS).

Além do aplicativo, a plata-
forma pode ser acessada por meio
do Portal Emprega Brasil, que
também requer login único do
Portal Gov.br.  (Agência Brasil)

As pessoas com deficiên-
cia (PCD) ou com dificuldades
visuais correntistas do Banco
do Brasil (BB) terão mais facili-
dade para usar o aplicativo da
instituição. O banco tornou-se
o primeiro do país a permitir a
personalização da fonte em
todo o aplicativo e o aumento
dos atalhos da área de toque
na tela inicial.

As novidades, ressalta o BB,
foram testadas por um time de
funcionários com deficiência,
para atender às necessidades de
inclusão. Em 2024, 74 mil clientes
do banco se autodeclararam PCD
no aplicativo.

Apesar de destinada às pes-
soas com alguma deficiência, os
novos recursos estão disponí-
veis a todos os clientes pessoas

Banco do Brasil lança
funcionalidades para
PCD em aplicativo

físicas. Para ter acesso às novi-
dades, basta fazer login no apli-
cativo, clicar em “Perfil” e depois
no campo “Acessibilidade”. A
personalização do tamanho de
fontes e de atalhos é oferecida
para a versão 9.47 do aplicativo
ou superior.

Além das opções de perso-
nalização, a nova tela inicial do
aplicativo apresenta o recurso
“Fale com o BB”, que oferece
atendimento direto via WhatsA-
pp com opções voltadas para o
público PCD. Segundo o banco,
as ferramentas de acessibilidade
permitem uma experiência mais
prática para pessoas com baixa
visão e atendem a clientes que
preferem interfaces com fontes e
áreas de toque maiores. (Agên-
cia Brasil)

Terra Yanomami tem menos garimpo
e fome, mas desafios são diários

Nos últimos dois anos, uma
luta diária contra as invasões
de garimpeiros em território ya-
nomami, por parte do poder pú-
blico e de entidades civis, foi
capaz de enfrentar a crise hu-
manitária na maior reserva indí-
gena do Brasil, que abriga 376
comunidades e cerca de 33 mil
pessoas.

Entre os resultados, houve
uma redução de 91% nos garim-
pos. O território tem quase 10
milhões de hectares em área nos
estados do Amazonas e Rorai-
ma.

Além disso, essas ações, se-
gundo contabiliza o governo,
provocaram uma queda de
95,76% na abertura de novos
espaços de exploração ilegal.
Os garimpos contaminam os
rios, diminuem a oferta de re-
cursos naturais para a popula-
ção e, além de gerar um proble-
ma de saúde pública, se trans-
formaram também em risco de
segurança aos moradores das
comunidades da região.

Somente em 2024, foram
mais de três mil operações de
combate às ilegalidades, que
envolveram atividades diutur-
nas de militares e civis. Diante
da crise humanitária que se ins-
talou na região, houve distri-
buição de mais de 114 mil ces-
tas de alimentos e liberação de
R$ 1,7 bilhão em créditos extra-
ordinários. As ações conjuntas

reduziram 68% dos óbitos por
desnutrição no primeiro semes-
tre de 2024 em comparação a
2023.

Ações de proteção
Diante disso, em março do

ano passado, o governo fede-
ral instalou a Casa de Governo
para coordenar as ações de pro-
teção aos yanomami. As opera-
ções envolvem profissionais de
diferentes forças de segurança.

Inclusive, diante da consta-
tação de atividades criminosas,
ações passaram a ocorrer du-
rante 24 horas.

“O pessoal vira madrugada
fazendo patrulhamento tam-
bém. Na realidade, para criar di-
ficuldade para quem banca sen-
tir no bolso. Fica tão caro o ne-
gócio que o cara diz: ‘ó, aqui
não compensa eu trabalhar por-
que estou começando a perder
dinheiro’”, explica o chefe da
Casa de Governo, Nilton Tubi-
no, em entrevista ao Caminhos
da Reportagem

Ele explicou, por exemplo,
que, ao identificar transporte de
combustível de forma irregular,
o suspeito é encaminhado para
a delegacia. A cada operação,
são encontradas ainda estrutu-
ras camufladas e espalhadas a
serviço de atividades ilegais de
garimpos já que há maior preo-
cupação com a fiscalização.

“Para encontrar tem dias que

a gente caminha quase 10 qui-
lômetros dentro da floresta”,
afirma Tubino.

Desafios
Também ao Caminhos da

Reportagem, a coordenadora do
Conselho Indigenista Missio-
nário, Gilmara Fernandes, ava-
lia que as atividades criminosas
contam com recursos financei-
ros e de logística que precisam
ser enfrentados. “[Houve]
avanços, mas com muitos de-
safios ainda”, disse.

O presidente do Conselho
Distrital de Saúde Yanomami e
Ye´Kwana, Junior Yanomami,
afirmou que recebeu informa-
ções que está controlada a en-
trada dos invasores na comu-
nidade. “Mas tem ainda pon-
tos, não são muitos”.

Ele entende que a água está
ficando mais limpa. Diante dos
resultados, a ministra dos Po-
vos Indígenas, Sonia Guajaja-
ra, também entende que o tra-
balho deve ser permanente por-
que as consequências das ati-
vidades de garimpeiros são
drásticas para as pessoas:

“É preciso manter essa pre-
sença. Nós seguimos confian-
tes de que, até o final desse go-
verno, a gente entrega esse ter-
ritório… eu não digo 100% res-
taurado, mas 100% livre desses
invasores”.

Somente no ano passado,

159 pessoas foram presas, mais
de 30 quilos de ouro apreendi-
dos, 410 acampamentos des-
montados e 50 pistas de pouso
clandestinas destruídas. Hoje,
voos em baixa altitude não pas-
sam despercebidos porque um
radar foi instalado na terra indí-
gena.

Menos mortes
O governo federal divulgou

ainda que houve uma queda de
27% no número de mortes no
primeiro semestre de 2024, em
comparação ao mesmo período
de 2023. Os óbitos passaram de
213 para 155, com quedas nas
mortes por desnutrição (-68%),
infecções respiratórias (-53%) e
malária (-35%).

Outra medida, de acordo
com o poder público, foi o aper-
feiçoamento da vigilância nutri-
cional de crianças menores de
5 anos, com a intensificação da
busca ativa de pacientes e am-
pliação do acesso aos serviços

Além disso, com a amplia-
ção do acesso ao diagnóstico
houve aumento 73% no núme-
ro de exames de malária no pri-
meiro semestre de 2024. Assim
houve mais registros de casos,
que passaram de 14.450 para
18.310. Ao conhecer os casos,
as equipes de saúde puderam
aplicar tratamento e o número
de mortes caiu 35%. (Agência
Brasil)
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QUARTA-FEIRA, 27 DE ABRIL DE 2023

ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 20 de janeiro de 2025, às 10h00, na Avenida Chedid Jafet, 
nº 222, Bloco B, 4º andar, sala 11, Vila Olímpia, CEP 04551-065, São Paulo/SP, sede da Con-
cessionária Rota Sorocabana S.A. (“Companhia” ou “Emissora”). 2. PRESENÇA: Presen-
te a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. MESA: Pre-
sidente: Eduardo Siqueira Moraes Camargo. Secretária: Fernanda Fonseca Reginato Bor-
ges. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a: (i) realização pela Companhia, da sua 1ª (pri-
meira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografá-
ria, com garantia adicional fi dejussória, em série única, no valor de R$2.050.000.000,00 
(dois bilhões e cinquenta milhões de reais), na Data de Emissão (conforme defi nido abai-
xo) (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), para distribuição pública, sob o rito de 
registro automático de distribuição, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mo-
biliários (“CVM”) nº. 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 
160”) e demais leis e regulamentações aplicáveis (“Oferta”); e (ii) autorização expressa 
para que a Diretoria da Companhia, e/ou seus representantes legais, pratique todos os 
atos, tome todas as providências e adote todas as medidas necessárias a realização da 
Emissão e da Oferta, incluindo, mas não se limitando a (a) contratar os prestadores de ser-
viço necessários à realização da Oferta, que incluem, mas não se limitam ao Coordenador 
Líder, Banco Liquidante e Escriturador, Agente Fiduciário (conforme defi nidos abaixo), as-
sessores legais, B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão B3 (“B3”) e demais instituições cuja contra-
tação eventualmente se faça necessária para a realização da Emissão e da Oferta, fi xan-
do-lhes os respectivos honorários, bem como assinatura de aditamentos a tais instrumen-
tos ou documentos que dele derivem; e (b) negociar e celebrar todos os documentos rela-
tivos às Debêntures, à Emissão e à Oferta, incluindo, sem limitação, a Escritura de Emissão 
e o Contrato de Distribuição (conforme defi nidos abaixo). 5. DELIBERAÇÕES: Os Senho-
res Conselheiros, após debates e discussões, por unanimidade de votos, conforme previs-
to no artigo 16, alínea “c” do Estatuto Social da Companhia, deliberaram: 5.1. Aprovar a 
Emissão das Debêntures e realização da Oferta, com as seguintes características e condi-
ções principais, que serão detalhadas e reguladas por meio da celebração do “Instrumen-
to Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversí-
veis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série 
Única, para Distribuição Pública, Sob Rito de Registro Automático de Distribuição, da Con-
cessionária Rota Sorocabana S.A.” (“Escritura de Emissão”): (a) Destinação dos recur-
sos: A totalidade dos recursos líquidos captados por meio da Oferta será destinada ao pa-
gamento, pela Companhia, do valor estabelecido para a outorga fi xa nos termos do ato 
autorizativo descrito na Escritura de Emissão, no âmbito do Leilão (conforme defi nido 
abaixo) (“Outorga Fixa”), e reforço de caixa da Emissora. (b) Colocação e Procedi-
mento de Distribuição: A Oferta, que será objeto de registro pela CVM por meio do rito 
automático de distribuição, será realizada nos termos da Resolução CVM 160, sob o regi-
me de garantia fi rme de colocação para a totalidade das Debêntures, com a intermediação 
de determinadas instituições integrantes do sistema de valores mobiliários (“Coordenado-
res”), sendo um deles a instituição fi nanceira líder (“Coordenador Líder”), nos termos do 
“Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública sob o Regime de Garantia 
Firme de Colocação, da 1ª (primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, da 
Concessionária Rota Sorocabana S.A.” a ser celebrado entre a Emissora e os Coordenado-
res (“Contrato de Distribuição”). O plano de distribuição será elaborado nos termos do ar-
tigo 49 da Resolução CVM 160 (“Plano de Distribuição”), conforme previsto no Contrato 
de Distribuição; (c) Número da Emissão: As Debêntures representam a 1ª (primeira) 
emissão de Debêntures da Companhia; (d) Valor da Emissão: O valor da Emissão será 
de R$2.050.000.000,00 (dois bilhões e cinquenta milhões de reais), na Data de Emissão 
(conforme defi nido abaixo) (“Valor Total da Emissão”); (e) Quantidade: Serão emitidas 
2.050.000 (duas milhões e cinquenta mil) Debêntures; (f) Valor Nominal Unitário: As 
Debêntures terão valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais) na Data de Emissão 
(“Valor Nominal Unitário”); (g) Séries: A Emissão será realizada em série única; (h) Ga-
rantia Fidejussória: Para garantir o fi el, pontual e integral cumprimento de todas e 
quaisquer obrigações principais e acessórias, presentes e futuras, assumidas pela Compa-
nhia nos termos da Escritura de Emissão, incluindo, mas sem limitação, (i) as obrigações 
relativas ao integral e pontual pagamento do Valor Nominal Unitário, dos Juros Remune-
ratórios (conforme defi nido abaixo), dos Encargos Moratórios (conforme defi nido abaixo), 
quando devidos, seja nas respectivas datas de pagamento, na Data de Vencimento (con-
forme defi nido abaixo), ou em virtude do vencimento antecipado das obrigações decor-
rentes das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão; (ii) todos e quaisquer outros 
pagamentos devidos pela Emissora na Escritura de Emissão, incluindo, mas não se limitan-
do, às obrigações de pagar despesas, custos, encargos, multas e/ou comissões relativas às 
Debêntures subscritas e integralizadas, à Escritura de Emissão e à totalidade das obriga-
ções acessórias; e (iii) o ressarcimento de toda e qualquer importância que o Agente Fidu-
ciário e/ou os Debenturistas (conforme defi nido na Escritura de Emissão) venham a de-
sembolsar no âmbito da Emissão, bem como todos e quaisquer custos e/ou despesas in-
corridas pelos Debenturistas em decorrência de processos, procedimentos e/ou outras me-
didas judiciais e/ou extrajudiciais necessárias à salvaguarda dos direitos e prerrogativas 
dos Debenturistas (“Obrigações Garantidas”), a CCR S.A. irá outorgar, na Escritura de 
Emissão, em caráter irrevogável e irretratável, fi ança solidária com a Emissora, em favor 
dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, em conformidade com os artigos 
818 e 822 e com expressa renuncia aos benefícios de ordem, direitos e faculdades previs-
tos nos artigos 333, parágrafo único, 366, 827 834, 837, 838 e 839 da Lei nº 10.406, de 10 
de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), e nos artigos 130 e 794 da Lei nº 
13.105, de 16 de março de 2015, conforme alterada (“Código de Processo Civil”), obser-
vados os termos e condições abaixo (“Fiança”); (i) Forma e Comprovação de Titula-
ridade: As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa, escritural, sem emissão de 
certifi cados ou cautelas, sendo que, para todos os fi ns de direito, a titularidade das Debên-
tures será comprovada pelo extrato das Debêntures emitido pelo Escriturador, e, adicional-
mente, será expedido pela B3 extrato em nome do Debenturista, que servirá de compro-
vante de titularidade de tais Debêntures, conforme as Debêntures estiverem custodiadas 
eletronicamente na B3; (j) Escriturador e Banco Liquidante da Emissão: A institui-
ção prestadora de serviços de banco liquidante e escrituração das Debêntures será o BAN-
CO BRADESCO S.A., com sede na Núcleo Cidade de Deus, s/nº., Vila Yara, CEP: 06.029-
900, Osasco/SP, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 60.746.948/0001-12 (“Banco Liquidante” e 
“Escriturador”, cujas defi nições incluem quaisquer outras instituições que venham a suce-
der ao Banco Liquidante e/ou o Escriturador na prestação dos serviços de banco liquidan-
te no âmbito da Emissão e/ou escrituração das Debêntures, conforme o caso); (k) Con-
versibilidade e Permutabilidade: As Debêntures serão simples, ou seja, não conver-
síveis em ações de emissão da Emissora e nem permutáveis em ações de outra empresa; 
(l) Espécie: As Debêntures serão da espécie quirografária, com garantia adicional fi dejus-
sória, nos termos do artigo 58 da Lei nº. 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“LSA”); (m) 
Data de Emissão: Para todos os fi ns e efeitos, a data de emissão das Debêntures será 
aquela a ser defi nida na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”); (n) Prazo e Data de 
Vencimento: Observado o disposto na Escritura de Emissão, o prazo de vencimento das 
Debêntures será de 60 (sessenta dias) contados da Data de Emissão, vencendo-se, portan-
to, na data a ser defi nida na Escritura de Emissão (“Data de Vencimento”), ressalvadas as 
hipóteses de Resgate Antecipado Obrigatório (conforme defi nido abaixo), Resgate Anteci-
pado Facultativo (conforme defi nido abaixo), Amortização Extraordinária Facultativa (con-
forme defi nido abaixo), Aquisição Facultativa (conforme defi nido abaixo) e/ou de venci-
mento antecipado das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão. (o) Preço de 
Subscrição e Forma de Integralização: A integralização das Debêntures no mercado 
primário será realizada de acordo com as normas de liquidação e os procedimentos apli-
cáveis da B3, à vista, em moeda corrente nacional, no ato de subscrição preferencialmen-
te em uma mesma data. Na data em que ocorrer a primeira subscrição e integralização das 
Debêntures (“Data de Subscrição e Integralização”), a integralização das Debêntures será 
realizada pelo seu Valor Nominal Unitário. Todas as subscrições e integralizações serão 
realizadas dentro do período de distribuição na forma do artigo 59 da Resolução CVM 
160. As Debêntures poderão ser subscritas com ágio ou deságio, desde que aplicado de 
forma igualitária à totalidade das Debêntures subscritas e integralizadas em cada Data de 
Subscrição e Integralização; (p) Atualização Monetária: O Valor Nominal Unitário das 
Debêntures não será atualizado monetariamente; (q) Juros Remuneratórios das De-
bêntures: Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debên-
tures, conforme o caso, incidirão juros equivalentes a, no máximo, 100% (cem por cento) 
da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfi nanceiros de um 

dia, “over extra grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cin-
quenta e dois) Dias Úteis (conforme defi nido na Escritura de Emissão), calculadas e divul-
gadas diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página na Internet 
(http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de sobretaxa equivalente a, no máximo, 
1,10% (um inteiro e dez centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e 
dois) Dias Úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias 
Úteis decorridos, desde a primeira Data de Subscrição e Integralização ou a Data de Paga-
mento dos Juros Remuneratórios (conforme defi nido abaixo) imediatamente anterior até 
a data do seu efetivo pagamento (“Juros Remuneratórios”). O cálculo dos Juros Remune-
ratórios obedecerá à fórmula a ser defi nida na Escritura de Emissão; (r) Pagamento do 
Valor Nominal Unitário: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de Resgate An-
tecipado Obrigatório, Resgate Antecipado Facultativo, Amortização Extraordinária Faculta-
tiva, Aquisição Facultativa e/ou de vencimento antecipado das Debêntures e/ou da ocor-
rência de qualquer das hipóteses da Escritura de Emissão, nos termos previstos na Escritu-
ra de Emissão, o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures será amortizado em par-
cela única na Data de Vencimento; (s) Pagamento dos Juros Remuneratórios: Sem 
prejuízo dos pagamentos em decorrência de Resgate Antecipado Obrigatório, Resgate An-
tecipado Facultativo, Amortização Extraordinária Facultativa, Aquisição Facultativa e/ou de 
vencimento antecipado das Debêntures e/ou da ocorrência de qualquer das hipóteses da 
Escritura de Emissão, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o pagamento dos Ju-
ros Remuneratórios será realizado em parcela única na Data de Vencimento (“Data de Pa-
gamento dos Juros Remuneratórios”); (t) Repactuação Programada: Não haverá re-
pactuação programada; (u) Resgate Antecipado Obrigatório Total: Mediante o recebimen-
to, pela Emissora, de quaisquer recursos oriundos de qualquer captação de recursos reali-
zada pela Emissora no mercado fi nanceiro ou de capitais, no Brasil ou no exterior, incluin-
do, mas não se limitando, a emissão de valores mobiliários e/ou a contratação de emprés-
timos ou mútuos pela Emissora (“Evento de Resgate Obrigatório”), a Emissora deverá, em 
até 1 (um) dia útil a contar da ocorrência do Evento de Resgate Obrigatório, realizar o res-
gate antecipado da totalidade das Debêntures e a liquidação de todas as obrigações fi -
nanceiras assumidas pela Emissora nos termos desta Escritura de Emissão (“Resgate An-
tecipado Obrigatório”), mediante o pagamento do Valor de Resgate Antecipado. (v) Res-
gate Antecipado Facultativo: A Emissora poderá, a qualquer momento, a partir da 
Data de Emissão, observados os termos e condições estabelecidos na Escritura de Emissão, 
a seu exclusivo critério e independentemente da vontade dos Debenturistas, realizar o res-
gate antecipado da totalidade das Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo”), me-
diante o pagamento do Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures, conforme o caso, acrescido (a) dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata 
temporis desde a primeira Data de Subscrição e Integralização ou a Data de Pagamento 
dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior, conforme o caso, até a Data do Resga-
te Antecipado Facultativo (conforme defi nido na Escritura de Emissão); e (b) dos Encargos 
Moratórios devidos e não pagos até a data do referido resgate (“Valor de Resgate Anteci-
pado”); (w) Amortização Extraordinária Facultativa: A Emissora poderá, a qual-
quer momento, a partir da Data de Emissão, observados os termos e condições estabeleci-
dos na Escritura de Emissão, a seu exclusivo critério e independentemente da vontade dos 
Debenturistas, realizar a amortização extraordinária facultativa do Valor Nominal Unitário 
ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso (“Amortização Ex-
traordinária Facultativa”), mediante o pagamento de parcela do Valor Nominal Unitário 
das Debêntures ou de parcela do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, confor-
me o caso, acrescido de Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis desde a pri-
meira Data de Subscrição e Integralização ou a Data de Pagamento dos Juros Remunera-
tórios imediatamente anterior, conforme o caso, até a Data da Amortização Extraordinária 
Facultativa (conforme abaixo defi nido) (“Valor de Amortização Extraordinária”). (x) 
Aquisição Facultativa: A Emissora poderá, a qualquer tempo, a seu exclusivo critério, 
observadas as restrições de negociação e prazo previstos na Resolução CVM 160, o dis-
posto no parágrafo 3º do artigo 55 da LSA, na Resolução CVM nº. 77 de 29 de março de 
2022, conforme alterada, e na regulamentação aplicável da CVM, adquirir Debêntures 
caso algum dos titulares das Debêntures deseje alienar tais Debêntures à Emissora. As De-
bêntures eventualmente adquiridas pela Emissora nos termos previstos na Escritura de 
Emissão, a exclusivo critério da Emissora, serão canceladas, permanecerão na tesouraria 
da Emissora ou serão novamente colocadas no mercado, conforme as regras expedidas 
pela CVM, devendo tal fato constar do relatório da administração e das demonstrações fi -
nanceiras da Emissora; (y) Local de Pagamento: Os pagamentos a que fazem jus os 
Debenturistas serão efetuados pela Emissora: (i) utilizando-se os procedimentos adotados 
pela B3 para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; ou (ii) na hipótese de as 
Debêntures não estarem custodiadas eletronicamente na B3: (a) na sede da Emissora ou 
do Banco Liquidante da Emissão, via cheque ou transferência bancária; ou (b) conforme o 
caso, pela instituição fi nanceira contratada para este fi m, em ambos os casos observados 
os procedimentos adotados pelo Escriturador; (z) Encargos Moratórios: Sem prejuízo 
da Remuneração das Debêntures, ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer 
valor devido pela Emissora aos Debenturistas nos termos da Escritura de Emissão, adicio-
nalmente ao pagamento dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis desde a 
primeira Data de Subscrição e Integralização ou desde a Data de Pagamento dos Juros Re-
muneratórios imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, 
sobre todos e quaisquer valores devidos e em atraso, incidirão, independentemente de avi-
so, notifi cação ou interpelação judicial ou extrajudicial: (i) multa moratória, não compen-
satória, de 2% (dois por cento); e (ii) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calcula-
dos pro rata temporis desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; 
ambos calculados sobre o montante devido e não pago (“Encargos Moratórios”); (aa) 
Agente Fiduciário: A Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, ins-
tituição fi nanceira, inscrita perante o CNPJ/MF sob o nº. 17.343.682/0001-38, com sede na 
Avenida das Américas, nº 4.200, bloco 08, ala B, salas 302, 303 e 304, Barra da Tijuca, CEP: 
22.640-102, Rio de Janeiro/RJ, atuará na qualidade de agente fi duciário, representando a 
comunhão dos Debenturistas (“Agente Fiduciário”); (bb) Vencimento Antecipado: O 
Agente Fiduciário poderá considerar, observado o disposto na Escritura de Emissão, ante-
cipadamente vencidas todas as obrigações objeto da Escritura de Emissão e exigir o ime-
diato pagamento pela Emissora do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Uni-
tário, conforme o caso, acrescido dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis 
a partir da primeira Data de Subscrição e Integralização ou da data do último pagamento 
de Juros Remuneratórios até a data do efetivo pagamento, acrescido de Encargos Morató-
rios, se houver, na ocorrência de quaisquer dos eventos indicados na Escritura de Emissão; 
(cc) Desmembramento: Não será admitido o desmembramento dos Juros Remunera-
tórios, do Valor Nominal Unitário e/ou dos demais direitos conferidos aos Debenturistas, 
nos termos do artigo 59, inciso IX, da Lei das Sociedades por Ações. (dd) Demais Ca-
racterísticas: As demais características das Debêntures e da Oferta encontrar- se-ão 
descritas na Escritura de Emissão e nos demais documentos a ela pertinentes. 5.2. Au-
torizar a Diretoria e/ou seus representantes legais a praticar todos os atos, tomar todas 
as providências e adotar todas as medidas necessárias para a realização da Emissão e 
da Oferta, incluindo, mas não se limitando a (a) contratar os prestadores de serviço ne-
cessários à realização da Oferta, que incluem, mas não se limitam ao Coordenador Líder, 
Banco Liquidante e Escriturador, Agente Fiduciário, assessores legais, B3 e demais insti-
tuições cuja contratação eventualmente se faça necessária para a realização da Emissão 
e da Oferta, fi xando-lhes os respectivos honorários, bem como assinatura de aditamen-
tos a tais instrumentos ou documentos que dele derivem; e (b) negociar e celebrar to-
dos os documentos relativos às Debêntures, à Emissão e à Oferta, incluindo, sem limita-
ção, a Escritura de Emissão e o Contrato de Distribuição, e todos e quaisquer documen-
tos a eles acessórios, incluindo eventuais e respectivos aditamentos. 6. ENCERRAMEN-
TO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente 
ata, que lida e achada conforme, é assinada por todos os presentes, sendo que a certi-
dão desta ata será assinada digitalmente, de acordo com previsto no artigo 10, §1º da 
MP 2.200- 2/2001 e no artigo 5º, §1º, alínea “c” da Lei nº. 14.063/2020, e levada a re-
gistro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 20 de janeiro de 2025. As-
sinaturas: Eduardo Siqueira Moraes Camargo, Presidente da Mesa; e Fernanda Fonse-
ca Reginato Borges, Secretária. Conselheiros: (1) Eduardo Siqueira Moraes Camargo; 
(2) Roberto Penna Chaves Neto; e (3) Josiane Carvalho de Almeida. Certifi co que a pre-
sente é cópia fi el do original lavrado em Livro próprio. Eduardo Siqueira Moraes Camar-
go - Presidente da Mesa - Assinado com Certi cado Digital ICP Brasil, Fernanda Fonse-
ca Reginato Borges - Secretária - Assinado com Certi cado Digital ICP Brasil
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Edital de 1ª e 2ª Praça de Bem Imóvel e para Intimação da executada LAURA OROPALLO, CPF Nº 106.891.728-85; 
dos demais interessados, expedido nos autos da Ação de Execução, requerida por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO VILLAGGIO 
DI RAVENNA, CNPJ Nº 00.872.284/0001-06. Processo nº 1002987-72.2017.8.26.0009. A Dra. Cláudia Ribeiro, Juíza de 
Direito da 4ª Vara Cível do Foro Regional da Vila Prudente, na forma da Lei, etc...FAZ SABER aos que o presente edital de 
1ª e 2ª Praça de bem imóvel virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que na forma do art. 879, II, do NCPC, 
regulamentado pelo Provimento 1625/2009, através do gestor judicial homologado pelo Tribunal de Justiça www.faroonline.
com.br, sob o comando do Leiloeiro Oficial Sr. Renato Morais Faro, Jucesp nº 431, no dia 27/01/2025, às 15:00 horas, terá 
início a 1ª praça e se estenderá por três dias subsequentes, encerrando-se em 30/01/2025, às 15:00 horas, sendo entregue 
a quem mais der igual ou acima da avaliação, sendo entregue a quem mais der igual ou acima da avaliação, sendo que, em 
não havendo licitantes, abrir-se-á a 2ª praça que terá início imediatamente após o fechamento da primeira, e se encerrará 
no dia 24/02/2025, às 15:00 horas, para o 2º Leilão, ocasião em que os referidos bens serão entregues a quem mais der, 
não devendo ser aceito lance inferior a 60% da avaliação atualizada. Pelo presente edital, ficam intimados os executados, 
e demais interessados se não intimados pessoalmente ou na pessoa de seus advogados. CONDIÇÕES DE VENDA: DOS 
LANCES: O presente Leilão será efetuado na modalidade “ON-LINE”, sendo que os lances deverão ser fornecidos através 
de sistema eletrônico do gestor www.faroonline.com.br e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preser-
vação do tempo real das ofertas. DO PAGAMENTO: O Arrematante deverá depositar no prazo improrrogável de 24 horas o 
valor do lance vencedor através da guia de depósito judicial a ser obtida no endereço eletrônico https://portaldecustas.tjsp.
jus.br/portaltjsp/login.jsp. LOTE ÚNICO: Apartamento nº 24, localizado no 2º pavimento do EDIFÍCIO 1 – PALAZZO DANTE 
ALIGHIERI, integrante do empreendimento denominado VILLAGGIO DE RAVENNA, situado à Av. Professor Luiz Ignácio de 
Anhaia Mello, nº 4.822, e Avenida Vila Ema, no 26º SUBDISTRITO – VILA PRUDENTE com área real privativa de 63,43m², 
a área real comum de divisão não proporcional de 8,40m², a área real comum de divisão proporcional de 39,808m², a área 
real total de 111,638m², a fração ideal de 2,7574% no terreno ocupado pelo respectivo edifício e a fração ideal na totalidade 
do terreno de 0,3447%; cabendo-lhe o uso e a utilização de uma vaga, no pavimento térreo, para estacionamento de um 
veículo de passeio, com auxílio de manobrista, indeterminada e considerada com parte integrante da área comum , e, não 
estando vinculada ao apartamento, obedecendo a ordem de chegada na garagem, e independente dos respectivos tama-
nhos das vagas. O terreno onde se acha construído o referido empreendimento, encerra a área de 11.814,50m². Matrícula 
nº 127.923, do 6º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo. Contribuinte nº 118.384.0040-1. De acordo com o laudo 
de avalição constante dos autos, a região caracteriza-se por edifícios residenciais, comerciais e de serviços de padrão 
médio, dotada de infra-estrutura completa e fácil acesso. O condomínio é composto por 8 blocos residenciais, cada bloco 
é constituído por andar térreo e mais 9 pavimentos, com 4 unidades autônomas por andar, servidas por 2 elevadores. As 
áreas externas são ajardinadas e a área de lazer possui: salão de festas, quadra de esportes, play ground, brinquedoteca, 
sala de ginástica e mini mercado. A unidade avaliada possui três dormitórios, sala, cozinha, banheiro, área de serviço e 
uma vaga de garagem. VALOR DA AVALIAÇÃO: R$354.000,00 (trezentos e cinquenta e quatro mil reais), conforme laudo 
de avaliação de fls., constante dos autos, datado de junho/2024. VALOR DA AVALIAÇÃO ATUALIZADO PELO ÍNDICE DO 
TJ/SP PARA NOVEMBRO/24: R$359.193,00 (trezentos e cinquenta e nove mil, cento e noventa e três reais). Pelo pre-
sente edital, ficam intimados os executados, e demais interessados se não intimados pessoalmente ou na pessoa de seus 
advogados. O leilão eletrônico acontecerá através do gestor judicial www.faroonline.com.br, onde os interessados terão 
acesso à integra do edital de leilão e à maiores informações, que também poderão ser obtidas por telefone: (11) 3105-4872.

Aloha Administração de Bens Ltda. - CNPJ/MF nº 30.175.936/0001-14 - NIRE 35.235.226.903
Extrato da Ata de Reunião dos Sócios realizada em 30.12.2024

Data, Hora, Local: 30.12.2024, às 09h, na sede, Avenida Sumaré, 1421, andar 2, sala 6, São Paulo/SP. Presenças: 
Totalidade do capital social. MESA: Marcel Mauro - Presidente, João Paulo Escudero Mauro - Secretário. Delibera-
ções Aprovadas: (a) A redução do capital social, por ser excessivo ao objeto da Sociedade, atualmente de R$ 
6.644.530,00, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, para R$ 4.644.530,00, sendo, portan-
to, uma redução de R$ 2.000.000,00, com o cancelamento de 2.000.000 quotas da Sociedade, e a restituição, os Só-
cios, observados os respectivos percentuais de participação no capital social, da quantia correspondente ao valor no-
minal das quotas canceladas; e (b) A redução de capital somente será efetivada após decorrido, sem impugnação, o 
prazo legal de 90 dias para a manifestação dos credores, contando das publicações exigidas por lei, sendo que a alte-
ração contratual pertinente será arquivada concomitantemente com a presente, na JUCESP. Encerramento: Nada 
mais. Sócios: Marcel Zanin Mauro - CPF: 936.098.098-68, João Paulo Escudero Mauro - CPF: 419.763.188-07.

Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1000064-15.2018.8.26.0114. O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Campinas, 
Estado de São Paulo, Dr. Anderson Pestana de Abreu, na forma da Lei, etc. Faz saber a Flavia Viviane Lopes dos Reis, Brasileira, CPF 
215.157.888-73, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível - Regressiva de Ressarcimento da Danos, por parte de Allianz 
Seguros S/A, alegando em síntese: a requerente celebrou contrato de seguro, com a finalidade de acobertar o veículo Honda City EX CVT, 
Ano/Modelo 2014, Placas FDZ-6038, Chassi: 93HGM6670FZ108335, de danos decorrentes de colisão, furto, roubo e incêndio. No dia14/06/2017, 
o condutor do veículo segurado transitava pela Rodovia SP 304 quando o veículo de propriedade da Requerida, VW/JETA, Ano Modelo 2007, 
Placas EBX-2007, colidiu contra a traseira do veículo do segurado. A requerente almeja o ressarcimento de todos prejuízos pelos quais arcou. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para 
que, no prazo de 15(quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Nos termos do artigo 344 do Código 
de Processo Civil, se o réu não contestar a ação será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor, 
caso em que será nomeado curador especial. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 13 de janeiro de 2025. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022866-76.2023.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Cinara Palhares, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LARISSA
CRISTINA MESSIAS, RG 580605711, CPF 49884175810, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte
de Sociedade Beneficente Israelita Brasileira Hospital Albert Einstein, alegando em síntese: ser credora da ré do valor de R$ 2.208,80
(atualizado até junho de 2024), a título de mensalidades escolares vencidas e não adimplidas, referentes aos meses de novembro
e dezembro de 2018, decorrentes de instrumento de contrato de serviços educacionais, motivo pelo qual pugnou pela procedência
do pedido, para condenar a ré ao pagamento da referîda importância, com os acréscimos legais, além de custas processuais e
honorários advocatícios. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente
resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que lhe será nomeado Curador Especial. Será o
presente edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de dezembro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007421-88.2023.8.26.0011. O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro 
Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dra. Vanessa Bannitz Baccala da Rocha, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a R&A SOLUÇÕES 
FINANCEIRAS LTDA, CNPJ 26.770.226/0001-65, atual denominação de E. B. da Silva Assessoria Financeira EPP (nome fantasia- Price 
Soluções Financeiras), que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Simone Bispo Paterni, objetivando seja 
julgada procedente, para determinar a rescisão do contrato, condenado a ré na devolução em dobro dos valores retidos, ou seja, R$ 30.000,00, 
condenando ainda ao pagamento de indenização de 10 salários mínimos por danos morais, atualizados e acrescidos de honorários de 
sucumbência,além das custas e despesas processuais.Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido,foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL,para os atos e termos da ação proposta e para que,no prazo de 15dias,que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,apresente 
resposta.Não sendo contestada a ação,a ré será considerado revel,caso em que será nomeado curador especial.Será o presente edital,por 
extrato,afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS.Dado e passado nesta cidade de São Paulo,aos 09 de dezembro de 2024.             | 21,22 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1064414-
15.2022.8.26.0100 O Dr. Rodrigo Jae Hwa An, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, 
da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Maria de Fátima Cardeal 
Branco, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, 
herdeiros e/ou sucessores, que Francisco Sandro Ferreira de Almeida e Marlucia Alves de Oliveira Almeida ajuizou(ram) 
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel situado na Rua dos Andradas, nº 47, apartamento nº 07, 
2º andar, Bloco Andradas, integrante do Edifício Thau, Santa Ifigênia, São Paulo-SP, CEP 01208-000, objeto da matrícula 
45.726 do 5º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em 
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 
fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                      | 21,22 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1135884-09.2022.8.26.0100. Classe: Assunto: Monitória - Prestação de Serviços.
Requerente: Hiper Estaca Construção Civil e Terraplanagem Ltda. Requerido: 51 Sp Sao Paulo Souza Ramos Incorporadora
Spe Ltda. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1135884-09.2022.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Fabio Coimbra Junqueira, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) 51 SP SAO PAULO SOUZA RAMOS INCORPORADORA SPE LTDA, CNPJ 37764003000101, que Hiper
Estaca Construção Civil e Terraplanagem Ltda lhe ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de R$ 386.671,90
(dezembro de 2022), decorrente do Contrato de Prestação de Serviços. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida
a CITAÇÃO por EDITAL, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isenta de custas processuais),
acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do CPC), ou ofereça embargos, sob
pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de janeiro de 2025.

Lula escolhe André Corrêa do
Lago para presidência da COP30

Nacional
Jornal O DIA SP
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O embaixador André Aranha
Corrêa do Lago será o presiden-
te da 30ª Conferência das Nações
Unidas sobre Mudança do Clima
(COP30), prevista para ocorrer em
novembro, em Belém (PA).

Ele é o secretário de Clima,
Energia e Meio Ambiente do Mi-
nistério das Relações Exteriores
e terá a missão de conduzir as
negociações para o acordo glo-
bal sobre o tema.

A secretária nacional de Mu-
dança do Clima do Ministério do
Meio Ambiente e Mudança do
Clima (MMA), Ana Toni, será a
diretora executiva da COP30.

O anúncio foi feito pelas mi-
nistras do Meio Ambiente, Mari-

na Silva, e das Relações Exterio-
res substituta, Maria Laura da
Rocha, após reunião com o pre-
sidente Luiz Inácio Lula da Silva,
no Palácio do Planalto.

“Essas duas posições são
fundamentais e estratégicas na
parte de conteúdo, negociação e
liderança de todo o processo da
COP”, disse Marina. Já as ques-
tões de logística e infraestrutura
estão a cargo da Casa Civil da
Presidência da República.

Corrêa do Lago tem experiên-
cia em temas de meio ambiente,
desenvolvimento sustentável e
mudança do clima e foi o negoci-
ador-chefe do Brasil em fóruns
internacionais sobre o tema en-

tre 2011 e 2013 e em 2023 e 2024.
Ana Toni tem longa trajetória

direcionada ao fomento de pro-
jetos e políticas públicas volta-
das à justiça social, meio ambi-
ente e mudança do clima.

Os dois integraram ativamen-
te a delegação oficial brasileira da
COP29, realizada em novembro
de 2024, em Baku, no Azerbaijão.

Em entrevista à imprensa, o
embaixador agradeceu a confian-
ça do presidente Lula e disse que
o Brasil pode ter um “papel incrí-
vel” na COP deste ano, que, se-
gundo ele, será construída com
diversos atores – governo, soci-
edade civil e empresariado.

Corrêa do Lago garantiu que

a participação das populações da
Amazônia, onde ocorrerá a con-
ferência, é “absolutamente es-
sencial”:

“A COP tem várias dimensões,
ela vai ter uma imensa dimensão
para o próprio Brasil, como a RIO-
92 [Conferência das Nações Uni-
das sobre o Meio Ambiente e o
Desenvolvimento, no Rio de Ja-
neiro, em 1992] teve um impacto
muito grande sobre a maneira
como o brasileiro percebeu a
mudança do clima, percebeu o
meio ambiente, percebeu a biodi-
versidade. Então tem uma dimen-
são nacional extremamente im-
portante.”

“Durante esse período prepa-

ratório nós vamos ter muito diá-
logo com a sociedade civil por-
que é essencial que eles estejam
envolvidos no processo. Porque,
como na RIO-92 são as popula-
ções que tem que acreditar nes-
sa agenda de combate à mudan-
ças do clima e que tem que con-
tribuir para que essa agenda dê
certo”, acrescentou o embaixa-
dor.

Embora a presidência formal
da COP permaneça sob a respon-
sabilidade do Azerbaijão até a
abertura oficial do evento em
novembro, caberá desde já ao
Brasil, como presidência desig-
nada, liderar os esforços para o
êxito das negociações, promo-

vendo o diálogo entre países e
demais partes interessadas.

Estados Unidos
Corrêa do Lago foi questio-

nado sobre o esvaziamento da
COP30 com a saída dos Estados
Unidos do Acordo de Paris, tra-
tado internacional adotado em
2015 sobre mitigação, adaptação
e financiamento do combate às
mudanças climáticas.

Ele esclareceu que o país nor-
te-americano deixou o acordo,
mas continua signatário da Con-
venção das Nações Unidas so-
bre a Mudança do Clima.

“Há vários canais que perma-
necem abertos, mas não há a me-
nor dúvida de que é um anúncio
político de muito impacto”, disse
Lago sobre a decisão do novo
presidente do Estados Unidos,
Donald Trump.

“Os Estados Unidos é um
ator essencial, porque não só é a
maior economia, mas é também
um dos maiores emissores de
gases de efeito estufa, um dos
países que têm trazido respostas
à mudança do clima, com tecno-
logia. Os Estados Unidos têm
empresas extraordinárias e tam-
bém têm vários estados america-
nos, cidades americanas que es-
tão muito envolvidos nesse de-
bate”, explicou.

“Estamos todos ainda anali-
sando as decisões do presidente
Trump, mas não há a menor dú-
vida de que terá um impacto sig-
nificativo na preparação da COP
e na maneira como nós vamos ter
que lidar com o fato de um país
tão importante estar se desligan-
do desse processo”, complemen-
tou. (Agência Brasil)

TikTok remove
vídeo fake de
Haddad após
notificação
 da AGU

Menos de 24 horas após noti-
ficação da Advocacia-Geral da
União (AGU), a rede social TikTok
removeu um vídeo manipulado
por inteligência artificial em que o
ministro da Fazenda, Fernando
Haddad, fazia declarações falsas
sobre “taxação de pobres” e “im-
postos do cachorrinho de estima-
ção”. A plataforma retirou o con-
teúdo na manhã da terça-feira (21).

No início da noite da segun-
da (20), a AGU notificou o TikTok.
Segundo o texto do pedido, a
postagem incorre em desinforma-
ção, ao ser produzida com inteli-
gência artificial, mostra fato não
condizente com a realidade e bus-
ca confundir a população. Essa
foi a segunda vez que o mesmo
usuário postou o conteúdo, reti-
rado do ar anteriormente.

Feito com base em uma en-
trevista do ministro na portaria,
o vídeo retrata Haddad dizendo
que “vai taxar tudo”, que “impos-
to e Big Brother são paixões naci-
onais” e que “teremos impostos
do cachorrinho de estimação”. As
falas do ministro foram adultera-
das com base na tecnologia de
deepfake, que sobrepõe a voz e
os movimentos dos lábios por
meio de inteligência artificial.

Conforme a notificação, o ví-
deo falso viola o direito a infor-
mação, garantido pela Constitui-
ção, ao disseminar declarações
falsas. A AGU classificou o con-
teúdo como “evidente abuso de
direito”, porque “extrapola os li-
mites da liberdade de expressão”.
O pedido também destacou que
os termos de uso do próprio Ti-
kTok proíbe a “desinformação” e
“mídias editadas e conteúdo ge-
rado por inteligência artificial”.

O vídeo havia circulado há
duas semanas e tinha sido desmen-
tido pelo próprio ministro. No últi-
mo dia 10, a Meta, empresa dona
do Facebook, removeu o conteú-
do após notificação da AGU.

A pedido do Ministério da
Fazenda, a Polícia Federal anali-
sa a abertura de inquérito para
investigar a autoria do vídeo.
Outras frases falsas atribuídas ao
ministro na filmagem adulterada
são “é justo imposto pré-natal:
ficou grávida, já tem que come-
çar a pagar imposto para o hos-
pital”, “vamos instituir o impos-
to das bets: se perdeu, o prejuízo
é seu; se ganhar, o lucro é nos-
so” e “brasileiro gosta de um im-
posto novo”. (Agência Brasil)

OMS espera que Trump reconsidere
 saída dos EUA da entidade

A Organização Mundial da
Saúde (OMS) informou esperar
que o novo presidente dos Esta-
dos Unidos, Donald Trump, re-
considere a decisão de retirar o
país de sua lista de Estados-mem-
bros. O anúncio da saída dos
Estados Unidos da agência de
saúde das Nações Unidas foi fei-
to por Trump na segunda-feira
(20), logo após a cerimônia de
posse.

“A OMS desempenha um
papel crucial na proteção da
saúde e da segurança da po-
pulação mundial, incluindo
de norte-americanos, abor-
dando causas profundas de
doenças, construindo siste-
mas de saúde mais fortes e
detectando, prevenindo e res-
pondendo a emergências em
saúde, incluindo surtos, ge-
ralmente em locais perigosos,

onde outros não podem ir,”
disse a OMS.

Em nota publicada na terça-
feira (21), a OMS destacou que
os Estados Unidos figuram den-
tre os membros fundadores da
entidade e têm participado na
definição e gestão dos traba-
lhos desde então, juntamente
com outros 193 Estados-mem-
bros, por meio de sua ação ati-
va na Assembleia Mundial da

Saúde e no conselho executivo
da entidade.

“Por mais de sete décadas, a
OMS e os Estados Unidos sal-
varam incontáveis vidas e prote-
geram norte-americanos e toda a
população global de ameaças à
saúde. Juntos, eliminamos a va-
ríola e levamos a poliomielite à
beira da erradicação. Institui-
ções norte-americanas contri-
buíram e foram beneficiadas por

essa adesão como Estado-mem-
bro da OMS”, argumentou a or-
ganização.

“Esperamos que os Estados
Unidos reconsiderem e espera-
mos poder engajar em um diálo-
go construtivo para manter a par-
ceria entre o país e a OMS, para o
benefício da saúde e do bem-es-
tar de milhões de pessoas em
todo o mundo”, concluiu a nota.
(Agência Brasil)
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Lula escolhe André Corrêa do
Lago para presidência da COP30

Nacional
Jornal O DIA SP

QUARTA-FEIRA, 22 DE JANEIRO DE 2025Página 4

O embaixador André Aranha
Corrêa do Lago será o presiden-
te da 30ª Conferência das Nações
Unidas sobre Mudança do Clima
(COP30), prevista para ocorrer em
novembro, em Belém (PA).

Ele é o secretário de Clima,
Energia e Meio Ambiente do Mi-
nistério das Relações Exteriores
e terá a missão de conduzir as
negociações para o acordo glo-
bal sobre o tema.

A secretária nacional de Mu-
dança do Clima do Ministério do
Meio Ambiente e Mudança do
Clima (MMA), Ana Toni, será a
diretora executiva da COP30.

O anúncio foi feito pelas mi-
nistras do Meio Ambiente, Mari-

na Silva, e das Relações Exterio-
res substituta, Maria Laura da
Rocha, após reunião com o pre-
sidente Luiz Inácio Lula da Silva,
no Palácio do Planalto.

“Essas duas posições são
fundamentais e estratégicas na
parte de conteúdo, negociação e
liderança de todo o processo da
COP”, disse Marina. Já as ques-
tões de logística e infraestrutura
estão a cargo da Casa Civil da
Presidência da República.

Corrêa do Lago tem experiên-
cia em temas de meio ambiente,
desenvolvimento sustentável e
mudança do clima e foi o negoci-
ador-chefe do Brasil em fóruns
internacionais sobre o tema en-

tre 2011 e 2013 e em 2023 e 2024.
Ana Toni tem longa trajetória

direcionada ao fomento de pro-
jetos e políticas públicas volta-
das à justiça social, meio ambi-
ente e mudança do clima.

Os dois integraram ativamen-
te a delegação oficial brasileira da
COP29, realizada em novembro
de 2024, em Baku, no Azerbaijão.

Em entrevista à imprensa, o
embaixador agradeceu a confian-
ça do presidente Lula e disse que
o Brasil pode ter um “papel incrí-
vel” na COP deste ano, que, se-
gundo ele, será construída com
diversos atores – governo, soci-
edade civil e empresariado.

Corrêa do Lago garantiu que

a participação das populações da
Amazônia, onde ocorrerá a con-
ferência, é “absolutamente es-
sencial”:

“A COP tem várias dimensões,
ela vai ter uma imensa dimensão
para o próprio Brasil, como a RIO-
92 [Conferência das Nações Uni-
das sobre o Meio Ambiente e o
Desenvolvimento, no Rio de Ja-
neiro, em 1992] teve um impacto
muito grande sobre a maneira
como o brasileiro percebeu a
mudança do clima, percebeu o
meio ambiente, percebeu a biodi-
versidade. Então tem uma dimen-
são nacional extremamente im-
portante.”

“Durante esse período prepa-

ratório nós vamos ter muito diá-
logo com a sociedade civil por-
que é essencial que eles estejam
envolvidos no processo. Porque,
como na RIO-92 são as popula-
ções que tem que acreditar nes-
sa agenda de combate à mudan-
ças do clima e que tem que con-
tribuir para que essa agenda dê
certo”, acrescentou o embaixa-
dor.

Embora a presidência formal
da COP permaneça sob a respon-
sabilidade do Azerbaijão até a
abertura oficial do evento em
novembro, caberá desde já ao
Brasil, como presidência desig-
nada, liderar os esforços para o
êxito das negociações, promo-

vendo o diálogo entre países e
demais partes interessadas.

Estados Unidos
Corrêa do Lago foi questio-

nado sobre o esvaziamento da
COP30 com a saída dos Estados
Unidos do Acordo de Paris, tra-
tado internacional adotado em
2015 sobre mitigação, adaptação
e financiamento do combate às
mudanças climáticas.

Ele esclareceu que o país nor-
te-americano deixou o acordo,
mas continua signatário da Con-
venção das Nações Unidas so-
bre a Mudança do Clima.

“Há vários canais que perma-
necem abertos, mas não há a me-
nor dúvida de que é um anúncio
político de muito impacto”, disse
Lago sobre a decisão do novo
presidente do Estados Unidos,
Donald Trump.

“Os Estados Unidos é um
ator essencial, porque não só é a
maior economia, mas é também
um dos maiores emissores de
gases de efeito estufa, um dos
países que têm trazido respostas
à mudança do clima, com tecno-
logia. Os Estados Unidos têm
empresas extraordinárias e tam-
bém têm vários estados america-
nos, cidades americanas que es-
tão muito envolvidos nesse de-
bate”, explicou.

“Estamos todos ainda anali-
sando as decisões do presidente
Trump, mas não há a menor dú-
vida de que terá um impacto sig-
nificativo na preparação da COP
e na maneira como nós vamos ter
que lidar com o fato de um país
tão importante estar se desligan-
do desse processo”, complemen-
tou. (Agência Brasil)

TikTok remove
vídeo fake de
Haddad após
notificação
 da AGU

Menos de 24 horas após noti-
ficação da Advocacia-Geral da
União (AGU), a rede social TikTok
removeu um vídeo manipulado
por inteligência artificial em que o
ministro da Fazenda, Fernando
Haddad, fazia declarações falsas
sobre “taxação de pobres” e “im-
postos do cachorrinho de estima-
ção”. A plataforma retirou o con-
teúdo na manhã da terça-feira (21).

No início da noite da segun-
da (20), a AGU notificou o TikTok.
Segundo o texto do pedido, a
postagem incorre em desinforma-
ção, ao ser produzida com inteli-
gência artificial, mostra fato não
condizente com a realidade e bus-
ca confundir a população. Essa
foi a segunda vez que o mesmo
usuário postou o conteúdo, reti-
rado do ar anteriormente.

Feito com base em uma en-
trevista do ministro na portaria,
o vídeo retrata Haddad dizendo
que “vai taxar tudo”, que “impos-
to e Big Brother são paixões naci-
onais” e que “teremos impostos
do cachorrinho de estimação”. As
falas do ministro foram adultera-
das com base na tecnologia de
deepfake, que sobrepõe a voz e
os movimentos dos lábios por
meio de inteligência artificial.

Conforme a notificação, o ví-
deo falso viola o direito a infor-
mação, garantido pela Constitui-
ção, ao disseminar declarações
falsas. A AGU classificou o con-
teúdo como “evidente abuso de
direito”, porque “extrapola os li-
mites da liberdade de expressão”.
O pedido também destacou que
os termos de uso do próprio Ti-
kTok proíbe a “desinformação” e
“mídias editadas e conteúdo ge-
rado por inteligência artificial”.

O vídeo havia circulado há
duas semanas e tinha sido desmen-
tido pelo próprio ministro. No últi-
mo dia 10, a Meta, empresa dona
do Facebook, removeu o conteú-
do após notificação da AGU.

A pedido do Ministério da
Fazenda, a Polícia Federal anali-
sa a abertura de inquérito para
investigar a autoria do vídeo.
Outras frases falsas atribuídas ao
ministro na filmagem adulterada
são “é justo imposto pré-natal:
ficou grávida, já tem que come-
çar a pagar imposto para o hos-
pital”, “vamos instituir o impos-
to das bets: se perdeu, o prejuízo
é seu; se ganhar, o lucro é nos-
so” e “brasileiro gosta de um im-
posto novo”. (Agência Brasil)

OMS espera que Trump reconsidere
 saída dos EUA da entidade

A Organização Mundial da
Saúde (OMS) informou esperar
que o novo presidente dos Esta-
dos Unidos, Donald Trump, re-
considere a decisão de retirar o
país de sua lista de Estados-mem-
bros. O anúncio da saída dos
Estados Unidos da agência de
saúde das Nações Unidas foi fei-
to por Trump na segunda-feira
(20), logo após a cerimônia de
posse.

“A OMS desempenha um
papel crucial na proteção da
saúde e da segurança da po-
pulação mundial, incluindo
de norte-americanos, abor-
dando causas profundas de
doenças, construindo siste-
mas de saúde mais fortes e
detectando, prevenindo e res-
pondendo a emergências em
saúde, incluindo surtos, ge-
ralmente em locais perigosos,

onde outros não podem ir,”
disse a OMS.

Em nota publicada na terça-
feira (21), a OMS destacou que
os Estados Unidos figuram den-
tre os membros fundadores da
entidade e têm participado na
definição e gestão dos traba-
lhos desde então, juntamente
com outros 193 Estados-mem-
bros, por meio de sua ação ati-
va na Assembleia Mundial da

Saúde e no conselho executivo
da entidade.

“Por mais de sete décadas, a
OMS e os Estados Unidos sal-
varam incontáveis vidas e prote-
geram norte-americanos e toda a
população global de ameaças à
saúde. Juntos, eliminamos a va-
ríola e levamos a poliomielite à
beira da erradicação. Institui-
ções norte-americanas contri-
buíram e foram beneficiadas por

essa adesão como Estado-mem-
bro da OMS”, argumentou a or-
ganização.

“Esperamos que os Estados
Unidos reconsiderem e espera-
mos poder engajar em um diálo-
go construtivo para manter a par-
ceria entre o país e a OMS, para o
benefício da saúde e do bem-es-
tar de milhões de pessoas em
todo o mundo”, concluiu a nota.
(Agência Brasil)

Votorantim Cimentos S.A.
CNPJ/MF nº 01.637.895/0001-32 - NIRE 35.3.0037055.4

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 03 de Dezembro de 2024
1. Data, Horário e Local: Realizada aos 03 (três) dias do mês de dezembro de 2024, às 08:00 horas, na sede social da Votorantim Cimentos S.A. 
(“Companhia”), localizada na Rua Gomes de Carvalho, nº 1.996 - 12º andar - Conjunto 122, Vila Olímpia, na Cidade e Estado de São Paulo, CEP 04547-905. 
2. Convocação: Dispensadas as formalidades de convocação em virtude da presença da totalidade dos acionistas da Companhia, nos termos do parágrafo 
4º do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 3. Presença: Presentes os acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura lançada no Livro de Presença de Acionistas. 4. Composição da Mesa: Os 
trabalhos foram presididos pelo Sr. Luiz Antonio dos Santos Pretti e secretariados pela Sra. Eurídice Mason, nos termos do artigo 11 do Estatuto Social 
da Companhia. 5. Ordem do Dia: Composta a mesa, o Presidente declarou iniciados os trabalhos e solicitou a leitura da Ordem do Dia, a fim de examinar, 
discutir e votar a respeito das seguintes propostas: (i) alteração do Estatuto Social da Companhia para prever a criação do Comitê de Auditoria Estatuário; e 
(ii) consolidar o Estatuto Social da Companhia. 6. Deliberações: Preliminarmente, os acionistas aprovaram a lavratura da ata desta assembleia geral em 
forma de sumário dos fatos ocorridos, conforme dispõe o artigo 130, parágrafo 1º da Lei das Sociedades por Ações. Após exame, discussão e votação das 
matérias constantes da Ordem do Dia, os acionistas da Companhia, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições e/ou ressalvas, deliberaram: 
(i) Aprovar a alteração do Estatuto Social da Companhia para prever a criação do Comitê de Auditoria Estatuário, conforme redação abaixo: Capítulo VI - Do 
Comitê de Auditoria Estatutário: Artigo 45º. A Companhia terá um comitê permanente de auditoria (“Comitê de Auditoria”) que será órgão de 
assessoramento vinculado ao Conselho de Administração, com autonomia operacional e orçamento próprio aprovado pelo Conselho de Administração. 
Parágrafo 1º - O Comitê de Auditoria será composto por, no mínimo, 3 (três) membros, com maioria independente, eleitos pelo Conselho de Administração, 
sendo que ao menos 1 (um) deve ser membro do Conselho de Administração, ao menos 1 (um) deve ter reconhecida experiência em assuntos de 
contabilidade societária, nos termos da regulamentação editada pela CVM em vigor. O mesmo membro do Comitê de Auditoria pode acumular ambas as 
características referidas acima. Parágrafo 2º - Os membros do Comitê de Auditoria terão mandato unificado de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição 
por igual período, até o limite agregado de 10 (dez) anos. Parágrafo 3º - É vedada a participação de diretores da Companhia, suas controladas, controladoras, 
coligadas ou sociedades sob controle comum, diretas ou indiretas, no Comitê de Auditoria. Parágrafo 4º - O Comitê de Auditoria terá um coordenador, cujas 
atividades serão definidas no Regimento Interno do Comitê de Auditoria, aprovado pelo Conselho de Administração. Parágrafo 5º - O Comitê de Auditoria 
deverá se reunir sempre que necessário, mas no mínimo bimestralmente, de forma que as informações contábeis sejam sempre apreciadas antes de sua 
divulgação. Artigo 46º - Compete ao Comitê de Auditoria, entre outras matérias: (i) opinar sobre a contratação e destituição do auditor independente para a 
elaboração de auditoria externa independente ou para qualquer outro serviço; (ii) supervisionar as atividades dos auditores independentes, a fim de avaliar: 
(a) a sua independência; (b) a qualidade dos serviços prestados; e (c) a adequação dos serviços prestados às necessidades da Companhia; (iii) avaliar e 
monitorar a qualidade e a integridade das informações trimestrais, demonstrações intermediárias e demonstrações financeiras; (iv) acompanhar e 
supervisionar as atividades da auditoria interna e da área de controles internos; (v) supervisionar as atividades da área de elaboração das demonstrações 
financeiras da Companhia; (vi) monitorar a qualidade e a integridade: (a) dos mecanismos de controles internos; e (b) das informações e medições divulgadas 
com base em dados contábeis ajustados e em dados não contábeis que acrescentem elementos não previstos na estrutura dos relatórios usuais das 
demonstrações financeiras; (vii) avaliar e monitorar as exposições de risco da Companhia, podendo inclusive requerer informações detalhadas de políticas e 
procedimentos relacionados com: (a) a remuneração da administração; (b) a utilização de ativos da Companhia; e (c) as despesas incorridas em nome da 
Companhia; (viii) avaliar, monitorar e recomendar à administração a correção ou aprimoramento das políticas internas da Companhia, incluindo a política de 
transações entre partes relacionadas, bem como avaliar e monitorar, juntamente com a administração e a área de auditoria interna, adequação das 
transações com partes relacionadas realizadas pela companhia e suas respectivas evidenciações; e (ix) elaborar relatório anual resumido, a ser apresentado 
juntamente com as demonstrações financeiras, contendo a descrição de: (a) as reuniões realizadas, suas atividades, os principais assuntos discutidos, os 
resultados e conclusões alcançados e as recomendações feitas; e (b) quaisquer situações nas quais exista divergência significativa entre a administração da 
Companhia, os auditores independentes e o Comitê de Auditoria em relação às demonstrações financeiras da Companhia. Parágrafo 1º - O Comitê de 
Auditoria deverá possuir meios para recepção e tratamento de informações, inclusive sigilosas, internas e externas à Companhia acerca do descumprimento 
de dispositivos legais e normativos aplicáveis à Companhia, além de regulamentos e códigos internos, com previsão de procedimentos específicos para 
proteção do prestador e da confidencialidade da informação. Parágrafo 2º - O Comitê de Auditoria adotará um regimento interno, aprovado pelo Conselho 
de Administração, que disciplinará detalhadamente as funções do Comitê de Auditoria, bem como seus procedimentos operacionais, definindo, ainda, as 
atividades do coordenador do Comitê de Auditoria. (ii) Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia para refletir as alterações deliberadas, 
passando a vigorar conforme a redação do Anexo I à presente ata. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a sessão, da qual se lavrou 
a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada pelos acionistas presentes, a saber: Sr. Luiz Antonio dos Santos Pretti - Presidente da Mesa; Sra. Eurídice 
Mason - Secretária da Mesa; Acionistas: Votorantim S.A. - por seus Diretores, Srs. Glaisy Peres Domingues e Sérgio Augusto Malacrida Junior; e VP 
Gestão Ltda. - por seus Diretores, Srs. Glaisy Peres Domingues e Sergio Augusto Malacrida Junior. A presente ata é cópia fiel daquela lavrada em livro 
próprio. São Paulo/SP, 03 de dezembro de 2024. Eurídice Mason - Secretária da Mesa. JUCESP nº 466.135/24-5 em 20/12/2024. Marina Centurion Dardani 
- Secretária Geral em Exercício. Votorantim Cimentos S.A. - CNPJ/MF nº 01.637.895/0001-32 - NIRE 35.3.0037055.4 - Ata da Assembleia Geral 
Extraordinária Realizada em 03 de Dezembro de 2024 - Anexo I - Estatuto Social: Estatuto Social Consolidado da Votorantim Cimentos S.A. - 
Capítulo I - Denominação, Tipo, Sede, Objeto e Prazo de Duração: Artigo 1º. Votorantim Cimentos S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima que 
se rege pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis. Parágrafo único. A Companhia poderá utilizar abreviatura, sigla 
ou nome de fantasia apenas para fins publicitários ou de divulgação de bens ou serviços de sua produção. Artigo 2º. A Companhia tem sua sede, 
administração e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, nº 1996 - 12º andar - Conjunto 122, Vila Olímpia, CEP 
04547-905. Parágrafo 1º. A Companhia poderá abrir, transferir e/ou encerrar filiais, escritórios de representação, depósitos ou outros estabelecimentos em 
qualquer parte do território nacional, ou no exterior, onde lhe convier, conforme deliberação da Diretoria Estatutária. Parágrafo 2º. O quadro de pessoal da 
Companhia será sempre constituído, ao menos, de dois terços (2/3) de trabalhadores brasileiros.  Artigo 3º. A Companhia tem por objeto: (i) a pesquisa, a 
lavra, a exploração e o aproveitamento em geral de jazidas minerais; a produção, o transporte rodoviário, a distribuição, a importação, a exportação e o 
comércio em geral de cimento, cal, argamassa, gesso e das respectivas matérias-primas e produtos derivados, afins ou correlatos, fertilizantes e corretivos 
de solo, artefatos de cimento e seus derivados, afins e correlatos; (ii) a implantação, exploração, operação e manutenção de empreendimentos voltados à 
geração de energia elétrica destinada à autoprodução ou produção independente, bem como a comercialização de excedentes; (iii) o coprocessamento para 
geração de energia; (iv) os serviços de concretagem e outras atividades concernentes ao seu ramo de negócio; (v) a prestação de serviços relativos à 
construção, supervisão, estudos, exploração do ramo de projetos e execução de quaisquer obras de engenharia civil, em todas suas modalidades técnicas 
e econômicas, por conta própria ou através de terceiros, por empreitada ou por administração; (vi) o arrendamento, comodato e locação de bens imóveis; 
(vii) a administração e exploração de projetos florestais; (viii) a importação e exportação de materiais, máquinas e equipamentos para construção; (ix) a 
prestação de assistência técnica para empresas que explorem o mesmo ramo de negócio; (x) a prestação de serviços especializados e a intermediação de 
negócios relacionados com seu objeto social; (xi) a prestação de serviços de gestão de negócios, análises de viabilidade econômica de investimentos e de 
projetos de exploração na área de cimento, cal, materiais de construção em geral e em outras correlatas; (xii) o desenvolvimento e gerenciamento de 
programa de fidelização de clientes, podendo, para isso, mas não se limitando a, (a) prestação de serviços de consultoria para empresas que explorem o 
mesmo ramo de negócio, incluindo análise e processamento de dados, implementação e controle de acesso a banco de dados e outras tecnologias; (b) 
comercialização de direitos de resgate de prêmios no âmbito do programa de fidelização de clientes; (c) a criação de banco de dados de pessoas físicas e 
jurídicas; (d) a representação de outras sociedades; (e) a prestação de serviços auxiliares ao comércio de bens e produtos, incluindo, mas não se limitando, 
à aquisição de itens e produtos relacionados, direta e indiretamente, a consecução das atividades acima descritas; (xiii) O desenvolvimento de atividades 
relacionadas a gerenciamento, coleta, tratamento, destinação e disposição de resíduos e rejeitos de todos os tipos, de todas as origens, sendo perigosos ou 
não perigosos, podendo, mas não se limitando, (a) a operação, tratamento, manipulação e manutenção, bem como a prestação de serviços de gerenciamento 
de resíduos e rejeitos de todos os tipos, de todas as origens, sendo perigosos ou não perigosos, podendo, mas não se limitando, a realização e prestação 
de serviços de atividades de coleta, transporte, transbordo, armazenamento, tratamento, destinação final e disposição final, tais como, reutilização, 
reciclagem, compostagem, recuperação, aproveitamento energético, coprocessamento, disposição final e outras destinações; (b) a prestação de serviços de 
assessoria, serviços administrativos, testes e análises técnicas, serviços de engenharia, consultoria ambiental, consultoria técnica em gerenciamento de 
resíduos e rejeitos de todos os tipos, de todas as origens, sendo perigosos ou não perigosos, assim para outras atividades profissionais, administrativas, 
científicas e técnicas; (c) a comercialização de subprodutos, sucatas e resíduos e rejeitos de todos os tipos, de todas as origens, sendo perigosos ou não 
perigosos; (d) o aluguel de máquinas e equipamentos; (e) a atividades correlacionadas e acessórias para a gestão de resíduos e rejeitos e coprocessamento; 
e (f) desenvolvimento e beneficiamento de Biomassa; (xiv) a participação em organização e/ou administração de sociedades de qualquer natureza, consórcio, 
parcerias e associações no Brasil ou no exterior. Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - Do Capital Social, das Ações 
e dos Acionistas: Artigo 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 7.708.353.218,99 (sete bilhões, setecentos e oito 
milhões, trezentos e cinquenta e três mil, duzentos e dezoito reais e noventa e nove centavos), dividido em 9.525.614.210 (nove bilhões, quinhentas e vinte 
e cinco milhões, seiscentas e quatorze mil e duzentas e dez) ações, sendo 9.225.042.782 (nove bilhões, duzentas e vinte e cinco milhões, quarenta e duas 
mil e setecentas e oitenta e duas) ações ordinárias e 300.571.428 (trezentas milhões, quinhentas e setenta e uma mil e quatrocentas e vinte e oito) ações 
preferenciais, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal. Parágrafo 1º. A Companhia terá sempre ao menos 51% (cinquenta e um por cento) do seu 
capital social pertencente a brasileiros. Parágrafo 2º. A cada ação ordinária corresponderá o direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais da 
Companhia. Artigo 6º. A Companhia fica autorizada a aumentar o seu capital social, independentemente de reforma estatutária, até o limite de R$ 
12.000.000.000,00 (doze bilhões de reais), podendo ser emitidas ações ordinárias ou preferenciais, sem guardar proporção entre as ações de cada espécie, 
observando-se, quanto às ações preferenciais, o limite máximo admitido em lei. Parágrafo 1º. O aumento do capital social, no limite do capital autorizado, 
será realizado mediante deliberação do Conselho de Administração da Companhia (“Conselho”), a quem competirá fixar as condições da emissão, inclusive 
preço, prazo e forma de integralização das ações emitidas. Parágrafo 2º. Dentro do limite do capital autorizado, o Conselho poderá deliberar a emissão de 
ações, bônus de subscrição e de debêntures conversíveis em ações. Parágrafo 3º. A Companhia poderá emitir ações, debêntures conversíveis em ações e 
bônus de subscrição com exclusão do direito de preferência dos antigos acionistas, ou com redução do prazo para seu exercício, cuja colocação seja feita 
mediante venda em bolsa de valores ou por subscrição pública, ou ainda mediante permuta por ações, em oferta pública de aquisição de controle, nos termos 
do Artigo 172 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). Parágrafo 4º. O Conselho poderá outorgar 
opção de compra ou de subscrição de ações de emissão da Companhia, de acordo com plano de outorga de opção de compra ou subscrição que venha a 
ser aprovado em Assembleia Geral (“Plano de Outorga de Opção de Compra ou Subscrição”), a seus administradores e empregados, assim como aos 
administradores e empregados de outras sociedades que sejam subsidiárias, direta ou indiretamente, da Companhia, sem direito de preferência para os 
acionistas quando da outorga ou do exercício das opções, observado o saldo do limite do capital autorizado na data da outorga das referidas opções de 
compra ou subscrição de ações. Artigo 7º. O capital social será representado por ações ordinárias e preferenciais. Parágrafo 1º. As ações preferenciais 
participarão em igualdade de condições com as ações ordinárias na distribuição de bonificações. O número total de ações preferenciais emitidas pela 
Companhia poderá atingir o limite máximo admitido em lei, podendo em sua emissão ser alterada a proporção anteriormente existente entre ações ordinárias 
e preferenciais. Parágrafo 2º. As ações ordinárias poderão ser convertidas em ações preferenciais, cabendo à Assembleia Geral deliberar sobre a conversão, 
estabelecer as razões para a conversão, a proporção entre ações ordinárias e preferenciais, respeitado o limite previsto em lei, e fixar as condições da 
conversão. Parágrafo 3º. Cada ação preferencial confere ao seu titular direito a voto restrito, exclusivamente, nas seguintes matérias: (i) transformação, 
incorporação, fusão ou cisão da Companhia; (ii) aprovação de contratos entre a Companhia e seu acionista controlador, diretamente ou por meio de terceiros, 
assim como de outras sociedades nas quais o acionista controlador tenha interesse, sempre que, por força de disposição legal ou estatutária, sejam 
deliberados em Assembleia Geral; (iii) avaliação de bens destinados à integralização de aumento de capital da Companhia; e (iv) escolha de instituição ou 
empresa especializada para determinação do valor econômico da Companhia. Parágrafo 4º. Às ações preferenciais é assegurado: (i) a prioridade no 
reembolso de capital em caso de liquidação da Companhia, sem prêmio, pelo valor patrimonial; (ii) direito de serem incluídas em oferta pública de aquisição 
de ações em decorrência de alienação de controle da Companhia ao mesmo preço e nas mesmas condições ofertadas ao acionista controlador alienante, 
assegurado dividendo pelo menos igual ao das ações ordinárias; e (iii) demais direitos assegurados aos detentores de ações preferenciais pela Lei das 
Sociedades por Ações. Parágrafo 5º. As ações preferenciais, por não terem dividendos fixos ou mínimos, não adquirirão o exercício do direito de voto se a 
Companhia deixar de pagar dividendos, sendo inaplicável o disposto no parágrafo 1º do Artigo 111 da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo 6º. Para fins 
deste Estatuto Social, entende-se por “controle” e seus termos correlatos o poder efetivamente utilizado por acionista de dirigir as atividades sociais e orientar 
o funcionamento dos órgãos da Companhia, de forma direta ou indireta, de fato ou de direito, independentemente da participação acionária detida. Artigo 8º. 
Todas as ações de emissão da Companhia serão escriturais e, em nome de seus titulares, serão mantidas em conta de depósito junto à instituição financeira 
autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com quem a Companhia mantenha contrato de custódia em vigor, sem emissão de certificados. 
Parágrafo único. O custo de transferência e averbação, assim como o custo do serviço relativo às ações custodiadas poderá ser cobrado diretamente do 
acionista pela instituição depositária, conforme venha a ser definido no contrato de custódia. Capítulo III - Da Assembleia Geral: Artigo 9º. A Assembleia 
Geral Ordinária terá as atribuições previstas na lei e realizar-se-á anualmente, dentro dos 4 (quatro) meses seguintes ao término de cada exercício social, 
mediante convocação pelo Conselho ou por outras pessoas e órgãos autorizados na legislação aplicável, para deliberar sobre as matérias de sua 
competência. Artigo 10º. A Assembleia Geral Extraordinária poderá ser realizada concomitantemente com a Assembleia Geral Ordinária e, além dos casos 
previstos em lei e neste Estatuto Social, reunir-se-á mediante convocação do Conselho, sem prejuízo de outras pessoas ou órgãos autorizados pela 
legislação aplicável, para deliberar sobre assuntos de interesse da Companhia, especialmente: (i) reformar o Estatuto Social; (ii) aumentar o limite do capital 
autorizado; (iii) aumentar o capital social, ressalvado o disposto no Artigo 6º deste Estatuto Social; (iv) deliberar acerca da avaliação feita por empresa 
especializada ou por 3 (três) peritos dos bens com que o acionista concorrer para a formação do capital social; (v) reduzir o capital social; (vi) deliberar sobre 
a incorporação da Companhia, bem como das ações de sua emissão, a incorporação de outras sociedades pela Companhia, sua dissolução, transformação, 
cisão, fusão ou liquidação; (vii) deliberar sobre a constituição ou participação, pela Companhia, em sociedades que explorem atividades estranhas ao seu 
objeto social; (viii) deliberar sobre pedido de falência ou de recuperação da Companhia, nos termos da legislação aplicável; (ix) deliberar sobre o cancelamento 
de registro de companhia aberta perante a CVM; (x) aprovar o Plano de Outorga de Opção de Compra ou Subscrição descrito no Artigo 6º, Parágrafo 4º deste 
Estatuto Social; (xi) deliberar sobre a emissão de debêntures conversíveis em ações, sem prejuízo do Artigo 6º, Parágrafo 2º e do Artigo 20º, inciso (xv) 
abaixo; (xii) deliberar sobre operações financeiras que envolvam a contratação pela Companhia ou suas subsidiárias de empréstimos, financiamentos ou 
contratos de derivativos superiores ao valor R$ 1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos milhões de reais) por operação, levando-se em conta, para a 
contratação de derivativos, o valor nocional da operação; (xiii) deliberar sobre operações societárias envolvendo quaisquer controlada da Companhia com 
valor envolvido superior a R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais); (xiv) deliberar sobre a contratação de investimentos em bens de capital (CAPEX), a fim 
de realizar projetos de manutenção, expansão e não expansão em valor superior a R$ 1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos milhões de reais); 
(xv) deliberar sobre transações de aquisição ou alienação de negócios, ativos e/ou direitos minerários com terceiros (Operações de M&A) em valor superior 
a R$ 1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos milhões de reais); (xvi) deliberar sobre outras transações que não sejam de competência do Conselho de 
Administração ou da Diretoria e que não estejam previstas na Política de Alçadas da Companhia em valor superior a R$ 1.500.000.000,00 (um bilhão e 
quinhentos milhões de reais). Artigo 11º. O anúncio de convocação de Assembleia Geral deverá ser feito nos termos da legislação em vigor sempre com um 
mínimo de 21 (vinte e um) dias de antecedência para primeira convocação e, no mínimo, 8 (oito) dias corridos de antecedência para segunda convocação, e 
presididas pelo Presidente do Conselho ou, na ausência deste, pelo Vice-Presidente, e, na ausência de ambos, por pessoa escolhida pela maioria dos votos 
dos acionistas presentes, sendo que o Presidente do Conselho ou, na ausência deste, o Vice-Presidente, poderá indicar pessoa diversa para presidir a 
Assembleia Geral. O Presidente da Assembleia escolherá, dentre os presentes, o secretário da mesa. Independentemente das formalidades de convocação, 
será considerada regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas. Artigo 12º. O acionista poderá participar e ser representado nas 
Assembleias Gerais na forma prevista no Artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações, exibindo, no ato ou previamente, o documento hábil de identidade ou 
procuração com poderes especiais. Artigo 13º. As atas das Assembleias Gerais serão registradas no livro de atas, podendo ser lavradas de forma sumária 
dos fatos ocorridos, inclusive dissidências e protestos, contendo a transcrição das deliberações tomadas, observado o disposto no parágrafo 1º do Artigo 130 
da Lei das Sociedades por Ações. Capítulo IV - Da Administração: Seção I - Das Disposições Gerais: Artigo 14º. A Companhia será administrada pelos 
membros do Conselho (“Conselheiros”) e pelos Diretores Estatutários, de acordo com as atribuições e poderes conferidos pela legislação aplicável e pelo 
presente Estatuto Social. Parágrafo 1º. A administração da Companhia caberá sempre à maioria de brasileiros, assegurados a estes poderes predominantes. 
Parágrafo 2º. Os cargos de Presidente do Conselho e de Diretor Presidente ou principal executivo da Companhia não poderão ser acumulados pela mesma 
pessoa. Artigo 15º. A investidura em cargo de administração ou de integrante de comitês da Companhia observará o disposto no Artigo 147 da Lei das 
Sociedades por Ações. Artigo 16º. Os administradores serão investidos nos seus cargos mediante assinatura de termos de posse lavrado no livro de atas 
do Conselho e da Diretoria Estatutária, que contemplará (i) sua sujeição à cláusula compromissória disposta no Artigo 53º deste Estatuto Social; e (ii) o 
atendimento dos requisitos legais aplicáveis. Parágrafo único. A posse de Conselheiro residente ou domiciliado no exterior fica condicionada à constituição 
de representante residente no País, com poderes para receber citação em ações contra ele propostas com base na legislação societária, mediante 
procuração com prazo de validade que deverá estender-se por, no mínimo, 3 (três) anos após o término do prazo de gestão. Artigo 17º. A Companhia 
assegurará aos administradores e aos membros do Conselho Fiscal da Companhia (“Conselho Fiscal”), quando instalado, ou aos membros de quaisquer 
órgãos sociais com funções técnicas ou consultivas destinados a aconselhar os administradores, quando legalmente possível, a defesa em processos 
judiciais e administrativos propostos por terceiros, durante ou após os respectivos mandatos, por atos praticados no exercício de suas funções, devendo a 
Companhia manter contrato de seguro para a cobertura de despesas processuais, honorários advocatícios e indenizações decorrentes dos referidos 
processos. Parágrafo 1º. A garantia prevista no caput deste Artigo 17º estende-se aos empregados que regularmente atuarem em cumprimento de mandato 
outorgado pela Companhia. Parágrafo 2º. Se o administrador, membro do Conselho Fiscal, quando instalado, ou de quaisquer órgãos sociais com funções 
técnicas ou consultivas destinados a aconselhar os administradores, ou ainda o empregado referido no Parágrafo 1º supra, for condenado, com decisão 
transitada em julgado, deverá ressarcir a Companhia de todos os custos, despesas e prejuízos a ela causados, quando não cobertos por seguro, exceto nos 
casos em que a condenação decorrer de infrações objetivas (i.e., que independem de culpa ou dolo do acusado), casos estes em que os custos serão 
arcados pela Companhia. Artigo 18º. Os administradores da Companhia e membros do Conselho Fiscal responderão, nos termos do Artigo 158 da Lei das 
Sociedades por Ações e seus parágrafos, individual ou solidariamente, pelos atos que praticarem ou por omissão e pelos prejuízos deles decorrente. Seção 
II - Do Conselho: Artigo 19º. O Conselho será composto por, no mínimo, 5 (cinco) membros e, no máximo, 9 (nove) membros, eleitos e destituíveis pela 
Assembleia Geral da Companhia, a qualquer tempo na forma da Lei das Sociedades por Ações e deste Estatuto Social, a qual designará 1 (um) Presidente 
e 1 (um) Vice-Presidente, todos com mandato unificado de 2 (dois) anos, permitida a reeleição. Parágrafo 1º. Do número total de Conselheiros, no mínimo 2 
(dois) membros ou 20% (vinte por cento) do número total de membros, o que for maior, deverá ser conselheiro independente, não sendo caracterizado como 
conselheiro independente aquele que: (i) seja acionista controlador direto ou indireto da Companhia; (ii) tenha seu exercício de voto nas reuniões do Conselho 
vinculado por acordo de acionistas que tenha por objeto matérias relacionadas à Companhia; (iii) seja cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou 
colateral, até segundo grau do acionista controlador, de administrador da Companhia ou de administrador do acionista controlador; e (iv) foi, nos últimos 3 
(três) anos, empregado ou diretor da Companhia ou do seu acionista controlador. Parágrafo 2º. Para fins de verificação do enquadramento do conselheiro 
independente, as situações descritas abaixo serão analisadas de modo a verificar se implicam perda de independência do conselheiro independente em 
razão das características, magnitude e extensão do relacionamento: (i) seja afim até segundo grau do acionista controlador, de administrador da Companhia 
ou de administrador do acionista controlador; (ii) foi, nos últimos 3 (três) anos, empregado ou diretor de sociedades coligadas, controladas ou sob controle 
comum da Companhia; (iii) tenha relações comerciais com a Companhia, o seu acionista controlador ou sociedades coligadas, controladas ou sob controle 
comum; (iv) ocupa cargo em sociedade ou entidade que tenha relações comerciais com a Companhia ou com o seu acionista controlador que tenha poder 
decisório na condução das atividades da referida sociedade ou entidade; e (v) recebe outra remuneração da Companhia, de seu acionista controlador, 
sociedades coligadas, controladas ou sob controle comum além daquela relativa à atuação como membro do Conselho ou de comitês da Companhia, de seu 
acionista controlador, de suas sociedades coligadas, controladas ou sob controle comum, exceto proventos em dinheiro decorrentes de participação no 
capital social da Companhia e benefícios advindos de planos de previdência complementar. Parágrafo 3º. A caracterização dos indicados ao Conselho como 
conselheiros independentes deverá ser deliberada na Assembleia Geral da Companhia que os eleger, sendo também considerado(s) como independente(s) 
o(s) conselheiro(s) eleito(s) mediante faculdade prevista pelo Artigo 141, parágrafos 4º e 5º da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo 4º. Quando, em 
decorrência da observância do percentual referido no Parágrafo 1º deste Artigo 19º, resultar número fracionário de Conselheiros, proceder-se-á ao 
arredondamento para o número inteiro imediatamente superior. Parágrafo 5º. Nenhum Conselheiro poderá acumular função executiva na Companhia. 
Parágrafo 6º. A remuneração dos Conselheiros será fixada pela Assembleia Geral que os eleger, observados os limites legais aplicáveis. Parágrafo 7º. A 
qualificação como conselheiro independente deverá constar expressamente da ata que o eleger. Artigo 20º. O Conselho é o órgão de orientação e direção 
superior da Companhia, de deliberação colegiada, competindo-lhe, além das demais atribuições previstas na legislação: (i) fixar a orientação geral dos 
negócios da Companhia, definindo sua missão, seus objetivos estratégicos e suas diretrizes; (ii) aprovar o plano estratégico, bem como os respectivos planos 
plurianuais e programas anuais de dispêndios e de investimentos; (iii) aprovar as políticas da Companhia, incluindo, mas não se limitando a: (a) política de 
remuneração dos administradores; (b) política de indicação de membros do Conselho, comitês e da Diretoria Estatutária; (c) política de gestão de riscos; (d) 
política de transações com partes relacionadas; (e) política de negociação de valores mobiliários; (f) política de divulgação de ato ou fato relevante; (g) política 
de destinação de resultados; e (h) Código de Conduta; (iv) constituir comitês que serão responsáveis por analisar, elaborar propostas ou efetuar 
recomendações sobre determinadas matérias ao Conselho e definir suas respectivas atribuições de acordo com o previsto neste Estatuto Social; (v) nomear 
os membros dos comitês eventualmente criados pelo Conselho, bem como fixar a remuneração de seus membros; (vi) escolher e destituir auditores externos 
da Companhia e de suas subsidiárias; (vii) eleger e destituir os Diretores Estatutários da Companhia, bem como fixar suas atribuições, observado o que a 

respeito dispuser este Estatuto Social; (viii) fixar a distribuição individual da verba de remuneração aprovada pela Assembleia Geral entre os seus próprios 
membros e os Diretores Estatutários; (ix) avaliar formalmente resultados de desempenho da Companhia, da Diretoria Estatutária em conjunto e do Diretor-
Presidente, individualmente, bem como tomar conhecimento da avaliação realizada pelo Diretor-Presidente dos demais Diretores Estatutários; (x) fiscalizar, 
inclusive individualmente, a gestão dos Diretores Estatutários, examinando, a qualquer tempo, os livros, documentos e papéis da Companhia, solicitar 
informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração, e quaisquer outros atos, obtendo cópia destes sempre que assim achar necessário; 
(xi) desenvolver em conjunto com a Diretoria Estatutária e aprovar um plano de participação a empregados e Diretoria Estatutária nos resultados da 
Companhia e de concessão de benefícios adicionais a empregados e Diretoria Estatutária vinculados ao resultado da Companhia (“Plano de Participação 
nos Resultados”); (xii) fixar o montante da participação dos empregados e Diretoria Estatutária nos resultados da Companhia, observadas as disposições 
legais pertinentes, do Estatuto Social e do Plano de Participação nos Resultados em vigor; (xiii) estabelecer o limite de ações a serem emitidas dentro do 
Plano de Outorga de Opção de Compra ou Subscrição previamente aprovado pela Assembleia Geral, observado o limite do capital autorizado previsto no 
Artigo 6º acima; (xiv) autorizar a aquisição das próprias ações, com o objetivo de mantê-las em tesouraria para posterior alienação ou cancelamento, com 
observância das disposições legais e regulamentares em vigor; (xv) deliberar sobre a emissão de ações, de bônus de subscrição ou debêntures conversíveis 
em ações, incluindo os termos e condições relevantes da emissão, até o limite do capital autorizado; (xvi) observado o disposto no item (xv) acima, deliberar 
sobre a emissão de valores mobiliários, inclusive notas promissórias, para distribuição pública ou privada, no país e/ou no exterior, de acordo com a 
respectiva legislação; (xvii) aprovar a Política referente às alçadas e limites de valor para as deliberações do Conselho e da Diretoria Estatutária (“Política de 
Alçadas’’) da Companhia; (xviii) aprovar os contratos e operações de acordo com os valores estabelecidos na Política de Alçadas; (xix) deliberar sobre 
quaisquer matérias que não são de competência da Diretoria Estatutária ou da Assembleia Geral, nos termos do presente Estatuto Social e da legislação 
aplicável, bem como matérias cujos limites ultrapassem a alçada estabelecida para a Diretoria Estatutária, nos termos da Política de Alçadas; (xx) manifestar-
se favorável ou contrariamente a respeito de qualquer oferta pública de aquisição de ações que tenha por objeto as ações de emissão da Companhia, por 
meio de parecer prévio fundamentado, divulgado em até 15 (quinze) dias da publicação do edital da oferta pública de aquisição de ações, que deverá abordar, 
no mínimo: (a) a conveniência e oportunidade da oferta pública de aquisição de ações quanto ao interesse da Companhia e do conjunto dos seus acionistas, 
inclusive em relação ao preço e aos potenciais impactos para a liquidez das ações de emissão da Companhia; (b) os planos estratégicos divulgados pelo 
ofertante em relação à Companhia; (c) a respeito de alternativas à aceitação da oferta pública de aquisição de ações disponíveis no mercado; e (d) outros 
pontos que o Conselho considerar pertinentes, bem como as informações exigidas pelas regras aplicáveis estabelecidas pela CVM; (xxi) deliberar sobre 
políticas para evitar conflitos de interesses entre a Companhia e seus acionistas ou seus administradores, bem como sobre a adoção de providências 
julgadas necessárias na eventualidade de surgirem conflitos dessa natureza; (xxii) deliberar sobre as políticas de responsabilidade institucional da Companhia 
em especial aquelas referentes ao meio-ambiente, saúde e segurança do trabalho, e responsabilidade social da Companhia propostas pela Diretoria 
Estatutária; (xxiii) manifestar-se sobre o Relatório Anual da Administração, demonstrações financeiras e proposta de destinação do resultado do exercício; e 
(xxiv) apreciar as propostas apresentadas pela Diretoria Estatutária, nos termos deste Estatuto Social. Artigo 21º. O Conselho reunir-se-á, preferencialmente 
na sede da Companhia, trimestralmente em caráter ordinário, e, em caráter extraordinário, quando necessário aos interesses sociais. O pedido de reunião 
extraordinária deverá ser encaminhado ao Presidente do Conselho, que adotará as providências necessárias para a convocação da reunião. Parágrafo 1º. 
As reuniões ordinárias serão fixadas no calendário anual, que considera o ano civil. Parágrafo 2º. As convocações das reuniões do Conselho, quer as 
ordinárias, quer as extraordinárias deverão ser feitas pelo Presidente por carta protocolada, fac-símile ou correio eletrônico, especificando hora e local e 
incluindo a ordem do dia detalhada. Qualquer proposta e toda documentação necessária e correlata à ordem do dia deverá ser disponibilizada aos 
Conselheiros na sede da Companhia ou por sistema eletrônico. As convocações para as reuniões extraordinárias devem ser realizadas com antecedência 
mínima de 5 (cinco) dias. A convocação poderá ser dispensada sempre que estiver presente à reunião a totalidade dos Conselheiros em exercício, ou pela 
concordância prévia, por escrito, dos Conselheiros ausentes.  Parágrafo 3º. Cada Conselheiro em exercício terá direito a 1 (um) voto nas reuniões do 
Conselho, seja pessoalmente ou representado por um de seus pares, mediante apresentação (i) de procuração específica para a reunião em pauta e (ii) do 
voto por escrito do membro do Conselho ausente e sua respectiva justificação. Parágrafo 4º. Fica facultada, se necessária, a participação dos Conselheiros 
na reunião, por telefone, videoconferência, ou outro meio de comunicação que possa assegurar a participação efetiva e a autenticidade do seu voto. O 
Conselheiro, nessa hipótese, será considerado presente à reunião, e seu voto será considerado válido para todos os efeitos legais e incorporado à ata da 
referida reunião. Parágrafo 5º. Para que as reuniões do Conselho possam se instalar e validamente deliberar é necessária a presença da maioria de seus 
membros em exercício, sendo considerado como presente aqueles que participarem nos termos do Parágrafo 4º acima, bem como aqueles que tenham 
enviado seu voto por escrito. Artigo 22º. As matérias e deliberações tomadas nas reuniões do Conselho serão válidas se tiverem voto favorável da maioria 
simples dos membros presentes, lavradas em atas, registradas no Livro de Atas de Reuniões do Conselho e, sempre que contiverem deliberações destinadas 
a produzir efeitos perante terceiros, seus extratos serão arquivados na Junta Comercial competente e publicados no jornal de grande circulação utilizado pela 
Companhia. Parágrafo 1º. As atas serão redigidas com clareza, registrarão todas as decisões tomadas, abstenção de votos por conflitos de interesses, 
responsabilidades e prazos e deverão ser assinadas por todos os presentes e objeto de aprovação formal. Parágrafo 2º. Em caso de empate, o Presidente 
do Conselho deverá exercer o voto de qualidade. Artigo 23º. O Presidente do Conselho, ou o Secretário por ele designado, deve preparar a agenda das 
reuniões com base em solicitações de Conselheiros e consulta aos Diretores Estatutários. Parágrafo único. A agenda, bem como documentação necessária 
à apreciação dos assuntos em pauta, deverá ser entregue a cada um dos Conselheiros com, no mínimo, três dias de antecedência da data da reunião. Artigo 
24º. Perderá o cargo, ensejando a sua vacância definitiva, o Conselheiro que deixar de participar de 3 (três) reuniões ordinárias consecutivas, sem motivo 
justificado ou licença concedida pelo Conselho. Artigo 25º. Em caso de ausência ou impedimento temporário do Presidente do Conselho, suas funções serão 
exercidas interinamente pelo Vice-Presidente do Conselho. Em caso de ausência ou impedimento temporário de ambos, os Conselheiros remanescentes 
indicarão, dentre os demais membros, aquele que exercerá suas funções interinamente. Artigo 26º. Em caso de ausência ou impedimento temporário de 
qualquer membro do Conselho, o órgão deverá funcionar com os demais membros, desde que respeitado o número mínimo de Conselheiros que permita o 
devido funcionamento do Conselho. Artigo 27º. Ocorrendo vacância definitiva de qualquer dos cargos de membro efetivo do Conselho, o substituto poderá 
ser nomeado pelos Conselheiros remanescentes. O substituto servirá até a primeira Assembleia Geral Ordinária da Companhia após a ocorrência, na qual 
será eleito novo membro efetivo. Para os fins deste Artigo 27º, ocorrerá a vacância de um cargo de membro do Conselho quando ocorrer a destituição, 
renúncia, morte, impedimento comprovado, invalidez ou perda do mandato do membro. Parágrafo único. Sempre que a eleição dos Conselheiros tiver sido 
realizada pelo processo de voto múltiplo, nos termos do Artigo 141 da Lei das Sociedades por Ações, a destituição de qualquer membro do Conselho pela 
Assembleia Geral importará destituição dos demais membros, procedendo-se a nova eleição. Artigo 28º. O Conselho, para melhor desempenho de suas 
funções, poderá criar comitês ou grupos de trabalho com objetivos definidos. Os comitês deverão adotar regimentos e orçamentos próprios, aprovados pelo 
Conselho. Artigo 29º. O Conselho deverá adotar Regimento Interno, que defina claramente as suas responsabilidades e atribuições.  Seção III - Da Diretoria 
Estatutária: Artigo 30º. A Diretoria Estatutária será composta por, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 7 (sete) Diretores Estatutários, eleitos pelo Conselho, 
sendo um Diretor-Presidente, um Diretor Vice-Presidente Financeiro e de Relações com Investidores, e os demais com as designações que lhes forem 
atribuídas pelo Conselho. O prazo de gestão dos Diretores Estatutários será de 2 (dois) anos, permitida a reeleição, podendo ser destituídos a qualquer 
tempo. Parágrafo 1º. O Diretor-Presidente submeterá ao Conselho os nomes dos candidatos à Diretoria Estatutária com conhecimento e especialização 
sobre a matéria de responsabilidade de sua área de atuação, podendo, inclusive, propor ao Conselho sua destituição a qualquer tempo. Parágrafo 2º. Não 
poderá ocupar o cargo de Diretor Estatutário aquele que for indicado para o Conselho. Parágrafo 3º. Quando da eleição dos Diretores Estatutários sem 
designação específica, suas atribuições serão definidas pelo Conselho. Artigo 31º. Nos casos de vacância, de impedimento temporário ou quaisquer outras 
formas de ausência por razões particulares, as substituições do Diretor-Presidente e dos demais Diretores Estatutários observarão os procedimentos abaixo. 
Parágrafo 1º. Em caso de impedimento temporário do Diretor-Presidente, este designará o seu próprio substituto dentre os demais Diretores Estatutários, o 
qual assumirá todas as suas atribuições e responsabilidades legais, estatutárias e regulamentares. Parágrafo 2º. Em caso de impedimento temporário de 
qualquer outro Diretor Estatutário, este não será substituído, podendo suas atribuições ser conferidas a outro Diretor Estatutário pelo Diretor-Presidente, que 
acumulará as atribuições e responsabilidades legais, estatutárias e regulamentares do Diretor Estatutário impedido, enquanto no exercício do cargo do 
Diretor Estatutário substituído, excluído o direito de voto que competia ao Diretor Estatutário substituído nas reuniões da Diretoria Estatutária. Parágrafo 3º. 
Em caso de vacância no cargo de Diretor-Presidente, o Presidente do Conselho designará temporariamente um Diretor Estatutário para substituir o Diretor-
Presidente, que acumulará as suas atribuições, direitos e responsabilidades até que o Conselho realize nova eleição para o cargo de Diretor-Presidente para 
completar o prazo de gestão remanescente do substituído. Parágrafo 4º. Em caso de vacância no cargo de Diretor Estatutário, caberá ao Conselho, mediante 
recomendação do Diretor-Presidente, eleger ou não novo Diretor Estatutário para completar o prazo de gestão remanescente do substituído. Artigo 32º. A 
Diretoria Estatutária reunir-se-á, preferencialmente na sede da Companhia, ordinariamente, 1 (uma) vez por mês e, extraordinariamente, mediante 
convocação do Diretor-Presidente ou de, pelo menos, 2 (dois) Diretores Estatutários, lavrando-se ata no livro próprio. Parágrafo 1º. As reuniões ordinárias 
serão fixadas dentro do calendário anual, que considera o ano civil, e deverá ser proposto pelo Diretor-Presidente e submetido à aprovação da Diretoria 
Estatutária. Caso a reunião ordinária não ocorra por falta de quórum de instalação, será convocada nova reunião em segunda convocação. Parágrafo 2º. As 
convocações de reunião extraordinária deverão ser feitas pelo Diretor-Presidente por correio eletrônico, especificando hora e local e incluindo a ordem do dia 
detalhada com pelo menos 3 (três) dias de antecedência. Ficam dispensados os procedimentos de convocação quando todos os Diretores Estatutários 
estiverem presentes na reunião. Parágrafo 3º. As Reuniões de Diretoria serão presididas e secretariadas por quaisquer dos Diretores Estatutários ou por 
pessoa escolhida pela maioria dos votos dos Diretores presentes. Parágrafo 4º. Fica facultada, se necessária, a participação dos Diretores Estatutários na 
reunião, por telefone, videoconferência, ou outro meio de comunicação que possa assegurar a participação efetiva e a autenticidade do seu voto. O Diretor 
Estatutário, nessa hipótese, será considerado presente à reunião, e seu voto será considerado válido para todos os efeitos legais e incorporado à ata da 
referida reunião. Parágrafo 5º. As reuniões da Diretoria Estatutária somente se instalarão com a presença da maioria de seus membros. Artigo 33º. As 
deliberações da Diretoria Estatutária serão tomadas pelo voto da maioria simples dos Diretores Estatutários presentes. Em caso de empate, a matéria será 
submetida ao Conselho. Artigo 34º. A Diretoria Estatutária encaminhará ao Conselho cópias das atas de suas reuniões e prestará as informações que 
permitam avaliar o desempenho das atividades da Companhia. Artigo 35º. A representação da Companhia, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, 
inclusive na assinatura de documentos que importem em responsabilidade para esta, deverá ser realizada sempre por 2 (dois) Diretores Estatutários em 
conjunto, ou um Diretor Estatutário em conjunto com 1 (um) dos procuradores constituídos na forma do Parágrafo 1º deste Artigo 35º, ou por 2 (dois) 
procuradores constituídos na forma do Parágrafo 1º deste Artigo 35º. Parágrafo 1º. Salvo quando pela essência do ato for obrigatória a forma pública, os 
mandatários serão constituídos por procuração sob a forma de instrumento particular, devendo a mesma ser assinada por 2 (dois) Diretores Estatutários, no 
qual serão especificados os poderes outorgados, limitando o prazo de validade das procurações a 18 (dezoito) meses, contado da data em que for outorgada 
a procuração, exceto pelas procurações “ad judicia” e “et extra”, para atuação em processos judiciais e administrativos, que poderão ser outorgadas com 
prazo de validade indeterminado. Parágrafo 2º. Pode, ainda, a Companhia ser representada por um único Diretor Estatutário ou procurador nas seguintes 
situações: (i) nas Assembleias Gerais de acionistas, ou equivalentes, de companhias, consórcios e outras entidades das quais a Companhia participe, desde 
que respeitada a instrução de voto da Diretoria Estatutária; (ii) em atos decorrentes do exercício de poderes constantes de procuração “ad judicia” e “et extra”; 
(iii) na assinatura dos documentos necessários para admissão e/ou demissão de empregados, tais como contratos de trabalho, aditamentos, termos de 
prorrogação e/ou termos de rescisão e acordos de compensação; (iv) perante órgãos de qualquer esfera de governo, autarquias, empresas públicas, 
companhias de econômica mista, Juntas Comerciais, Poder Judiciário em geral, IAPAS, INSS, FGTS e seus bancos arrecadadores, alfândega e 
concessionárias de serviço público para a realização de atos de simples rotina administrativa que não gerem obrigação para a Companhia; e (v) quando se 
tratar de receber e dar quitação de valores que sejam devidos à Companhia, emitir e negociar, inclusive endossar e descontar, duplicatas relativas às suas 
vendas ou serviços, bem como nos casos de correspondência que não crie obrigações para a Companhia. Parágrafo 3º. Excepcionalmente, a Companhia 
poderá ser representada por 1 (um) procurador, investido de expressos e especiais poderes para praticar os atos para os quais tenha sido constituído, 
exaurindo-se o mandato com a consecução de seu objeto. Artigo 36º. A Diretoria Estatutária deve acompanhar e controlar as atividades das subsidiárias e 
acompanhar as atividades das empresas das quais a Companhia participe ou com as quais esteja associada. Artigo 37º. Compete à Diretoria Estatutária: 
(i) cumprir e fazer cumprir a orientação geral dos negócios da Companhia estabelecida pelo Conselho; (ii) deliberar sobre a criação e a eliminação de 
diretorias não estatutárias e gerências imediatamente subordinadas a cada Diretor Estatutário; (iii) elaborar e propor ao Conselho as políticas gerais de 
recursos humanos da Companhia, incluindo planos que disponham sobre a admissão, carreira, acesso, benefícios e regime disciplinar dos empregados da 
Companhia, e executar as políticas aprovadas; (iv) elaborar e propor, anualmente, ao Conselho as diretrizes estratégicas e o plano estratégico da Companhia, 
e executar o plano estratégico aprovado; (v) elaborar e propor ao Conselho os orçamentos anual e plurianual da Companhia, e executar os orçamentos 
aprovados; (vi) definir o plano anual de seguros da Companhia e de suas subsidiárias; (vii) elaborar e submeter à aprovação do Conselho proposta sobre a 
política de gestão de riscos, anticorrupção, compliance e de relacionamento com agentes públicos; (viii) planejar e conduzir as operações da Companhia e 
suas subsidiárias e reportar ao Conselho o desempenho econômico-financeiro da Companhia, produzindo inclusive relatórios com indicadores de 
desempenho específicos; (ix) aprovar critérios de avaliação técnico-econômica para projetos de investimentos, com os respectivos planos de delegação de 
responsabilidade para suas subsidiárias para sua execução e implantação; (x) aprovar os contratos e operações de acordo com os valores aprovados na 
Política de Alçadas; (xi) elaborar e propor ao Conselho as políticas financeiras da Companhia, e executar as políticas aprovadas; (xii) definir e propor ao 
Conselho, após o levantamento do balanço, a destinação do lucro do exercício, a distribuição dos dividendos da Companhia, inclusive sob a forma de juros 
sobre capital próprio e, quando necessário, o orçamento de capital; (xiii) elaborar, em cada exercício, o Relatório Anual de Administração e as demonstrações 
financeiras a serem submetidas ao Conselho e, posteriormente, à Assembleia Geral; (xiv) promover a adesão dos empregados ao Código de Conduta 
estabelecido pelo Conselho; (xv) elaborar e propor ao Conselho as políticas de responsabilidade institucional da Companhia, tais como meio-ambiente, 
saúde, segurança e responsabilidade social da Companhia e implementar as políticas aprovadas; (xvi) propor ao Conselho quaisquer reformulações, 
alterações, ou aditamentos de acordos de acionistas ou entre acionistas, ou de contratos de consórcio ou entre consorciados, de sociedades ou consórcios 
dos quais a Companhia participe e, ainda, propor a celebração de novos acordos e contratos de consórcio; (xvii) estabelecer, a partir dos limites previstos na 
Política de Alçadas para a Diretoria Estatutária, os limites de alçada ao longo da linha hierárquica da organização administrativa da Companhia; (xviii) indicar 
as pessoas que devam integrar a diretoria, o conselho de administração e conselho fiscal das sociedades e entidades em que a Companhia tenha 
participação, inclusive indireta; e (xix) acompanhar e monitorar os assuntos relacionados a marcas e patentes, nomes e insígnias da Companhia e suas 
subsidiárias. Parágrafo único. Caberá à Diretoria Estatutária a fixação da orientação de voto a ser seguida por seus representantes, em Assembleias Gerais 
ou equivalentes nas sociedades, fundações e outras entidades de que a Companhia participa, direta ou indiretamente, respeitadas as oportunidades de 
investimento da Companhia e orientações aprovadas pelo Conselho, bem como o respectivo orçamento, e observado sempre o limite de sua alçada com 
respeito, dentre outros, ao endividamento, à alienação ou oneração de ativos, inclusive de valores mobiliários, à renúncia de direitos e ao aumento ou redução 
de participação societária. Artigo 38º. Os atos de qualquer Diretor Estatutário, ou procurador, que envolva a Companhia em qualquer situação relativa à 
prestação de garantias ou contragarantias em favor de terceiros, em desacordo com o quanto constante deste Estatuto Social, são expressamente proibidos 
e considerados nulos de pleno direito, não produzindo qualquer efeito em relação à Companhia. Os atos relacionados a este assunto que dependerem de 
aprovação prévia da Diretoria Estatutária, deverão ser aprovados em reunião colegiada da Diretoria Estatutária obrigatoriamente (i) instalada com a presença 
da maioria dos Diretores Estatutários; (ii) presidida pelo Diretor-Presidente; e (iii) com o voto favorável da maioria dos Diretores Estatutários presentes à 
reunião. Artigo 39º. Compete ao Diretor-Presidente, sem prejuízo de outras funções que o Conselho lhe possa atribuir: (i) convocar as reuniões da Diretoria 
Estatutária; (ii) exercer a direção executiva da Companhia, cumprindo-lhe, para tanto, a coordenação e a supervisão das atividades dos demais Diretores 
Estatutários, diligenciando para que sejam fielmente observadas as deliberações e as diretrizes fixadas pelo Conselho e pela Assembleia Geral; (iii) delegar 
competência aos demais Diretores Estatutários, bem como a empregados, para a prática de atos específicos, de acordo com as conveniências de gestão; 
(iv) selecionar e submeter ao Conselho os nomes dos candidatos a cargos de Diretor Estatutário, a serem eleitos pelo Conselho, bem como propor a 
respectiva destituição; e (v) indicar, dentre os membros da Diretoria Estatutária, os substitutos dos Diretores Estatutários nos casos de impedimento 
temporário ou ausência destes, nos termos do Artigo 31º deste Estatuto Social. Artigo 40º. Compete ao Diretor Vice-Presidente Financeiro e de Relações 
com Investidores, sem prejuízo de outras funções que o Conselho lhe possa atribuir: (i) organizar, gerir, reunir, avaliar e supervisionar as atividades e área 
financeira da Companhia; (ii) planejar, organizar, gerir e executar a elaboração do plano e contratação de seguros, apresentando o plano e as propostas aos 
demais Diretores Estatutários, em reunião, e considerando suas solicitações; (iii) planejar, otimizar, organizar, gerir e supervisionar o pagamento e 
recolhimento dos tributos incidentes sobre as atividades da Companhia; (iv) planejar, organizar, gerir e supervisionar as atividades de tesouraria, controladoria, 
contabilidade, relações com investidores, centro de serviços compartilhados e tecnologia da informação, propondo e sugerindo medidas para o aprimoramento 
de seu controle; (v) propor diretrizes e procedimentos de administração financeira com vistas à salvaguarda, garantia, liquidez e rentabilidade dos ativos da 
Companhia; (vi) elaborar propostas orçamentárias e prestar contas aos demais administradores; (vii) elaborar as demonstrações financeiras anuais da 
Companhia; (viii) implementar os procedimentos e assegurar o cumprimento das normas estipuladas pelos órgãos de certificação, nas áreas sob sua 
responsabilidade; (ix) manifestar-se sobre toda documentação pertinente à aquisição, oneração e alienação de bens e direitos ou que constitua a Companhia 
em obrigação pecuniária de qualquer espécie, observando e fazendo observar as normas internas e limites de alçada aplicáveis, conforme Política de 
Alçadas, e as leis em vigor; (x) representar a Companhia perante qualquer entidade institucional ou órgão regulador ou autorregulador ou atuante no mercado 
de valores mobiliários nacional e/ou internacional; e (xi) desempenhar funções de relações com investidores, designadamente as de prestação de informações 
ao público investidor e aos órgãos reguladores ou autorregulador e de supervisão, bem como manter atualizado o registro de companhia aberta da 
Companhia. Capítulo V - Do Conselho Fiscal: Artigo 41º. O Conselho Fiscal terá funcionamento não permanente e, quando instalado, será composto por 
3 (três) membros e igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral. O presidente do Conselho Fiscal será eleito na primeira reunião do órgão. 
Parágrafo 1º. O Conselho Fiscal somente será instalado pela Assembleia Geral a pedido de acionistas, na forma prevista na legislação em vigor, e funcionará 
até a primeira Assembleia Geral Ordinária que se realizar após sua instalação. Parágrafo 2º. Os membros do Conselho Fiscal exercerão seus cargos até a 
primeira Assembleia Geral Ordinária que se realizar após sua eleição, sendo permitida a sua reeleição. Parágrafo 3º. O Conselho Fiscal deverá adotar 
Regimento Interno que defina claramente as suas responsabilidades e atribuições. Parágrafo 4º. Nenhum membro do Conselho Fiscal poderá acumular 
função executiva na Companhia. Artigo 42º. A investidura em cargo de Conselheiro Fiscal, quando instalado, observará o disposto no Artigo 162 da Lei das 
Sociedades por Ações. Os membros do Conselho Fiscal serão investidos nos seus cargos mediante assinatura de termos de posse, que contemplará (i) sua 
sujeição à cláusula compromissória disposta no Artigo 53º deste Estatuto Social; e (ii) o atendimento dos requisitos legais aplicáveis. Artigo 43º. Em caso de 
ausência ou impedimento temporário de qualquer membro ou vacância definitiva de membro do Conselho Fiscal, este deverá funcionar com os demais 
membros, desde que respeitado o número mínimo de membros do Conselho Fiscal. Parágrafo 1º. Ocorrendo vacância definitiva de qualquer dos cargos de 
membro do Conselho Fiscal e, na falta do suplente, um novo membro será eleito na primeira Assembleia Geral da Companhia após a ocorrência. Parágrafo 
2º. Não respeitado o número mínimo, será imediatamente convocada uma Assembleia Geral para a eleição de membros que permitam o devido funcionamento 
do Conselho Fiscal. Parágrafo 3º. Para os fins deste Artigo 43º, ocorrerá a vacância de um cargo de membro do Conselho Fiscal quando ocorrer a 
destituição, renúncia, morte, impedimento comprovado, invalidez ou perda do mandato. Perderá o mandato o membro do Conselho Fiscal que deixar de 
participar de 3 (três) reuniões ordinárias consecutivas, sem motivo justificado ou licença concedida pelo Conselho Fiscal. Artigo 44º. A remuneração dos 
membros do Conselho Fiscal será fixada pela Assembleia Geral que os eleger, observados os limites legais aplicáveis. Parágrafo 1º. Os membros somente 
farão jus à remuneração no período em que, instalado o Conselho Fiscal, estejam no efetivo exercício da função. Parágrafo 2º. Será assegurado aos 
membros do Conselho Fiscal reembolso das despesas de locomoção e estadia necessárias ao desempenho da função. Capítulo VI - Do Comitê de 
Auditoria Estatutário: Artigo 45º. A Companhia terá um comitê permanente de auditoria (“Comitê de Auditoria”) que será órgão de assessoramento 
vinculado ao Conselho de Administração, com autonomia operacional e orçamento próprio aprovado pelo Conselho de Administração. Parágrafo 1º. O 
Comitê de Auditoria será composto por, no mínimo, 3 (três) membros, com maioria independente, eleitos pelo Conselho de Administração, sendo que ao 
menos 1 (um) deve ser membro do Conselho de Administração, ao menos 1 (um) deve ter reconhecida experiência em assuntos de contabilidade societária, 
nos termos da regulamentação editada pela CVM em vigor. O mesmo membro do Comitê de Auditoria pode acumular ambas as características referidas 
acima. Parágrafo 2º. Os membros do Comitê de Auditoria terão mandato unificado de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição por igual período, até o limite 
agregado de 10 (dez) anos. Parágrafo 3º. É vedada a participação de diretores da Companhia, suas controladas, controladoras, coligadas ou sociedades 
sob controle comum, diretas ou indiretas, no Comitê de Auditoria. Parágrafo 4º. O Comitê de Auditoria terá um coordenador, cujas atividades serão definidas 
no Regimento Interno do Comitê de Auditoria Estatutário, aprovado pelo Conselho de Administração. Parágrafo 5º. O Comitê de Auditoria deverá se reunir 
sempre que necessário, mas no mínimo bimestralmente, de forma que as informações contábeis sejam sempre apreciadas antes de sua divulgação. Artigo 
46º. Compete ao Comitê de Auditoria, entre outras matérias: (i) opinar sobre a contratação e destituição do auditor independente para a elaboração de 
auditoria externa independente ou para qualquer outro serviço; (ii) supervisionar as atividades dos auditores independentes, a fim de avaliar: (a) a sua 
independência; (b) a qualidade dos serviços prestados; e (c) a adequação dos serviços prestados às necessidades da Companhia; (iii) avaliar e monitorar a 
qualidade e a integridade das informações trimestrais, demonstrações intermediárias e demonstrações financeiras; (iv) acompanhar e supervisionar as 
atividades da auditoria interna e da área de controles internos; (v) supervisionar as atividades da área de elaboração das demonstrações financeiras da 
Companhia; (vi) monitorar a qualidade e a integridade: (a) dos mecanismos de controles internos; e (b) das informações e medições divulgadas com base 
em dados contábeis ajustados e em dados não contábeis que acrescentem elementos não previstos na estrutura dos relatórios usuais das demonstrações 
financeiras; (vii) avaliar e monitorar as exposições de risco da Companhia, podendo inclusive requerer informações detalhadas de políticas e procedimentos 
relacionados com: (a) a remuneração da administração; (b) a utilização de ativos da Companhia; e (c) as despesas incorridas em nome da Companhia; 
(viii) avaliar, monitorar e recomendar à administração a correção ou aprimoramento das políticas internas da Companhia, incluindo a política de transações 
entre partes relacionadas, bem como avaliar e monitorar, juntamente com a administração e a área de auditoria interna, adequação das transações com 
partes relacionadas realizadas pela companhia e suas respectivas evidenciações; e (ix) elaborar relatório anual resumido, a ser apresentado juntamente com 
as demonstrações financeiras, contendo a descrição de: (a) as reuniões realizadas, suas atividades, os principais assuntos discutidos, os resultados e 
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USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL (Art. 216-A da Lei Federal nº 6.015/73 ) JE-
RSÉ  RODRIGUES DA SILVA, 2º Oficial de Registro de Imóveis da Capital.  
FAZ SABER  a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem que, perante esta Serventia, localizada na rua Vitorino Carmilo, 576, 
térreo,  no Bairro da Barra Funda, CEP 01153-000,  foi prenotado sob o nº 
540.806, em 18 de setembro de 2024, o Requerimento feito por CLEBER 
DO LAGO MAZZARO, RG nº 8.623.883-SSP/SP, CPF/MF nº 061.124.918-
93  e sua mulher, LUDMILA BELUCCI TOSCANO MAZZARO, RG nº 
13.108.576-1-SSP/SP, CPF/MF nº 050.408.0698-76; DÉCIO SALVADORI 
JUNIOR, RG nº 5.798.721-SSP/SP, CPF/MF nº 020.094.388-09 e sua mu-
lher, VERA RAQUEL ABURESI SALVADORI, RG nº 10.941.495-0-SSP/SP, 
CPF/MF nº 125.070.498-71; RICARDO AUGUSTO FAVERO SALVADORI, 
RG nº 3.886.585-SSP/SP, CPF/MF nº 589.121.858-53 e sua mulher, MARIA 
CECILIA BARBOSA DA SILVEIRA SALVADORI, RG nº 6.511.803-SSP/SP, 
CPF/MF nº 843.716.178-91; e LUIZ ANTONIO DIAS MARTINS DE OLIVEI-
RA, RG nº 4.463.885-SSP/SP, CFP/MF nº 914.112.388-34 e sua mulher, 
SOLANGE YBARRA MARTINS DE OLIVEIRA, RG nº 5.713.974-X-SSP/SP, 
CP/MF nº 879.606.218-53, objetivando a USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL da 
parte ideal correspondente a 1/6 ou 16,666% do Prédio, situado na Rua 
Franco da Rocha nº 222, no 19º Subdistrito, Perdizes, objeto da matrícu-
la 34.418, desta Serventia. Em observância à previsão legal contida no § 
4º do artigo 216-A, da Lei Federal nº 6.015/73, alterada pela Lei Federal 
13.465, de 11/07/2017, e  nos itens 416 a 425.1 do  Capítulo XX das Normas 
de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, deste Estado, e, ainda, Nos 
termos do Provimento nº 65 do CNJ, artigos 15 e 16, § 1º, “V”, que diz:- “a 
advertência de que a não apresentação de impugnação no prazo previsto 
neste artigo implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial 
da usucapião”; e, § 2º, do mesmo artigo 16, que diz:- “os terceiros eventual-
mente interessados poderão manifestar-se no prazo de 15 dias após o de-
curso do prazo do edital publicado”, ficam eles por este Edital INTIMADOS 
da existência do referido processo, franqueando-lhes a possibilidade de 
comparecer a este Serviço Registral ,  de segunda a sexta feira, no horário 
das 9:00 às 16:00 horas, a fim de obter mais amplos esclarecimentos acer-
ca da presente USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, processada nos termos da 
legislação vigente, acima mencionada, os quais poderão se manifestar em 
15 ( quinze ) dias contados da data da publicação deste Edital. E para que 
chegue ao conhecimento de terceiros eventualmente interessados e não 
venham de futuro alegar ignorância, expede-se o presente edital que será 
publicado em um dos jornais de maior circulação da Comarca de São Paulo. 
São Paulo, 05 de novembro de 2024. O Oficial (Jersé Rodrigues da Silva).

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000494-36.2023.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 7ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Longo Vilalba Serrano 
Nunes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LUCAS BARROS PEIXOTO, Brasileiro, Solteiro, Administrador, RG 37698269, 
CPF 45268513885, que lhe foi proposta uma ação de Ação de Busca e Apreensão, convertida em ação de Execução de 
Título Extrajudicial por parte de Financeira Alfa S/A Crédito, Financiamento e Investimentos, objetivando a cobrança da 
quantia de R$ 114.917,95, referente a ?Cédula de Crédito Bancário - Crédito Direto ao Consumidor ? Pessoa Física ? 
Veículos - Operação nº 322155094?, firmado em 16/07/2022. Estando o mesmo em lugar ignorado, foi deferida a 
citação e intimação por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o valor mencionado. Em caso de 
pagamento dentro do tríduo ficam os honorários advocatícios reduzidos para 5% sobre o valor do débito atualizado. 
Fica advertido que terá o prazo de 15 dias, para oferecer Embargos à Execução, na ausência dos quais prosseguirá o 
feito em seus ulteriores termos, ficando advertida de que será nomeado curador especial no caso de revelia (art.257, IV 
do NCPC). No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente e depositando 30% do valor da execução 
incluindo custas e honorários advocatícios de 10% sobre o débito atualizado, poderá o executado requerer seja 
admitido a pagar o restante em até 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês (Lei 
nº11. 382/2006). Fica ainda INTIMADO(A) do BLOQUEIOde valores realizado pelo Sistema SISBAJUD, que será deferido o 
levantamento do valor pelo credor, se não houver manifestação em 05 (cinco) dias. Fica realizada desde logo a 
intimação para fins do artigo 854, parágrafo 3o. CPC. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador 
especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado, na forma da lei. NADA MAIS. 

Edital de 1ª e 2ª Praça de Bem Imóvel e para Intimação dos executados AVLIS LATIV CORRETORA DE SEGUROS LTDA. 
ME, CNPJ Nº 12.162.134/0001-98; FERNANDA PREVIATELLI, CPF Nº 187.818.978-63; VITAL BENTO DA SILVA, CPF Nº 
092.827.638-46; dos demais interessados, expedido nos autos da Ação de Cumprimento de Sentença, requerida por FERNANDO 
YOSHIO IRITANI E OUTRO. Processo nº 0006824-73.2022.8.26.0011. A Dra. Flávia Snaider Ribeiro, Juíza de Direito da 5ª Vara 
Cível do Foro Regional de Pinheiros, na forma da Lei, etc...FAZ SABER aos que o presente edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel 
virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que na forma do art. 879, II, do NCPC, regulamentado pelo Provimento 
1625/2009, através do gestor judicial homologado pelo Tribunal de Justiça www.faroonline.com.br, sob o comando do Leiloeiro 
Oficial Sr. Renato Morais Faro, Jucesp nº 431, no dia 20/01/2025, às 15:00 horas, terá início a 1ª praça e se estenderá 
por três dias subsequentes, encerrando-se em 23/01/2025, às 15:00 horas, sendo entregue a quem mais der igual 
ou acima da avaliação, sendo entregue a quem mais der igual ou acima da avaliação, sendo que, em não havendo 
licitantes, abrir-se-á a 2ª praça que terá início imediatamente após o fechamento da primeira, e se encerrará no dia 
10/02/2025, às 15:00 horas, para o 2º Leilão, ocasião em que os referidos bens serão entregues a quem mais der, não 
devendo ser aceito lance inferior a 60% da avaliação atualizada. Pelo presente edital, ficam intimados os executados, 
e demais interessados se não intimados pessoalmente ou na pessoa de seus advogados. CONDIÇÕES DE VENDA: DOS 
LANCES: O presente Leilão será efetuado na modalidade “ON-LINE”, sendo que os lances deverão ser fornecidos através de 
sistema eletrônico do gestor www.faroonline.com.br e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do 
tempo real das ofertas. DO PAGAMENTO: O Arrematante deverá depositar no prazo improrrogável de 24 horas o valor do lance 
vencedor através da guia de depósito judicial a ser obtida no endereço eletrônico https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.
jsp. PARCELAMENTO: De acordo com o art. 895, I e II, e parágrafos, do NCPC. LOTE 01: Apartamento nº 402 (duplex) – Bloco 
09 – Condomínio Residencial Spazio Illuminare, Rua Benedito Gonçalves de Araújo, nº 25, matrícula nº 91.295, do 1º Cartório de 
Registro de Imóveis de Indaiatuba – SP. - ZDU. VALOR DA AVALIAÇÃO: R$468.000,00 (quatrocentos e sessenta e oito mil reais), 
conforme laudo de avaliação de fls., constante dos autos, datado de abril/2024. VALOR DA AVALIAÇÃO ATUALIZADO PELO 
ÍNDICE DO TJ/SP PARA NOVEMBRO/24: R$478.815,00 (quatrocentos e setenta e oito mil, oitocentos e quinze reais). Obs. 01: 
Consta da Av. 01, da referida matrícula, que da Convenção de Condomínio, verifica-se que cabe a unidade o direito ao uso da 
VAGA DE GARAGEM descoberta (2,50m x 5,00m) nº 254, localizada no pavimento térreo do condomínio; Obs. 02: Consta da Av. 
06 da referida matrícula, ajuizamento de Ação de Cumprimento Provisório de Sentença, processo nº 0006819-51.2022.8.26.0011, 
promovida por Jorge Iveraldo da Silva, em face de Avlis Lativ Corretora de Seguros Ltda. e Outros, em trâmite perante 5ª Vara 
Cível do Foro Regional de Pinheiros; Obs. 03: Consta da Av. 07 da referida matrícula, a penhora destes autos. Obs. 04: Conforme 
informações prestadas por e-mail pela Prefeitura de Indaiatuba, e obtidas pelo site do órgão, constam débitos de IPTU para o 
exercício atual (parcelas de julho/24 a dez/24 – valor original da parcela é de R$187,74), Acordo Refis referente aos exercícios 
de 2015 a 2021, e Dívida Ativa referente ao exercício de 2023, no valor de R$3.315,34. Obs. 05: Conforme informações pres-
tadas, por e-mail, pela administradora do condomínio, não constavam taxas Condominiais/Associativas em aberto até a data da 
declaração (14/11/24); LOTE 02: Casa nº 220 – Condomínio Moradas de Itaici, Via Ezequiel Mantoanelli, nº 520, matrícula nº 
78.837, do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Indaiatuba/SP. VALOR DA AVALIAÇÃO ATUALIZADO PELO ÍNDICE DO TJ/SP 
PARA NOVEMBRO/24: R$588.288,00 (quinhentos e oitenta e oito mil, duzentos e oitenta e oito reais). Obs. 01: Consta da Av. 06 
da referida matrícula, ajuizamento de Ação de Cumprimento Provisório de Sentença, processo nº 0006819-51.2022.8.26.0011, 
promovida por Jorge Iveraldo da Silva, em face de Avlis Lativ Corretora de Seguros Ltda. e Outros, em trâmite perante 5ª Vara 
Cível do Foro Regional de Pinheiros; Obs. 03: Consta da Av. 07 da referida matrícula, a penhora destes autos. Obs. 04: Conforme 
consulta realizada no site da Prefeitura de Indaiatuba, em 12/11/24, não constam débitos tributários para o imóvel; Obs. 05: Con-
forme informações prestadas, por e-mail, pela administradora do condomínio, não constavam taxas Condominiais/Associativas em 
aberto até a data da declaração (19/11/24). Observação geral: Consta dos autos interposição de AI nº 2351982-09.2024.8.26.0000 
(13/11/24), sob o fundamento de que houve nulidade das avaliações, por falta de intimação dos executados. ÔNUS, TAXAS E 
IMPOSTOS: Conforme despacho judicial: “... - os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem 
garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais 
eletrônicas. – o(a) arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos 
fiscais e tributários conforme o art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, bem como os débitos de condomínio (que 
possuem natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação.”.  A integra da minuta do edital pode ser 
consultada no site do leiloeiro ou pelo telefone (11) 31054872 ou (11) 93402 3035.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO. Processo Digital nº: 1020130-13.2022.8.26.0005. Classe: Assunto: Execução de
Título Extrajudicial - Duplicata. Exequente: Spal Indústria Brasileira de Bebidas S/A. Executado: Mercado Padaria e Acougue
do Roque Eireli. EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1020130-13.2022.8.26.0005.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Débora
Thaís de Melo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Mercado Padaria e Acougue do Roque Eireli,CNPJ: 40031086000134
que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Spal Indústria Brasileira de Bebidas S/A,
alegando em síntese: que objetiva a quantia de R$ 12.761,26 (novembro de 2022), representada pelas Notas Fiscais n°s
NF 006254668.15, NF 006254669.15, NF 006258720.15 e NF 006269651.15. Encontrando-se o réu em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. E INTIMADO do bloqueio de valores
via SISBAJUD fls. 76/77 R$ 12.761,26, para, querendo, comprovar uma das hipóteses de impenhorabilidade ou excesso
especificadas nos incisos I e II do §3º do art. 854 do CPC, no prazo de 05 dias, ou para apresentar eventual impugnação
prevista no §11, do artigo 525 do CPC, no prazo de 5 dias. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de janeiro de 2025.

Data, hora e local: 26 de novembro de 2024, às 16h00, na sede social da Leo Madeiras, Máquinas & Ferragens S.A. (“Compa-
nhia”), situada na Rua Doutor Carlos Roberto Presgrave de Melo, n.º 21, Vila Iracema-Belval, CEP 06422-110, na cidade de Barue-
ri, estado de São Paulo. Presença: acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas 
lançadas no Livro de Presença de Acionistas. Convocação: dispensada a convocação por estar presente a totalidade dos acionis-
tas da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4.º, da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das So-
ciedades por Ações”). Mesa: Samuel Seibel, Presidente, e Marcos Antonio Rodrigues dos Santos, Secretário. Ordem do dia: delibe-
rar sobre 1) a alteração da denominação da Companhia de “Leo Madeiras, Máquinas & Ferragens S.A.” para “Leo S.A.” e a 
consequente alteração do artigo 1.º do Estatuto Social da Companhia; 2) a alteração do artigo 2.º do Estatuto Social da Companhia, 
a fim de atribuir à Diretoria a deliberação sobre a abertura, alteração, transferência e encerramento de filiais da Companhia; 3) a 
alteração do caput do artigo 5.º do Estatuto Social da Companhia, para atualizar o capital social da Companhia subscrito e inte-
gralizado, considerando o aumento de capital social aprovado pelo Conselho de Administração em reunião realizada em 10 de maio 
de 2024, decorrente do Plano de Opção de Compra de Ações e Outras Avenças aprovado pelos acionistas na Assembleia Geral Ex-
traordinária realizada em 30 de março de 2023; 4) a inclusão do novo artigo 8.º no Estatuto Social, a fim de dispor sobre a aquisi-
ção pela Companhia de ações de sua própria emissão, para permanência em tesouraria e posterior alienação ou cancelamento, 
com a consequente renumeração dos artigos subsequentes e ajustes nas referências aos dispositivos do Estatuto Social; 5) a al-
teração e inclusão de incisos no atual artigo 14 do Estatuto Social, para alterar e atribuir matérias ao Conselho de Administração; 
6) a alteração do parágrafo terceiro do atual artigo 19 do Estatuto Social, para dispor sobre as aprovações pela Diretoria; 7) a 
alteração do atual artigo 20 do Estatuto Social da Companhia, com o escopo de atualizar as regras de representação da Compa-
nhia; 8) a exclusão dos atuais artigos 32 e 33 do Estatuto Social e do direito de preferência deles decorrente, tendo em vista a 
regra de livre circulação das ações, com a consequente renumeração dos artigos subsequentes do Estatuto Social; e 9) a consoli-
dação do Estatuto Social da Companhia. Deliberações: foi autorizada a lavratura desta ata em forma de sumário e sua publicação 
com omissão das assinaturas dos acionistas, nos termos do artigo 130, §§ 1.º e 2.º, da Lei das Sociedades por Ações, e observada 
a ordem do dia, os acionistas, por unanimidade, deliberaram o seguinte: 1) Aprovar a alteração da denominação da Companhia de 
“Leo Madeiras, Máquinas & Ferragens S.A.” para “Leo S.A.” e a consequente alteração do artigo 1.º do Estatuto Social da Compa-
nhia, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 1.º A Companhia tem a denominação de LEO S.A., sendo regida por este 
Estatuto Social, pela Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), e demais 
disposições legais aplicáveis.” 2) Aprovar a alteração do artigo 2.º do Estatuto Social da Companhia, a fim de atribuir à Diretoria 
a deliberação sobre a abertura, alteração, transferência e encerramento de filiais da Companhia, passando o aludido artigo a vi-
gorar com a seguinte redação: “Artigo 2.º A Companhia tem sua sede e foro no município de Barueri, estado de São Paulo, na Rua 
Doutor Carlos Roberto Presgrave de Melo, n.º 21, Vila Iracema-Belval, CEP 06422-110, podendo, por deliberação dos membros da 
Diretoria, abrir, alterar, transferir e encerrar filiais, estabelecimentos industriais e comerciais, escritórios e depósitos em qualquer 
parte do território nacional ou no exterior.” 3) Aprovar a alteração do caput do artigo 5.º do Estatuto Social da Companhia, para 
atualizar o capital social da Companhia subscrito e integralizado, considerando o aumento de capital social aprovado pelo Conse-
lho de Administração em reunião realizada em 10 de maio de 2024, decorrente do Plano de Opção de Compra de Ações e Outras 
Avenças aprovado pelos acionistas na Assembleia Geral Extraordinária realizada em 30 de março de 2023, passando o menciona-
do dispositivo a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5.º O Capital Social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, 
é de R$ 231.629.616,18 (duzentos e trinta e um milhões, seiscentos e vinte e nove mil, seiscentos e dezesseis reais e dezoito 
centavos), dividido em 94.756.646 (noventa e quatro milhões, setecentas e cinquenta e seis mil, seiscentas e quarenta e seis) 
ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal.” 4) Aprovar a inclusão do novo artigo 8.º no Estatuto Social da Compa-
nhia, com a consequente renumeração dos artigos subsequentes e ajustes nas referências aos dispositivos do Estatuto Social, a 
fim de dispor sobre a aquisição, pela Companhia, de ações de sua própria emissão, para permanência em tesouraria e posterior 
alienação ou cancelamento, conforme a redação a seguir indicada: “Artigo 8.º A Companhia poderá, por deliberação do Conselho 
de Administração, adquirir as próprias ações para permanência em tesouraria e posterior alienação ou cancelamento, observadas 
as normas aplicáveis.” 5) Aprovar a alteração e inclusão de incisos no anteriormente artigo 14 do Estatuto Social, ora renumerado 
para artigo 15, para alterar as matérias e atribuir novas matérias ao Conselho de Administração, conforme a seguinte redação: 
“Artigo 15. A aprovação das seguintes matérias estão sujeitas ao voto favorável de 2/3 (dois terços) dos conselheiros da Compa-
nhia: I - qualquer operação financeira que envolva a Companhia e/ou qualquer de suas controladas, inclusive a concessão ou to-
mada de empréstimos, cujo valor seja superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais); II - formação de “joint-ventures”, 
consórcios, ou qualquer forma de associação pela Companhia; III - aquisição de participação em outra sociedade; IV - alienação, 
transferência ou cessão, total ou definitiva, de marca, patente ou qualquer outro direito de propriedade intelectual da Companhia 
e/ou qualquer de suas controladas; V - concessão e/ou contratação de garantias de qualquer natureza, em nome da Companhia, 
cujo valor seja superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), exceto quando em garantia de aquisição de próprio bem e 
quando a beneficiária for sociedade controlada unicamente pela Companhia, situações nas quais a aprovação é dispensada, in-
dependentemente do valor;  VI - liberação de obrigação de terceiros perante a Companhia cujo valor seja superior a R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais); VII - deliberações sobre remuneração dos membros independentes do Conselho de Adminis-
tração e da Diretoria; VIII - aquisição, pela Companhia, de ações de sua própria emissão, para manutenção em tesouraria, cance-
lamento ou posterior alienação; e IX - observado o disposto neste Estatuto Social, fixar a alçada da Diretoria da Companhia, defi-
nindo critérios de valor envolvido e efeitos para a prática de determinados atos pela Diretoria.” 6) Aprovar a alteração do 
parágrafo terceiro do artigo 19 do Estatuto Social, ora renumerado para artigo 20, a fim de que passe a vigorar com a seguinte 
redação: “Parágrafo 3.º As deliberações serão aprovadas por maioria de votos dos diretores em exercício, desde que obtido o voto 
favorável do Diretor Presidente, ao qual caberá o voto de qualidade, no caso de empate na votação.” 7) Aprovar a alteração do atual 
artigo 20 do Estatuto Social da Companhia, ora renumerado para artigo 21, com o escopo de atualizar as regras de representação 
da Companhia, conforme a redação abaixo: “Artigo 21. Compete fundamentalmente aos Diretores: (i) zelar pela observância da lei 
e deste Estatuto Social; (ii) coordenar o andamento das atividades normais da Companhia, incluindo a implementação das dire-
trizes e o cumprimento das deliberações tomadas pelas Assembleias Gerais, pelo Conselho de Administração e em suas próprias 
reuniões; (iii) administrar, gerir e superintender os negócios sociais; e (iv) emitir e aprovar instruções e regulamentos internos que 
julgar úteis ou necessários. Parágrafo 1.º Observadas as matérias sujeitas à aprovação dos membros da Assembleia Geral e do 
Conselho de Administração, a Companhia será representada ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, da seguinte forma: a) em 
atos ou negócios jurídicos que importarem em responsabilidade para a Companhia ou exonerarem terceiros de responsabilidade 
em relação a ela, incluindo, mas não se limitando a, assinatura de aditivos, contratos, distratos, propostas e instrumentos rela-
cionados a qualquer contratação, cujo valor do negócio ou transação não ultrapasse R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil 
reais), de forma conjunta (i) pelo Diretor Presidente e 1 (um) diretor sem designação específica; (ii) pelo Diretor Presidente e 1 (um) 
procurador com poderes específicos; (iii) por 2 (dois) diretores sem designação específica; (iv) por 1 (um) diretor sem designação 
específica e 1 (um) procurador com poderes específicos; ou (v) por 2 (dois) procuradores com poderes específicos; e b) nos demais 
casos, independentemente do valor, de forma conjunta (i) pelo Diretor Presidente e 1 (um) diretor sem designação específica; (ii) 
pelo Diretor Presidente e 1 (um) procurador com poderes específicos; ou (iii) por 2 (dois) procuradores com poderes específicos. 
Parágrafo 2.º A Companhia poderá, ainda, ser representada por apenas 1 (um) diretor ou 1 (um) procurador com poderes especí-
ficos, agindo isoladamente, desde que não implique criação de obrigações ou renúncia a direitos, nos seguintes casos: a) atos 
perante órgãos, repartições e autoridades da administração pública direta e indireta, ou seja, autarquias, empresas públicas, 
fundações públicas e sociedades de economia mista, das esferas federal, estadual e municipal, inclusive, mas não se limitando 
a, Banco Central do Brasil, Banco do Brasil S.A., Caixa Econômica Federal, Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Se-
cretaria da Receita Federal, Secretarias das Fazendas Estaduais, Secretarias das Fazendas Municipais, Juntas Comerciais, Insti-
tuto Nacional do Seguro Social, e ainda, empresas concessionárias de serviços públicos, órgãos do Ministério Público, tribunais de 
contas, associações sindicais ou profissionais de qualquer nível ou grau, isto é, sindicatos, federações e confederações, e também 
perante autoridades certificadoras para credenciamento, emissão, renovação e revogação de certificado digital conforme a In-
fraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), tal como, mas não exclusivamente, a Serasa S.A.; b) firmar correspondên-
cias; e c) representação da Companhia em juízo, em processos ou procedimentos de natureza administrativa ou em atos que exi-
jam a manifestação pessoal de representante legal ou prestação de depoimento. Parágrafo 3.º A Companhia poderá ser 
representada isoladamente por 1 (um) diretor ou por 1 (um) procurador em assembleias gerais, reuniões de acionistas, sócios e 
quotistas de empresas ou fundos de investimentos de que a Companhia participe, bem como de associações e entidades de que 
seja associada ou filiada. Parágrafo 4.º A Companhia poderá constituir procuradores por instrumento público ou particular, cuja 
procuração será outorgada pelo Diretor Presidente em conjunto com 1 (um) diretor sem designação específica ou 1 (um) procurador 
com poderes para tal ato, devendo especificar os poderes conferidos e com prazo de mandato determinado, com exceção daquelas 
para representação da Companhia nos casos tratados na alínea “a” do parágrafo segundo deste artigo, e ainda, para a defesa dos 
direitos e interesses da Companhia em processos ou procedimentos administrativos e judiciais, que poderão ser outorgadas indi-
vidualmente mediante a assinatura de apenas 1 (um) diretor ou 1 (um) procurador com poderes para tanto, sem que necessaria-
mente seja atribuído prazo de validade. Parágrafo 5.º Além das situações dispostas no parágrafo segundo acima, quando o ato a 
ser praticado impuser representação singular, excepcionalmente, a Companhia poderá ser representada por qualquer diretor ou 
procurador com poderes especiais, desde que assim autorizado por deliberação da Diretoria.”8) Aprovar a exclusão dos artigos 32 
e 33 (conforme numerados antes da renumeração aprovada no item 4 acima) do Estatuto Social e do direito de preferência deles 
decorrente, tendo em vista a regra de livre circulação das ações, sem qualquer prejuízo ao disposto em acordos ou pactos paras-
sociais firmados entre os acionistas e arquivados na sede da Companhia, e a consequente renumeração dos artigos subsequentes 
do Estatuto Social; e 9) Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com a redação constante do 
Anexo I desta ata.Encerramento: nada mais havendo a ser tratado, a assembleia foi suspensa pelo tempo necessário à lavratura 
desta ata, a qual, após lida e aprovada, foi por todos assinada. Mesa: Samuel Seibel (Presidente), Marcos Antonio Rodrigues Dos 
Santos (Secretário). Acionistas: Adriano Pimenta Ruela, Alberto Gonçalves De Toledo, Alexandre Jalles Cohim Moreira, Andrea La-
serna Seibel, Celso Eduardo De Amaral Bueno, Fábio Caldart, Helio Seibel, José Augusto Jannarelli Urquiza, Juliana Caldart Cassia-
no, Marcus Vinicius Pinto Homem Santos, Mariana Caldart, Nicolai Sampaio Mariano, Regina Célia Peccin Oioli Pandolfelli, Salo 
Davi Seibel, Samuel Seibel, Thadeu Oioli Pandolfelli, Thiago Oioli Pandolfelli. Registro JUCESP sob nº 434.460/24-2 em 06/12/2024.

LEO MADEIRAS, MÁQUINAS & FERRAGENS S.A. 
CNPJ/ME 61.069.373/0001-03 - NIRE 35.300.121.015 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  
REALIZADA EM 26 DE NOVEMBRO DE 2024

USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL (Art. 216-A da Lei Federal nº 6.015/73) 
JERSÉ RODRIGUES DA SILVA, 2º Oficial de Registro de Imóveis da 
Capital. FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, localizada na rua 
Vitorino Carmilo, 576, térreo, no Bairro da Barra Funda, CEP 01153-000, 
foi prenotado sob o nº 533.835 em 10/05/2024, o instrumento público de ata 
notarial para fins de reconhecimento extrajudicial de usucapião de 27 de 
outubro de 2023 (Lv. 6488, páginas 263/278) do 7º Tabelião de Notas desta 
Capital, acompanhada do respectivo requerimento de 08 de março de 2024, 
na qual JOSÉ RICARDO DELPHINO SALLES, brasileiro, educador físico, 
RG. nº 43.522.551-SSP/SP, casado sob o regime da comunhão parcial de 
bens, na vigência da Lei 6.515/77 com ELISABETH MOLINARI RATHSAN, 
brasileira, educadora física, RG. nº 33.274.838-SSP/SP, CPF/MF. nº 
353.704.068-71, residentes e domiciliados na cidade de Osasco, deste 
Estado na Rua Maria Madalena da Conceição Ribeiro, nº 106; DANILO 
DELPHINO SALLES, brasileiro, solteiro, maior, engenheiro de produção, 
RG. nº 43.522.367-7-SSP/SP, CPF/MF. nº 346.985.768-73, residente e 
domiciliado nesta Capital na Rua Venancio Aires nº 641, apartamento 11, 
torre 1; LIA DELPHINO SALLES, brasileira, enfermeira, RG. nº 35.614.550-
SSP/SP, CPF/MF. nº 384.439.678-03, casada sob o regime da comunhão 
parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77, com RODRIGO ALVES 
FERNANDES, brasileiro, analista de sistemas, RG. nº 11.051.590-SSP/
MG, CPF/MF. nº 305.650.468-61, residentes e domiciliados nesta Capital na 
Avenida Marquês de São Vicente, 2.898, apto. 156-B, Água Branca; JULIO 
DEPHINO SALLES, brasileiro, solteiro, maior, engenheiro de biossistema, 
RG. nº 52.479.992-1-SSP/SP, CPF/MF. nº 407.354.628-79, residente e 
domiciliado em Pirassununga, deste Estado, na Rua Ricieri Scatolini s/n, 
Chácara Carlota; IVAN DELPHINO SALLES, brasileiro, educador físico, 
RG. nº 50.491.727-SSP/SP, CPF/MF. nº 407.354.618-05, casado sob o 
regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77, com 
VIVIANE JUBRAM DONA, brasileira, advogada, RG. nº 37.636.326-5-SSP/
SP, CPF/MF. 323.104.568-10, residentes e domiciliados nesta Capital na 
Rua Ribeiro de Barros, 198, Vila Anglo Brasileira, e ANDRÉ DELPHINO 
SALLES, brasileiro, solteiro, maior, estudante, RG. nº 50.491.735-3-SSP/
SP, CPF/MF. nº 407.354.638-40, residente e domiciliado nesta Capital 
na Rua Ribeiro de Barros nº 198, Vila Anglo Brasileira, objetivando a 
USUCAPIÃO de um prédio assobradado situado na Rua Ribeiro de Barros, 
198, na Vila Pompéia, 19º Subdistrito – Perdizes, objeto da matrícula 
30.001, deste Serviço Registral. Em observância à previsão legal contida 
no $ 4º do artigo 216-A, da Lei Federal nº 6.015/73, alterada pela Lei 
Federal 13.465, de 11/07/2017, e nos itens 416 e 425.1 do Capítulo XX 
das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, deste Estado, 
e, ainda, Nos termos do Provimento nº 65 do CNJ, artigos 15 e 16, § 1º, 
“V”, que diz:- “a advertência de que a não apresentação de impugnação no 
prazo previsto neste artigo implicará anuência ao pedido de reconhecimento 
extrajudicial da usucapião”; e, § 2º, do mesmo artigo 16, que diz:- “os 
terceiros eventualmente interessados poderão manifestar-se no prazo de 
15 dias úteis após o decurso do prazo do edital publicado”, ficam eles por 
este Edital INTIMADOS da existência do referido processo, franqueando-
lhe a possibilidade de comparecer a este Serviço Registral, de segunda a 
sexta feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, a fim de obter mais amplos 
esclarecimentos acerca da presente USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, 
processada nos termos da legislação vigente, acima mencionada, a qual 
poderá se manifestar em 15 (quinze) dias  úteis contados da data da 
publicação deste Edital. Pelo presente Edital Ficam também, INTIMADOS 
os confrontantes do imóvel usucapiendo, a saber: FREDERICO FURQUIM 
PINTO DE OLIVEIRA – Rua Coronel Melo de Oliveira nº 1121; SILVIO 
HUGO CADENA; ELAINE CRISTINA BRUGNERA CADENA; SANDRA 
REGINA BRUGNERA DE GONZAGA; MARIA MARIANO BRUGNERA 
– Rua Coronel Melo de Oliveira nºs 1113/1117; MANOEL MARTINS DA 
COSTA MAGRO; CELESTE RODRIGUES COSTA – Rua Ribeiro de Barros 
nº 206;  EDUARDO ROSA DA SILVA; MARGARETE JANE VICENTE SILVA 
– Rua Coronel Melo de Oliveira, 1101; AMANDIO GONÇALVES – Rua 
Ribeiro de Barros, 190;  E para que chegue ao conhecimento de terceiros 
eventualmente interessados e não venham de futuro alegar ignorância, 
expede-se o presente edital que será publicado em um dos jornais de maior 
circulação da Comarca de São Paulo. São Paulo, 22 de janeiro de 2025. O 
Oficial (Jersé Rodrigues da Silva). 

USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL (Art. 216-A da Lei Federal nº 6.015/73) JE-
RSÉ RODRIGUES DA SILVA, 2º Oficial de Registro de Imóveis da Capital. 
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem que, perante esta Serventia, localizada na rua Vitorino Carmilo, 576, 
térreo, no Bairro da Barra Funda, CEP 01153-000, foi prenotado sob o nº 
543.563 em 01/11/2024, o instrumento público de ata notarial para fins de 
reconhecimento extrajudicial de usucapião de 24 de   setembro de 2024 
(Lv. 3065, páginas 255/260) e Ata Notarial Retificadora datada de 27 de 
setembro de 2024 (Lv. 3065, página 283), ambas do 5º Tabelionato de Notas 
desta Capital, acompanhada do respectivo requerimento de 25 de outubro 
de 2024, na qual MARIA JULIA GOMES, brasileira, divorciada, produtora 
cultural, RG. nº 14.526.629-1-SSP/SP, CPF/MF. 195.800.706-44, residente 
e domiciliada nesta Capital, na Rua Cayowaá nº 1903, casa 10, Perdizes, 
objetivando a USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL do APARTAMENTO nº 1, lo-
calizado no pavimento intermediário do EDIFÍCIO LÍRIO, situado na Rua 
Piracuama nº 11, no 19º Subdistrito – Perdizes, objeto da matrícula 87.357, 
desta Serventia. Em observância à previsão legal contida no $ 4º do ar-
tigo 216-A, da Lei Federal nº 6.015/73, alterada pela Lei Federal 13.465, 
de 11/07/2017, e nos itens 416 e 425.1 do Capítulo XX das Normas de 
Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, deste Estado, e, ainda, Nos ter-
mos do Provimento nº 65 do CNJ, artigos 15 e 16, § 1º, “V”, que diz:- “a 
advertência de que a não apresentação de impugnação no prazo previsto 
neste artigo implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial 
da usucapião”; e, § 2º, do mesmo artigo 16, que diz:- “os terceiros eventual-
mente interessados poderão manifestar-se no prazo de 15 dias úteis após 
o decurso do prazo do edital publicado”, ficam eles por este Edital INTIMA-
DOS da existência do referido processo, franqueando-lhe a possibilidade de 
comparecer a este Serviço Registral, de segunda a sexta feira, no horário 
das 9:00 às 16:00 horas, a fim de obter mais amplos esclarecimentos acer-
ca da presente USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, processada nos termos da 
legislação vigente, acima mencionada, a qual poderá se manifestar em 15 
(quinze) dias  úteis contados da data da publicação deste Edital. E para que 
chegue ao conhecimento de terceiros eventualmente interessados e não 
venham de futuro alegar ignorância, expede-se o presente edital que será 
publicado em um dos jornais de maior circulação da Comarca de São Paulo. 
São Paulo, 20 de   dezembro de 2024. O Oficial (Jersé Rodrigues da Silva).

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015819-54.2023.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 7ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fabiana Tsuchiya, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o) CLAUDIA CRISTINA LUCAS DRYGALA, Brasileira, Divorciada, Manicure, RG 206188833,  
CPF 11879396840, com endereço à Rua Doutor Domingos Guedes Cabral, 323, APTO 3, Parque Mandaqui,  
CEP 02422-190, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com 
Cobrança por parte de Maria Irene dos Santos, alegando em síntese que a ré está em débito com os alugueres do 
imóvel situado na Rua Clementino nº 250, Chácara do Encosto ? São Paulo/SP, no total de R$ 4.453,62, referente 
aos alugueres vencidos e demais encargos. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a 
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o ré será considerada revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de novembro de 2024.                         N - 21 e 22

USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL EXTRAORDINÁRIO (Art. 216-A da Lei Fe-
deral nº 6.015/73) JERSÉ RODRIGUES DA SILVA, 2º Oficial de Registro de 
Imóveis da Capital. FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou 
dele conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, localizada na rua 
Vitorino Carmilo, 576, térreo, no Bairro da Barra Funda, CEP 01153-000, 
foi prenotado sob o nº 542.053, em 08/10/2024, o Requerimento feito por 
NEUSA MELLO RUGNO, brasileira, viúva, empresária, RG nº 11.926.703-2-
SSP/SP, CPF/MF nº 247.344.658-00, residente e domiciliada nesta Capital, 
na Rua Avelino Ginjo, nº 647, Jardim Marisa – CEP: 05108-050, objetivando 
a USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL EXTRAORDINÁRIA de UMA FAIXA DE 
TERRENO, situada na Rua Caiowaa, distante 18,40m da esquina da Rua 
Caiubi, no 19º Subdistrito – Perdizes, com a área de 40,00m2., cujo o imó-
vel é objeto do remanescente da Transcrição nº 1.389 do 5º Registro de 
Imóveis desta Capital, o qual encontra-se anexado fisicamente (situação 
fática) ao imóvel situado na Rua Cayowaa nºs 617-fundos, no 19º Subdis-
trito – Perdizes, objeto da matrícula nº 93.797, deste Serviço Registral. Em 
observância à previsão legal contida no $ 4º do artigo 216-A, da Lei Federal 
nº 6.015/73, alterada pela Lei Federal 13.465, de 11/07/2017, e nos itens 
416 e 425.1 do Capítulo XX das Normas de Serviço da Corregedoria Geral 
da Justiça, deste Estado, e, ainda, Nos termos do Provimento nº 65 do CNJ, 
artigos 15 e 16, § 1º, “V”, que diz:- “a advertência de que a não apresen-
tação de impugnação no prazo previsto neste artigo implicará anuência ao 
pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião”; e, § 2º, do mesmo 
artigo 16, que diz:- “os terceiros eventualmente interessados poderão mani-
festar-se no prazo de 15 dias úteis após o decurso do prazo do edital publi-
cado”, fica ele por este Edital INTIMADO da existência do referido processo, 
franqueando-lhe a possibilidade de comparecer a este Serviço Registral, de 
segunda a sexta feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, a fim de obter 
mais amplos esclarecimentos acerca da presente USUCAPIÃO EXTRAJU-
DICIAL EXTRAORDINÁRIA, processada nos termos da legislação vigente, 
acima mencionada, a qual poderá se manifestar em 15 (quinze) dias úteis 
contados da data da publicação deste Edital. E para que chegue ao conhe-
cimento de terceiros eventualmente interessados e não venham de futuro 
alegar ignorância, expede-se o presente edital que será publicado em um 
dos jornais de maior circulação da Comarca de São Paulo. São Paulo, 19 de 
dezembro de 2024. O Oficial (Jersé Rodrigues da Silva).

Processo Digital nº: 1090349-86.2024.8.26.0100 Classe - Assunto Interdição/Curatela - Nomeação Requerente:
Nelson de Mesquita Pinto Furtado Requerido: Sumaia Maluli de Mesquita Furtado Prioridade Idoso Juiz(a) de Direito:
Dr(a). Tatiana Federighi Saba Vistos. Trata-se de ação de interdição movida por Nelson de Mesquita Pinto Furtado em
face de Sumaia Maluli de Mesquita Furtado. Arguiu que, em virtude de grave moléstia (demência), a interditanda
encontra-se impossibilitada de exercer os atos da vida civil, necessitando, portanto, de um curador. Requereu a
interdição da requerida, com a sua nomeação para o cargo de curador. Juntou documentos (fls. 13/28). A requerida
é casada com o requerente pelo regime da comunhão universal de bens (fls. 69) e não possui filhos. Após manifestação
ministerial, o requerente foi nomeado como curador provisório (fls. 35/36). O requerente informou a existência de bens
em nome da requerida (fls. 72/90). A requerida deixou de ser citado por não compreender o ato (fls. 166), tendo seu
interrogatório sido dispensado. O curadora especial, nomeada na forma do artigo 752, §2º, do CPC, contestou o feito
por negativa geral a fls. 187/190. Determinada a realização de prova pericial, foi juntado o laudo (fls. 213/220).
Manifestação do curador especial e do requerente às fls. 224 e 227/229, respectivamente. O Ministério Público opinou
pela procedência (fls. 232/234). É o relatório. FUNDAMENTO e DECIDO. Consoante dispõe a lei, “considera-se pessoa
com deficiência aquela que temimpedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual,
eminteração com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de
condições com as demais pessoas” (art. 2º da Lei 13.146/15). Por expressa disposição legal, “a pessoa com deficiência
tem assegurado o direito ao exercício de sua capacidade legal em igualdade de condições com as demais pessoas”,
mas, sempre que necessário, “será submetida à curatela, conforme a lei”, como “medida protetiva extraordinária,
proporcional às necessidades e às circunstâncias de cada caso”, pelo “menor tempo possível” (art. 84, “caput”, §1º
e 3º, da Lei 13.146/15). Compulsando os autos, verifica-se que, quando do cumprimento do mandado, o Sr. Oficial de
Justiça deixou de citar pessoalmente a interditanda, porquanto não tinha condições de compreender o ato citatório (fls.
166). A informação vai ao encontro daquelas constantes do atestado médico juntado aos autos pelo requerente (fls.
25/26), bem como do laudo pericial produzido em contraditório, concluindo que a interditanda é portadora de Demência
não especificada, F03 pela CID-10 e está incapacitada para praticar os atos da vida civil, de forma total e permanente
(fls. 219). Vê-se, enfim, que a interditanda, por enfermidade ou deficiência mental, temimpedimento de longo prazo,
que, em interação com uma ou mais barreiras, obstrui sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de
condições com as demais pessoas. Portanto, à luz das necessidades e circunstâncias do caso, a fim de facilitar o acesso
da interditanda aos serviços públicos e aos serviços civis em geral, em atenção ao princípio da dignidade da pessoa
humana (art. 1º, III, da CF) e em busca de seu melhor interesse, deve ser protegido pelo instituto da curatela. Saliente-
se que a medida afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, sem alcançar
o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto,
conforme as necessidades e possibilidades da curatelada (art. 85, “caput” e §1º, da Lei 13.146/15). Outrossim, claro
está que a interditanda está sendo auxiliado pela requerente, pessoa de seu vínculo familiar (marido), sem impugnação
de demais parentes, não havendo razões para alterar tal quadro. Posto isso, acolho o pedido inicial a fim de reconhecer
a INCAPACIDADE RELATIVA e decretar a INTERDIÇÃO de SUMAIA MALULI DE MESQUITA FURTADO, Brasileira,
Casada, Prendas do Lar, RG 2.594.909-3, CPF 66211131887, com endereço à Doutor Albuquerque Lins, 804, Ap
12, Santa Cecilia, CEP 01230-000, São Paulo - SP, nascida emSarutaiá, SP, em 14/04/1938, filha de Issa Maluli e Julieta
Simão Maluli, portadora de Demência não especificada, F03 pela CID-10, afetando todos os atos da vida civil relacionados
aos direitos de natureza patrimonial e negocial, nomeando-lhe curador NELSON DE MESQUITA PINTOFURTADO,
Brasileiro, Casado, Aposentado, RG 3.362.715-0, CPF 40273091891, Doutor Albuquerque Lins, 804, Ap 12, Santa
Cecilia, CEP 01230-000, São Paulo - SP. Em obediência ao disposto no §3º do artigo 755 do Código de Processo Civil,
serve o dispositivo da presente sentença como edital, a ser publicada por três vezes na imprensa oficial, com intervalo
de dez dias, uma vez na imprensa local, na rede mundial de computadores (no sítio deste Tribunal de Justiça) e na
plataforma do Conselho Nacional de Justiça. A publicação na imprensa local deve ser providenciada pelo curador, no
prazo máximo de quinze dias, comprovando nos autos, sob pena de destituição e responsabilização pessoal. Caso a
parte tenha sido beneficiada com a gratuidade judicial, a publicação na imprensa local fica dispensada (art. 98, III, do
CPC). A publicação na rede mundial de computadores ocorre com a mera confirmação da movimentação desta sentença,
publicada no portal e-SAJ do Tribunal de Justiça. Finalmente, a publicação na plataforma de editais do Conselho
Nacional de Justiça fica dispensada enquanto não for criada e estiver em efetivo funcionamento. Serve ainda esta
sentença, desde acompanhada da certidão de trânsito em julgado, como mandado para registro da interdição no
Cartório de Registro Civil competente, para que o Sr. Oficial da Unidade de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente proceda ao seu cumprimento, sendo que o assento de nascimento da interditada foi lavrado sob a
matrícula 117200 01 55 1938 1 00007 021 0000031-15, RCPN Sarutaiá, SP. Esta sentença, assinada digitalmente,
servirá também como termo de compromisso e certidão de curatela, válidos por tempo indeterminado, independentemente
de assinatura do curador (art. 759, I, do CPC), para todos os fins legais. Deverá o curador imprimí-la diretamente no
portal e-SAJ do Tribunal de Justiça, sem necessidade de comparecimento em cartório. Ante a ausência de patrimônio
vultoso de titularidade do interditado, bem como a presumida idoneidade do curador, dispensa-se a prestação de
caução para o exercício da curatela (art. 1.745 e art. 1.774, do CC). Fica ainda o curador dispensado da prestação
de contas considerando o regime de casamento pela comunhão universal de bens, ficando vedada a prática de
disposições de bens e direitos da incapaz sem autorização deste Juízo de interdição, com fulcro nos artigos 1.748,
1.749, 1.750 e 1.781 do CC. Fls. 237/238: Nos termos da manifestação do Ministério Público a fls. 253/254, cujas
razões tomo como fundamento, indefiro o pedido de levantamento dos valores depositados em conta judicial vinculada
à presente interdição para livre movimentação. Custas na forma da lei (fls. 27/28). Sem condenação aos ônus de
sucumbência por se tratar de processo necessário. P.R.I.Ciência ao Ministério Público. São Paulo, 08 de janeiro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003639-45.2022.8.26.0005 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). ADRIANA 
BERTIER BENEDITO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Caio Vinícius Silva da Costa’,CPF: 411.670.988-38, que 
lhe foi proposta uma ação de Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de Polico 
Comercial de Alimentos Ltda., alegando em síntese que o requerido é sócio da empresa Wr Panificadora Ltda 
Me, e, solicita sua inclusão no polo passivo da ação de execução, a fim de satisfazer integralmente seu crédito. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos 
e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (vinte) DIAS. PROCESSO Nº 1046954-49.2021.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 25ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). LEILA HASSEM DA PONTE, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) ANDRÉ ROMERO CAMPELO, Brasileiro, Solteiro, Comerciante, RG 236248248, CPF 18343922840, com 
endereço à Avenida Monteiro Lobato, 828, apto. 203, bloco B, Macedo, CEP 07112-000, Guarulhos - SP, que lhe foi 
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Centro Educacional e Cultural Civitatis S/s Ltda, 
alegando em síntese: O requerido firmou matrícula com a empresa requerente, e deixou de honrar com o pagamento 
das mensalidades vencidas. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.  

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015218-53.2020.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda de Carvalho Queiroz, na forma da 
Lei. FAZ SABER a(o) ANA PAULA PEREIRA LYRA, RG 24.512.309-X, CPF 25941822812, que Associação Protetora da 
Infância - Província de São Paulo ajuizou ação pelo Procedimento Comum para cobrança de R$ 1.567,62 (julho/2020), 
referente ao contrato de prestação de serviços educacionais. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de Janeiro de 2025.                      | 21,22 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015344-28.2019.8.26.0005 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª 
VARA EMPRESARIAL E CONFLITOS DE ARBITRAGEM, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo Cesar 
Mazutti, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) NEIVALDO LEMOS PINTO, Brasileiro, CPF 374.823.945-91, com endereço à Rua 
Cardoso de Oliveira, 56, Centro, CEP 47100-000, Barra - BA, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por 
parte de José Antonio de Oliveira, alegando em síntese: Sustenta o autor ter adquirido do corréu RINALDO, em fevereiro de 2019, 
um estabelecimento comercial [depósito de gás] e dois veículos [um automóvel e uma motocicleta], tendo efetuado o pagamento 
de boa parte do valor mediante transferência bancária. Após identificar inúmeras irregularidades no negócio, resolveu adquirir 
também a participação societária de NEIVALDO, passando a ser, supostamente, titular de 100% da empresa. Contudo, afirma ter 
sido surpreendido por terceiro que se declarou dono do posto de gás. Diante do imbróglio, resolveu desfazer-se do negócio. 
Sustentando a nulidade do negócio jurídico, requer a concessão da tutela de urgência para que se determine a suspensão das 
atividades comerciais do depósito JOABE DE OLIVEIRA GAS (ainda conhecido como ALMEIDA GAZ), CNPJ nº 33.401.880/0001-
67 e autorização para baixa do CNPJ nº 33.401.880/0001-67. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada 
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso 
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                       | 21,22 

conclusões alcançados e as recomendações feitas; e (b) quaisquer situações nas quais exista divergência significativa entre a administração da Companhia, 
os auditores independentes e o Comitê de Auditoria em relação às demonstrações financeiras da Companhia. Parágrafo 1º. O Comitê de Auditoria deverá 
possuir meios para recepção e tratamento de informações, inclusive sigilosas, internas e externas à Companhia acerca do descumprimento de dispositivos 
legais e normativos aplicáveis à Companhia, além de regulamentos e códigos internos, com previsão de procedimentos específicos para proteção do 
prestador e da confidencialidade da informação. Parágrafo 2º. O Comitê de Auditoria adotará um regimento interno, aprovado pelo Conselho de 
Administração, que disciplinará detalhadamente as funções do Comitê de Auditoria, bem como seus procedimentos operacionais, definindo, ainda, as 
atividades do coordenador do Comitê de Auditoria. Capítulo VII - Da Distribuição dos Lucros: Artigo 47º. O exercício social inicia-se em 1º de janeiro e 
encerra-se em 31 de dezembro de cada ano, data-base em relação a qual serão elaboradas as correspondentes demonstrações financeiras referentes ao 
exercício social e apurado o respectivo resultado, com observância às disposições legais. Juntamente com as demonstrações financeiras do exercício, a 
administração da Companhia deve apresentar à Assembleia Geral Ordinária a proposta de destinação de resultados. Parágrafo único. Os dividendos 
somente podem ser distribuídos, depois de efetuada a dedução, antes de qualquer participação, dos prejuízos acumulados e da provisão para o imposto 
sobre a renda. Artigo 48º. Do lucro líquido do exercício, 5% (cinco por cento) serão aplicados, antes de qualquer outra destinação, na constituição da 
reserva legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do capital social (“Reserva Legal”). Artigo 49º. Os acionistas terão direito a receber, em cada 
exercício, a título de dividendos, um percentual mínimo obrigatório que representa 25% (vinte e cinco porcento) do lucro líquido anual ajustado do exercício 
social anterior apurado de acordo com a Lei das Sociedades por Ações (“Dividendos Mínimos Obrigatórios”). A distribuição dos Dividendos Mínimos 
Obrigatórios ocorrerá apenas em caso de geração de lucro no exercício social anterior, conforme estabelecido na Lei das Sociedades por Ações, devendo 
ser aprovado em Assembleia Geral Ordinária que delibera sobre as demonstrações financeiras da Companhia. Parágrafo 1º. A Assembleia Geral poderá 
atribuir aos administradores uma participação nos lucros, observados os limites legais pertinentes. É condição para pagamento de tal participação a 
atribuição aos acionistas dos Dividendos Mínimos Obrigatórios. Parágrafo 2º. O Conselho, em linha com as disposições da política financeira interna da 
Companhia, deverá avaliar os impactos do pagamento de dividendos obrigatórios e/ou juros sobre o capital próprio (que venham a ser imputados aos 
Dividendos Mínimos Obrigatórios) em relação aos limites de alavancagem especificados na política financeira interna, ou a outros fatores que considerar 
relevantes, e poderá deliberar pela submissão de parecer à aprovação da Assembleia Geral relativamente à desobrigação de distribuição dos dividendos 
tendo em vista a situação financeira da Companhia, nos termos do parágrafo 4º do Artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações, indicando eventuais 
desenquadramentos de referidos limites. Parágrafo 3º. Os Dividendos Mínimos Obrigatórios serão limitados ao montante do lucro líquido do exercício social 
que tiver sido realizado, e o lucro excedente será registrado como reserva de lucros a realizar. Parágrafo 4º. Os lucros registrados na reserva de lucros a 

realizar, quando realizados, se não tiverem sido absorvidos por prejuízos em exercícios subsequentes, deverão ser acrescidos ao primeiro dividendo 
declarado após a realização. Artigo 50º. A administração da Companhia poderá propor a distribuição de dividendos além dos Dividendos Mínimos 
Obrigatórios, por deliberação do Conselho, com base em lucros apurados em balanços semestrais ou em períodos menores, levando-se em consideração 
a geração de caixa da Companhia durante o ano, suas projeções de longo prazo, bem como outros fatores que a administração da Companhia entender 
cabíveis, desde que não afete os limites de alavancagem especificados na política financeira interna da Companhia (“Dividendos Suplementares”) e 
(“Dividendos Intermediários”). Parágrafo 1º. Os Dividendos Intermediários e os Dividendos Suplementares podem ser baseados na conta de (i) lucros 
acumulados; ou (ii) reservas de lucros existentes no último balanço anual ou em balanços intermediários, conforme o caso, desde que o montante pago em 
períodos inferiores a 1 (um) semestre não exceda o montante da reserva de capital. Parágrafo 2º. A proposta de pagamento de Dividendos Suplementares 
e/ou dos Dividendos Intermediários será discutida e aprovada pelo Conselho, de acordo com a Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo 3º. Os dividendos 
não recebidos ou reclamados prescreverão no prazo de 3 (três) anos contados da data em que tenham sido postos à disposição dos acionistas, e reverterão 
em favor da Companhia. Artigo 51º. O pagamento dos Dividendos Mínimos Obrigatórios, dos Dividendos Suplementares e/ou dos Dividendos 
Intermediários, se houverem, deverão ocorrer em até 60 (sessenta) dias da data que forem declarados, caso não sejam deliberados de outra forma em 
Assembleia Geral. Artigo 52º. Salvo deliberação em contrário do órgão competente, a Companhia pagará os dividendos e/ou juros sobre capital próprio à 
pessoa que na data do ato de sua declaração estiver inscrita como proprietário ou usufrutuária da ação. Capítulo VIII - Do Juízo Arbitral: Artigo 53º. A 
Companhia, seus acionistas, administradores e os membros do Conselho Fiscal efetivos e/ou suplentes, se houver, obrigam-se a resolver, por meio de 
arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, na forma de seu regulamento, qualquer controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada 
com ou oriunda da sua condição de emissor, acionistas, administradores, e membros do Conselho Fiscal, e em especial, decorrentes das disposições 
contidas na Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, na Lei das Sociedades por Ações, neste Estatuto Social, nas normas editadas pelo Conselho 
Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela CVM, bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral. 
Capítulo IX - Da Dissolução e Liquidação: Artigo 54º. A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, cabendo à Assembleia Geral 
eleger o liquidante ou liquidantes, bem como o Conselho Fiscal que deverá funcionar nesse período, obedecidas as formalidades legais. Capítulo X - Das 
Disposições Finais e Transitórias: Artigo 55º. E vedado à Companhia conceder financiamento ou garantias (i) para negócios estranhos aos interesses 
sociais; e/ou (ii) de qualquer espécie, sob qualquer modalidade, para os acionistas controladores. Artigo 56º. Os casos omissos neste Estatuto Social serão 
resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com o que preceitua a Lei das Sociedades por Ações. Artigo 57º. A nulidade, no todo ou em parte, 
de qualquer Artigo deste Estatuto Social, não afetará a validade ou exequibilidade das demais disposições deste Estatuto Social.

continuação

continua



EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO. Processo Digital nº: 1020130-13.2022.8.26.0005. Classe: Assunto: Execução de
Título Extrajudicial - Duplicata. Exequente: Spal Indústria Brasileira de Bebidas S/A. Executado: Mercado Padaria e Acougue
do Roque Eireli. EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1020130-13.2022.8.26.0005.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Débora
Thaís de Melo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Mercado Padaria e Acougue do Roque Eireli,CNPJ: 40031086000134
que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Spal Indústria Brasileira de Bebidas S/A,
alegando em síntese: que objetiva a quantia de R$ 12.761,26 (novembro de 2022), representada pelas Notas Fiscais n°s
NF 006254668.15, NF 006254669.15, NF 006258720.15 e NF 006269651.15. Encontrando-se o réu em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. E INTIMADO do bloqueio de valores
via SISBAJUD fls. 76/77 R$ 12.761,26, para, querendo, comprovar uma das hipóteses de impenhorabilidade ou excesso
especificadas nos incisos I e II do §3º do art. 854 do CPC, no prazo de 05 dias, ou para apresentar eventual impugnação
prevista no §11, do artigo 525 do CPC, no prazo de 5 dias. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de janeiro de 2025.

Intolerância religiosa: disque 100
registra 2,4 mil casos em 2024

QUARTA-FEIRA, 22 DE JANEIRO DE 2025 Nacional
Jornal O DIA SP

Página 7

O Ministério dos Direitos
Humanos e da Cidadania
(MDHC) divulgou, na terça-feira
(21), que foram registradas em
todo o país, em 2024, 2.472 de-
núncias de casos de  intolerân-
cia religiosa pelo Disque Direitos
Humanos (Disque 100), coorde-
nado pela pasta.

O número representa uma alta
de 66,8% em relação às denúnci-
as deste tipo feitas em 2023
(1.481). São quase 1 mil denúnci-
as a mais em 2024, anunciou o
MDHC. Se considerados os da-
dos registrados entre 2021 e 2024,
o crescimento das denúncias de
violações foi de 323,29%.

A divulgação dos números
ocorreu no Dia do Combate à In-
tolerância Religiosa, em memória
da Iyalorixá baiana, Gildásia dos
Santos, conhecida como Mãe
Gilda de Ogum, que fundou em
1988, o terreiro da Nação Ketu/
Nagô, Ilê Asé Abassá de Ogum,
no bairro de Itapuã, em Salvador.

O painel interativo de dados
da Ouvidoria Nacional de Direi-
tos Humanos revela os números
de violações relativas à intolerân-

cia religiosa.
Durante todo o ano de 2024,

as pessoas violadas com mais
frequência são pertencentes aos
segmentos: umbanda (151), can-
domblé (117), evangélico (88),
católico (53), espírita (36), outras
declarações de religiosidades
afro-brasileiras (21), islamismo
(6), judaísmo (2). Em 1.842 denún-
cias, não houve indicação da re-
ligião.

A maioria das vítimas da dis-
criminação religiosa são mulhe-
res (1.423). Outras 826 violações
foram sofridas por homens. Os
demais registros não tiveram o
gênero informado ou a questão
não se aplica porque a denúncia
se refere a uma família ou a uma
comunidade.

De acordo com a plataforma
governamental, as unidades da
federação com os maiores núme-
ros de denúncias são: São Paulo
(618), Rio de Janeiro (499), Mi-
nas Gerais (205), Bahia (175), Rio
Grande do Sul (159), além do Dis-
trito Federal (100).

Em Brasília, durante o evento
“O Papel da Religião para a Pro-

moção da Paz: Construindo Pon-
tes e Entendimentos Mútuos”,
nesta terça, a ministra dos Direi-
tos Humanos e da Cidadania,
Macaé Evaristo, reforçou que o
Estado brasileiro é laico.

“Reafirmar a laicidade do Es-
tado não é dizer que não está
nem aí para as religiões. Pelo
contrário, é reconhecer que te-
mos formas plurais de nos re-
lacionarmos com o sagrado,
que temos no nosso país uma
pluralidade religiosa e o Esta-
do brasileiro respeita, protege
e zela pelo direito das pessoas
de exercerem sua religiosida-
de”, frisou a ministra dos Direi-
tos Humanos e da Cidadania,
Macaé Evaristo.

O Dia do Combate à Intole-
rância Religiosa foi oficializado
pela Lei Federal nº 11.635/2007,
para marcar a data de falecimen-
to da Mãe Gilda de Ogum, com o
objetivo de lembrar a garantia da
liberdade religiosa, no país, pre-
vista no artigo 5º  inciso VI da
Constituição Federal de 1988. “É
inviolável a liberdade de consci-
ência e de crença, sendo assegu-

rado o livre exercício dos cultos
religiosos e garantida, na forma
da lei, a proteção aos locais de
culto e a suas liturgias”.

A homenageada pela lei fede-
ral, Mãe Gilda de Ogum teve a
casa e o terreiro de candomblé
invadidos por um grupo de outra
religião. Após perseguições,
agressões físicas e difamação, a
ativista social morreu vítima de
infarto fulminante, em 21 janeiro
de 2000.

Na terça-feira, em sua rede
social, a ministra do MDHC, Ma-
caé Evaristo, comentou que a
data marca a luta contra a intole-
rância religiosa e destacou a di-
versidade religiosa do país. “É
assim nas nossas famílias. A gen-
te tem uma mãe do candomblé,
um irmão que é católico, outro ir-
mão que é evangélico. E a gente
preza pela nossa convivência,
que cada um seja respeitado na
sua religiosidade. Seguimos fir-
mes na luta contra a intolerância
religiosa”.

No Brasil, os casos de atitu-
des ofensivas contra as pessoas
por causa das suas crenças, ritu-

ais e práticas religiosas podem
ser registrados pelo Disque 100.

O serviço gratuito funcio-
na 24 horas por dia, todos os
dias da semana, inclusive feri-
ados, e pode ser acionado pelo
telefone 100.

Para denunciar as ocorrênci-
as de intolerância religiosa, o
MDHC ainda disponibiliza outros
canais: WhatsApp, no número
(61) 99611-0100; no Telegram (di-
gitar “direitoshumanosbrasil” na
busca do aplicativo); no site do
Ministério dos Direitos Humanos
e da Cidadania para videochama-
da em Língua Brasileira de Sinais
(Libras).

A pasta esclarece que em to-

das as plataformas as denúncias
são gratuitas, anônimas e rece-
bem um número de protocolo
para que o denunciante acompa-
nhe o andamento da denúncia
diretamente por meio de número
de protocolo.

O Disque 100 não atua na
apuração de denúncias. Sua
função é encaminhar aos ór-
gãos competentes para que
avaliem se a denúncia constitui
um crime ou não.

Para que a denúncia seja en-
caminhada da maneira mais efi-
caz possível, apresente o máxi-
mo de dados que possui e conte
tudo o que ocorreu de maneira
detalhada. (Agência Brasil)

O Ministério Público Fede-
ral (MPF) recomendou, na ter-
ça-feira (21) que o Instituto do
Patrimônio Histórico e Artísti-
co Nacional (Iphan) priorize o
tombamento do prédio onde
funcionou o Centro de Opera-
ções de Defesa Interna (DOI-
Codi) na Tijuca, no Rio de Ja-
neiro. De acordo como MPF, o
processo tramita há mais de 10
anos no instituto, desde 2013.

O DOI-Codi foi um órgão li-
gado ao Exército, que funcio-
nou, na ditadura militar, entre
os anos de 1964 e 1984, como uma
agência de repressão política. No
local, os considerados inimigos do
governo eram encarcerados, tor-
turados e mortos. Havia unidades
em diferentes cidades, como São
Paulo, Recife e Porto Alegre, além
do Rio de Janeiro. No Rio, o prédio
onde o órgão funcionou é onde
está atualmente o 1º Batalhão
de Polícia do Exército do Rio de
Janeiro.

O local foi espaço de tortu-
ra e morte de dezenas de pre-
sos políticos, entre eles o en-
genheiro e ex-deputado federal
Rubens Paiva, cuja história foi
retratada no filme Ainda estou
aqui. O ex-parlamentar foi leva-
do da casa dele, no Rio de Ja-
neiro, por agentes do Centro de
Informações da Aeronáutica

O Paraná exportou um total
de US$ 14,01 milhões em frutas
ao longo de 2024, o que repre-
senta um aumento de 33,9% em
relação ao resultado alcançado
em 2023, quando o Estado ven-
deu US$ 10,46 milhões em frutas
a outros países. Ao todo, foram
escoados 63 tipos para 54 países,
reforçando o dinamismo da pro-
dução paranaense. A classifica-
ção é em tipos porque maçãs e
uvas, por exemplo, são vendidas
in natura (frescas) ou secas.

Ao longo do ano, as exporta-
ções paranaenses de frutas che-
garam a 14,46 mil toneladas, re-
sultando em uma alta de 28,2%
no volume vendido para fora do
País. Os dados são do Ministé-
rio do Desenvolvimento, Indús-
tria, Comércio e Serviços (MIDC)
e foram organizados e tabulados
pelo Instituto Paranaense de De-
senvolvimento Econômico e So-
cial (Ipardes).

Os números mostram um au-
mento consistente do setor ao
longo dos anos, já que valor fi-
nanceiro movimentado com as
vendas internacionais de frutas
em 2024 é o segundo maior da sé-
rie histórica do Banco de Dados
de Comércio Exterior do MDIC,
atrás apenas dos US$ 15,81 mi-
lhões alcançados em 2021.

Para o diretor-presidente do
Ipardes, Jorge Callado, o cresci-
mento mostra que o Paraná tem
uma produção de frutas em gran-
de escala e com alta qualidade.
“Este importante aumento da ex-
portação de frutas reflete direta-
mente a melhoria técnica do se-
tor produtivo do Paraná e os in-
centivos das políticas públicas
por meio de infraestrutura, por
meio de fomento, de apoio a cré-
dito. Além disso, missões inter-
nacionais também são importan-
tes porque abrem novos merca-
dos para o Estado”, disse.

A categoria de limões e limas

MPF pede prioridade no
tombamento de quartel que

abrigou DOI-Codi
(Cisa), no feriado de 20 de ja-
neiro de 1971 (dia de São Se-
bastião), há 54 anos.

Paiva não foi a única vítima
da ditadura, a Comissão Naci-
onal da Verdade identificou
pelo menos 434 pessoas mor-
tas ou desaparecidas pelas for-
ças ditatoriais.

O MPF recomenda que o
Iphan conclua a fase de instru-
ção do processo de tombamen-
to – fase na qual são colhidas
provas - ainda em 2025, avalie
a possibilidade de um tomba-
mento provisório e crie um es-
paço no site institucional para
que a sociedade tenha acesso
a informações do processo de
tombamento. De acordo com o
Ministério Público, há uma de-
mora injustificada e despropor-
cional para conclusão do pro-
cesso no Iphan.

A recomendação, segundo
o MPF, tem como objetivo a
preservação da memória e pro-
moção da verdade e justiça
sobre o período da ditadura
militar. A instalação de um cen-
tro de memória no local é de-
manda antiga de familiares e or-
ganizações que lutam por jus-
tiça, reparação e para que a his-
tória que custou a vida de tan-
tas pessoas não seja esqueci-
da. (Agência Brasil)

Exportações de frutas do
Paraná crescem 33% e chegam

a US$ 14 milhões em 2024
é o carro-chefe das exportações
paranaenses de frutas. Em 2024,
foram 8,17 mil toneladas escoa-
das, chegando a uma movimen-
tação comercial de US$ 10,19 mi-
lhões. Em relação ao ano anteri-
or, o crescimento no valor expor-
tado dos limões e limas parana-
enses foi de 66,8%.

Na composição da pauta ex-
portadora, as bananas aparecem
como a segunda fruta mais rele-
vante, alcançando US$ 1,07 mi-
lhão, seguida do abacate, com
US$ 581 mil exportados, e do aba-
caxi, com vendas de US$ 425 mil
em 2024. Na sequência estão
uvas frescas (US$ 402 mil), me-
lancias (US$ 339 mil), mangas
(US$ 264 mil), mamões (US$ 198
mil) e caquis (US$ 106 mil).

A pauta ainda contempla me-
lões, maças, kiwis, peras, amei-
xas goiabas, pitaias, morangos,
figos, maracujás, entre outras.

A União Europeia se mantém
como principal destino das frutas
paranaenses, com a Holanda atu-
ando como importante hub de dis-
tribuição para o mercado europeu.
O país recebeu 7,53 mil toneladas
de frutas do Paraná em 2024, o que
representa US$ 9,73 milhões.

O segundo lugar ficou com a
Argentina, um dos maiores par-
ceiros comerciais do Brasil. Fo-
ram 4,5 mil toneladas exportadas
para o país vizinho, totalizando
US$ 2,6 milhões. Na sequência
aparece, Uruguai (US$ 454 mil),
Espanha (US$ 266 mil), Paraguai
(US$ 174 mil), Reino Unido (US$
170 mil) e Alemanha (US$ 171 mil).

As frutas paranaenses alcan-
çam todos os continentes: além
da Europa e América do Sul, che-
gam na Oceania (Palau), África
(Angola, Serra Leoa, Gabão, en-
tre outros), Ásia (Arábia Saudi-
ta, Tailândia, Hong Kong, Filipi-
nas, Vietnã, entre outros), Améri-
ca Central (Panamá) e América do
Norte (Canadá). (AENPR)

CFM pede à Anvisa banimento do uso
de PMMA para preenchimento estético

O Conselho Federal de Me-
dicina (CFM) recomendou à
Agência Nacional de Vigilância
Sanitária (Anvisa) que o uso do
polimetilmetacrilato (PMMA)
como substância de preenchi-
mento seja banido e solicitou a
imediata suspensão da produção
e da comercialização de preen-
chedores à base do produto no
Brasil. O requerimento foi entre-
gue na terça-feira (21) durante
reunião na sede do órgão regula-
dor.

O documento destaca o po-
sicionamento de entidades como
a Sociedade Brasileira de Cirur-
gia Plástica que, em 2024, alertou
que a utilização do produto na
forma injetável pode causar com-
plicações como infecções, rea-
ções inflamatórias, necroses, in-
suficiência renal aguda e crôni-
ca, podendo levar o paciente a
óbito. “Trata-se de um produto
de difícil remoção e, quase sem-
pre, com sequelas graves e muti-
ladoras ao paciente”.

Outra entidade citada no re-
querimento é a Sociedade Brasi-
leira de Dermatologia que, tam-
bém em 2024, alertou que proce-
dimentos que necessitam da uti-
lização de PMMA devem ser in-
dicados e realizados por médicos,
já que podem produzir resultados
imprevisíveis e indesejáveis, in-

cluindo reações incuráveis e per-
sistentes – edemas locais, pro-
cessos inflamatórios e reações
alérgicas, além de reações tardi-
as anos depois.

“Diante de todo o exposto e
visando à proteção da socieda-
de, o Conselho Federal de Medi-
cina recomenda que o uso do
PMMA como substância de pre-
enchimento seja proscrito e re-
quer à Agência Nacional de Vigi-
lância Sanitária a imediata sus-
pensão da produção e comercia-
lização de preenchedores à base
de polimetilmetacrilato (PMMA)
no Brasil.”

O PMMA é um componente
plástico com diversos tipos de
aplicação, tanto na saúde quan-
to em setores produtivos, a de-
pender da forma de processa-
mento e desenvolvimento da
matéria-prima. Ele pode ser en-
contrado, por exemplo, em lentes
de contato, implantes de esôfa-
go e cimento ortopédico. No cam-
po estético, o PMMA é usado
para preenchimento cutâneo, em
forma semelhante a um gel.

Relatos de complicações re-
lacionadas ao uso do componen-
te em procedimentos estéticos se
tornaram mais frequentes no Bra-
sil. Em 2020, uma influenciadora
digital perdeu parte da boca e do
queixo após fazer preenchimen-

to labial com PMMA. No ano
passado, outra influenciadora
morreu após se submeter a um
procedimento estético para au-
mentar os glúteos.

Atualmente, o PMMA é au-
torizado pela Anvisa para trata-
mento reparador em casos de
correção volumétrica facial e cor-
poral, uma forma de tratar altera-
ções de volume provocadas por
sequelas de doenças como a po-
liomielite (paralisia infantil), e para
correção de lipodistrofia, altera-
ção no organismo que leva à
concentração de gordura em al-
gumas partes do corpo, provo-
cada pelo uso de medicamentos
antirretrovirais em pacientes com
HIV/aids.

A aplicação do PMMA, se-
gundo a Anvisa, deve ser feita
por profissional médico ou odon-
tólogo habilitado. “O profissio-
nal é o responsável por determi-
nar a quantidade necessária para
cada paciente, de acordo com a
correção a ser realizada e as ori-
entações técnicas de uso do pro-
duto. O PMMA não é indicado
em procedimentos com fins esté-
ticos, sendo aprovado pela An-
visa para fins corretivos”.

Levantamento do CFM divul-
gado em setembro revela que,
dos 3.532 cursos de estética ca-
dastrados no Sistema de Regula-

ção do Ensino Superior (e-MEC)
do Ministério da Educação, 98%
não exigem dos participantes for-
mação em medicina – ainda que
boa parte das aulas se proponha
a ensinar técnicas invasivas e de
risco, como a aplicação de fenol
e de PMMA.

Os dados mostram ainda que
os cursos de estética oferecem
mais de 1,4 milhão de vagas –
81% delas vinculadas ao ensino
à distância. “A proliferação de
cursos de estética para não mé-
dicos e a prática frequente do cri-
me de exercício ilegal da medici-
na motivaram a aprovação de um
pacto em favor da segurança do
paciente e em defesa do ato mé-
dico”, informou o CFM, à época.

O documento traz compro-
missos firmados por representan-
tes dos Três Poderes, do Minis-
tério Público e de entidades mé-
dicas, além de órgãos de defesa
do consumidor. A proposta, se-
gundo a entidade, é evitar o que
ela se refere como “invasão de
competências exclusivas do mé-
dico”. No comunicado, o conse-
lho cita ainda “um quadro de des-
controle e de desrespeito” à cha-
mada Lei do Ato Médico e cobra
a adoção de medidas urgentes
para assegurar a obediência ao
que está previsto na legislação
brasileira. (Agência Brasil)

Principal ligação entre RJ e MG,
BR-040 será relicitada em 30 de abril
A principal ligação rodoviá-

ria entre o Rio de Janeiro e Minas
Gerais, BR-040, vai ser relicitada
no dia 30 de abril. O edital de con-
cessão prevê ainda a finalização
do trecho chamado de Subida da
Serra, que leva a Petrópolis, na
região serrana fluminense. As
obras estão paradas há mais de
oito anos.

O aviso de leilão foi publica-
do no Diário Oficial da União da
última segunda-feira (20). O edi-
tal foi aprovado na sexta-feira
(17) pela Agência Nacional de
Transportes Terrestres (ANTT).

O edital prevê investimentos
mínimos obrigatórios de R$ 8,8
bilhões, sendo R$ 5 bilhões em
infraestrutura e R$ 3,8 bilhões na
operação, o que inclui o paga-
mento de salários, por exemplo.
O trajeto para exploração da ini-
ciativa privada soma 218,9 quilô-
metros (km), formado por três tre-
chos:

- Trecho mineiro da BR-040: do
entroncamento com a antiga União
e Indústria (Bairro Triunfo), em
Minas, até a divisa com o Rio.

- Trecho fluminense da BR-
040: da divisa até o entroncamen-
to com a BR-116/RJ (Trevo das
Missões), no Rio de Janeiro.

- Rodovia BR-495/RJ: do en-
troncamento com a BR-040/RJ em
Itaipava até o entroncamento
com a BR-040/RJ no Rio de Ja-
neiro.

Essa última parte engloba a
finalização das obras da subida
da serra de Petrópolis, iniciadas

em maio de 2013 e paradas desde
julho de 2016, por desentendi-
mentos entre a Companhia de
Concessão Rodoviária de Juiz de
Fora – RJ (Concer) e a União, que
representa o governo brasileiro
no contrato de concessão.

Primeira concessão
A Concer, empresa do Grupo

Triunfo, administra o trecho Rio-
Juiz de Fora da BR-040 desde
1996. O prazo de exploração ter-
minaria em 2021, mas a empresa
conseguiu a prorrogação na Jus-
tiça, alegando desequilíbrio no
contrato, ou seja, gerava prejuí-
zo à companhia, por causa da
obrigação de realizar as obras. A
Concer diz que cerca de 50% da
construção foi executada.

Os três trechos a serem relici-
tados passam por ao menos nove
municípios fluminenses e minei-
ros, onde moram 1,8 milhão de
pessoas.

De acordo com o relatório de
sustentabilidade da concessio-
nária, o trecho concedido regis-
trou a passagem de 25,1 milhões
de veículos pagantes de pedágio
em 2023. A arrecadação foi de R$
259 milhões. No entanto, o ano
terminou com prejuízo de R$ 11
milhões.

Leilão
O estudo de viabilidade eco-

nômica da concessão foi aprova-
do pelo Ministério dos Transpor-
tes. O processo de relicitação foi
iniciado pela ANTT em 2021, con-

tou com audiência pública e foi
aprovado pelo Tribunal de Con-
tas da União (TCU) em novem-
bro de 2024.

De acordo como a ANTT, o
trecho a ser explorado pela inici-
ativa privada é também relevante
na rodovia radial que faz a liga-
ção entre Brasília e Rio de Janei-
ro.

O leilão será realizado na B3,
a Bolsa de Valores de São Paulo.
Os concorrentes têm até 25 de
abril para apresentar as propos-
tas. A expectativa do governo é
realizar a assinatura do contrato
com a parte vencedora em 15 de
agosto de 2025.

A concorrência pública será
disputada no modelo de envelo-
pes fechados – quando os can-
didatos não tomam conhecimen-
to da proposta de concorrentes
– e será considerado vencedor o
que oferecer maior desconto so-
bre a tarifa de pedágio. No edital,
o valor está estipulado em R$
0,35513/km (valor referenciado a
janeiro de 2023).

“Estamos com uma expecta-
tiva muito positiva sobre esse
certame. Temos recebido interes-
se de diversos atores do merca-
do que estão estudando o proje-
to, e estamos confiantes de que
haverá uma competição interes-
sante na B3” afirmou o diretor da
ANTT, Felipe Queiroz.

Intervenções
A empresa que arrematar a

concessão precisará fazer obras

de infraestrutura e prestação dos
serviços de recuperação, manu-
tenção, conservação, operação,
monitoração, implantação de me-
lhorias, manutenção do nível de
serviço e ampliação de capacida-
de do sistema rodoviário.

O projeto de concessão pre-
vê intervenções como 13,1 km de
duplicação; 86,6 km de faixas adi-
cionais; 11,7 km de ciclovias; três
túneis; 14,6 km de vias marginas;
13 correções de traçado; 13 via-
dutos e 12 passarelas.

Em relação à finalização da
Subida da Serra de Petrópolis,
estão previstas três faixas de trá-
fego por sentido e finalização de
três túneis, incluindo um com
4,618 km de extensão. A conclu-
são deverá ser entregue até o
sexto ano de contrato.

Na expectativa do Ministério
dos Transportes, a nova opera-
ção desafogará o trânsito na re-
gião metropolitana do Rio de Ja-
neiro e na Subida da Serra de Pe-
trópolis.

Entre BH e Juiz de Fora
Outro trecho da BR-040, en-

tre Belo Horizonte e Juiz de Fora,
foi concedido à iniciativa priva-
da em abril de 2024.

O consórcio Infraestrutura
MG, do Grupo EPR, venceu o lei-
lão, ficando responsável pela
administração e modernização do
percurso de 232,1 km por 30 anos.
O desconto sobre a tarifa básica
de pedágio apresentado foi de
11,21%. (Agência Brasil)



Prefeitura de SP já apreendeu 126
motos de transporte por aplicativo
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Para quem tem ou pretende
ter um negócio próprio no mer-
cado de moda autoral, o Sebrae-
SP colocou à disposição um e-
book gratuito com detalhes so-
bre o segmento, oportunida-
des, a cadeia produtiva e res-
ponsabilidades socioambien-
tais desse mercado.

O e-book aborda ainda te-
mas como posicionamentos e
práticas da moda autoral, per-
sonas, desafios e dificuldades
no setor, ações para o futuro do
segmento e dá um panorama de
São Paulo como polo desse
mercado.

A moda autoral tem como
uma de suas características a
criação de peças únicas, que
trazem a visão de estilistas, de-
signers e marcas. Também é ca-
racterizada pela originalidade,
com espaço para a experimen-
tação com materiais inovadores
e por seu caráter identitário e
exclusivo.

No dia 26 de janeiro, em cele-
bração ao Dia da Solidariedade,
comemorado em 31 de janeiro, a
Praça Marechal Deodoro, em
Santa Cecília, será palco de mais
uma ação da ONG MRSC - Mora-
dores de Rua e Seus Cães. A ação,
que começa às 9h, oferecerá uma
série de serviços gratuitos para
cães, gatos, crianças e pessoas
em situação de vulnerabilidade.

Serão disponibilizados ser-
viços veterinários essenciais,
como vacinação, vermifugação
e tratamento anti-pulgas para
cães e gatos. Para os tutores, a
MRSC distribuirá kits de higi-
ene pessoal, além de lanches e
água. Também estarão dispo-
níveis hambúrgueres do @bur-
guerdarua para as pessoas em
situação de rua.

Esta iniciativa faz parte do
calendário mensal da organiza-
ção, que visa fornecer alimentos
e cuidados essenciais para
pessoas e animais necessita-
dos. “Nosso trabalho vai além
de cuidados veterinários. Que-
remos dar dignidade a essas
pessoas e seus companheiros
de quatro patas, que muitas ve-
zes são seu único apoio emocio-
nal”, afirma Eduardo Leporo, fun-
dador da ONG.

Desde 2015, Leporo está à
frente do projeto, realizando
ações fixas no centro de São Pau-

O número de motocicletas
apreendidas pela prefeitura de
São Paulo por estarem prestan-
do serviço pela 99Moto chega a
126 desde o início das operações
no último dia 15. Só na segunda-
feira (20), foram 20 apreensões:
sete na Zona Sul; quatro na Zona
Oeste; seis na Zona Leste e três
na Zona Norte.

O transporte remunerado por
moto via aplicativo é proibido por
decreto municipal de 2023. O
transporte individual de passa-
geiros remunerado sem autoriza-
ção do município é clandestino,
conforme as leis 15.676/2012 e
16.344/2016. A proibição é base-
ada em dados sobre o aumento
de sinistros, mortes e lesões com
o uso de motocicletas na cidade.

“O crescimento de sinistros
e mortes é proporcional ao da
frota, que teve um salto de 35%
nos últimos dez anos, passan-
do de 833 mil em 2014 para 1,3
milhão em 2024. O número de
mortes cresceu 22% de janei-
ro a novembro de 2023, com
350 óbitos, para 427 no mes-

mo período de 2024, mesmo
com a Faixa Azul e outras me-
didas importantes de seguran-
ça adotadas pela prefeitura”,
diz a administração municipal
em nota.

Na última sexta-feira (17) a
prefeitura pediu à Justiça que a
99 seja multada em R$ 1 milhão
por dia por insistir em oferecer o
seu serviço de mototáxi, o
99Moto, na cidade. A previsão é
de que a Procuradoria Geral do
Município (PGM) decida nesta
segunda-feira.

Legalidade
Por meio de nota, 99 disse que

reforça a legalidade da operação
da 99Moto, com base na Lei nº
13.640, de 2018 e alega que as
prefeituras podem regulamentar
e fiscalizar a atividade com exi-
gências específicas, mas não
têm o poder de proibi-la. “A 99
seguirá defendendo a legalida-
de da categoria e os direitos tan-
to da empresa quanto de seus
usuários”.

A plataforma também está

oferecendo apoio aos motociclis-
tas parceiros com os custos as-
sociados às apreensões ilegais
realizadas durante as blitze da
prefeitura de São Paulo. “Todos
os motociclistas parceiros que já
acionaram a plataforma sobre a
questão estão sendo atendidos
em caráter prioritário. Os passa-
geiros envolvidos nas viagens
também terão suas corridas res-
sarcidas”, ressaltou.

Atividade privada
Para a Associação Brasileira

de Mobilidade e Tecnologia
(Amobitec) é estranha a volta do

debate sobre a legalidade do
transporte de passageiros por
motocicletas intermediado por
plataformas digitais, já que o
serviço é uma atividade priva-
da, legal, regida pela Política
Nacional de Mobilidade Urba-
na, e sustentada pela Lei Fe-
deral n° 13.640.

“Desta forma, os aplicati-
vos têm autorização legal para
atuar em todo o território na-
cional, entendimento apoiado
por 20 decisões judiciais no
país. Às prefeituras compete
regulamentar e fiscalizar a ati-
vidade com exigências espe-

cíficas, mas não proibir. A
mesma legislação estabelece
que o serviço de transporte de
pessoas intermediado por apli-
cativos não se enquadra na
categoria de transporte públi-
co individual, como o mototá-
xi”, diz a associação em nota.

A Amobitec também con-
testa as análises que atribuem
aos aplicativos a responsabi-
lidade por eventuais aumentos
de acidentes de trânsito por
motos. Segundo a entidade, os
cerca de 800 mil motociclistas
cadastrados no Brasil nas três
maiores empresas do setor (99,

iFood e Uber) representam
2,3% da frota nacional de 34,2
milhões de motocicletas, moto-
netas e ciclomotores, segundo
dados da Secretaria Nacional
de Trânsito (Senatran/2024).

“Além disso, 53,8% dos
motociclistas no Brasil não
têm habilitação, totalizando
17,5 milhões de condutores ir-
regulares, segundo a Sena-
tran. No caso das associadas
da Amobitec, 100% dos con-
dutores têm obrigatoriamente a
CNH e a documentação regular
de seus veículos”, ressalta.
(Agência Brasil)

Sebrae-SP tem
e-book gratuito para
negócios no mercado

de moda autoral
Segundo a consultoria

IEMI - Inteligência de Merca-
do, em 2022 a indústria da moda
gerou R$ 229 bilhões para a
economia nacional, sendo R$
199 bilhões decorrentes do
vestuário. De acordo com a Fe-
deração das Indústrias do Es-
tado de São Paulo (Fiesp), há
cerca de 420 mil empresas ati-
vas no setor de moda brasilei-
ro, sendo 25% delas no Estado
de São Paulo.

“O e-book Moda Autoral
traz um panorama geral para
quem quer empreender nesse
mercado, que tem grande po-
tencial. A moda autoral está
ganhando cada vez mais espa-
ço justamente porque vai na
contramão do fast fashion, trazen-
do personalidade e representati-
vidade às peças, além de ter ge-
ralmente uma preocupação vol-
tada para a sustentabilidade”, ex-
plica a consultora de negócios do
Sebrae-SP Izabela Bérgamo.

Ong MRSC realiza
ação no centro de

São Paulo em
comemoração ao

Dia da Solidariedade
lo e em diversas outras cidades
do país. Com a ajuda de voluntá-
rios, a ONG impacta e beneficia
milhares de pessoas e pets em
todo o Brasil. Hoje, são mais de
115 ações realizadas na capital
paulista, atendendo, em média,
cerca de 600 pessoas e 300 ani-
mais por evento.  Para mais infor-
mações sobre o evento e como
apoiar a causa da MRSC, visite
www.moradoresderuaeseuscaes.com.br
ou entre em contato através das
redes sociais.

A ONG MRSC (Moradores
de Ruas e Seus Cães), fundada
pelo fotógrafo paulistano Eduar-
do Leporo, surge da sensibilida-
de de observar as histórias por
trás dos cães encontrados nas
ruas. Documentando essas nar-
rativas em seu livro “Moradores
de Rua e Seus Cães”, Edu Lepo-
ro transformou seu projeto foto-
gráfico em um gesto de solidarie-
dade. Desde 2015, a MRSC pro-
porciona assistência abrangente
a animais de estimação de pes-
soas em situação de rua em 07
estados brasileiros, e já benefici-
aram cerca de 100 mil, somente
na capital de São Paulo. Com o
lema “Nem só de ração vive o cão.
E nem o gato”, a ONG oferece ali-
mentação, cuidados veterinários,
esterilização e mais, financiados
por doações e parcerias com
grandes marcas.

Porto de São Sebastião celebra 70 anos
com recorde de carga movimentada

 e projetos de crescimento
O Porto de São Sebastião ce-

lebra na segunda-feira (20) seu
70º aniversário com um recorde.
No ano de 2024, foram transpor-
tadas 1,5 milhão de toneladas de
produtos, a maior quantidade já
registrada na história e 47% a mais
do que o que havia sido movi-
mentado no ano de 2023.

Localizado no litoral norte
paulista e administrado pela
Companhia Docas de São Sebas-
tião (CDSS), empresa vinculada
à Secretaria de Meio Ambiente,
Infraestrutura e Logística do Es-
tado de São Paulo (Semil), o Por-
to de São Sebastião vive também
um momento importante de cres-
cimento, com a ampliação das áre-
as para os operadores, melhorias
no acesso, investimentos na es-
trutura para os caminhoneiros e
o chamamento público para a

construção de novos berços de
atracação.

Entre as principais cargas
transportadas em 2024 estão o
açúcar, com 498,5 mil toneladas;
seguido de barrilha, matéria-pri-
ma essencial na produção de vi-
dros e embalagens, com 411,4 mil
toneladas; o coque de petróleo,
com 234,3 mil toneladas; e malte
e cevada, com 167 mil toneladas.

Atualmente, o Porto possui
uma configuração natural que o
categoriza como a 3ª melhor re-
gião portuária do mundo. Isso se
deve à profundidade natural do
canal de navegação, o que facili-
ta a circulação de navios de gran-
de porte. É um diferencial para os
operadores de carga, que podem
potencializar os embarques de
seus produtos.

“É gratificante comemorar

essa data com mais um marco his-
tórico. Ao longo desses 70 anos,
o Porto de São Sebastião vem de-
sempenhando um papel essenci-
al no desenvolvimento econômi-
co e socioambiental da região.
Esperamos continuar com esse
legado”, destaca o diretor-presi-
dente da Companhia Docas de
São Sebastião, Ernesto Sampaio.

A história é marcada pela pas-
sagem de diversas mercadorias.
No século 20, em 1934, a União
concedeu ao Estado de São Pau-
lo autorização para construir, apa-
relhar e explorar o Porto de São
Sebastião. Em 20 de janeiro de
1955 o local foi aberto à movimen-
tação, mas somente em 1963 en-
trou em operação.

Melhorias
Recentemente, o Porto reali-

zou a entrega de novos armazéns
e possui em andamento o proces-
so de implantação de um novo
terminal, com investimentos esti-
mados em R$ 660 milhões para um
novo píer com dois berços de atra-
cação de navios. Está em anda-
mento também o chamamento para
a construção de um pátio de cami-
nhões, que vai agilizar a entrada
dos veículos e oferecer infraes-
trutura de apoio aos motoristas.

Outro acontecimento marcan-
te desse novo momento vivenci-
ado pelo Porto foi a retomada da
exportação de café depois de 60
anos e a conquista do 7º Prêmio
Antaq na categoria Desenvolvi-
mento Ambiental pela evolução
de suas operações em itens como
gestão de resíduos, eficiência
energética e conservação de re-
cursos naturais. (Governo de SP)

Carretas de Mamografia registram
aumento de 40% nos exames de

prevenção contra o câncer de mama em SP
As Carretas de Mamografia,

iniciativa da Secretaria de Esta-
do de Saúde (SES) e da Secreta-
ria de Políticas para a Mulher, re-
gistraram aumento de 40% nos
exames de prevenção e diagnós-
tico do câncer de mama no Esta-
do de São Paulo em 2024. Foram
realizados 34.605 exames, ante
24.690 em 2023. Para 2025, o Go-
verno de SP anunciou que duas
novas carretas vão entrar em
operação, totalizando cinco uni-
dades móveis de saúde.

No ano passado, o progra-
ma Mulheres de Peito atendeu
66 municípios com o repasse de
mais de R$10 milhões da SES
para o custeio da ação consi-
derada essencial para a preven-
ção em saúde.

“A ampliação deste programa
impacta diretamente em diagnós-
ticos mais precoces, e aumenta
as chances de cura para as mu-
lheres, especialmente para

quem vive em regiões mais
afastadas e com menos recur-
sos em saúde”, ressalta a co-
ordenadora das Carretas de
Mamografia, Carol Nardi.

A ampliação dos serviços
também alcançou as pacientes
em tratamento contra o câncer
que aguardavam por cirurgia
de mama. Em 2024, houve re-
dução de 73,5% na fila de es-
pera por esse tipo de procedi-
mento no SUS.

O itinerário das Carretas de
Mamografia pode ser acessado
por meio do site e aplicativo do
Poupatempo, disponível para
Android e iOS.

A enfermeira Marisa Ferreira
da Silva Lima foi diagnosticada
com câncer de mama após reali-
zar o exame nas Carretas em mar-
ço de 2024. “A carreta agendou o
mastologista com brevidade. O
atendimento foi fácil e tranquilo,
inclusive o exame foi bem minu-

cioso”, conta ela. “Se a mulher
não tiver feito seu exame no tem-
po correto (bianual), eu aconse-
lho a procurar as Carretas, prin-
cipalmente, pela facilidade e ra-
pidez no atendimento e encami-
nhamento”, completa.

Mulheres de Peito
O programa Mulheres de Pei-

to quer ampliar o diagnóstico e
tratamento precoce do câncer de
mama com o exame gratuito para
as mulheres com idade entre 50 e
69 anos apenas com a apresenta-
ção do RG e cartão SUS. Pacien-
tes entre 35 e 49 anos e acima de
70 anos devem apresentar, tam-
bém, o pedido médico.

Em caso de alterações no exa-
me, as pacientes são encami-
nhadas a um serviço de referên-
cia do SUS para a realização de
exames complementares ou tra-
tamento.

Para realizar o agendamento

do exame, basta ligar para o nú-
mero: 0800 779 0000. A consulta
é marcada via Sistema Informa-
tizado de Regulação do Estado
de São Paulo.

SP Por Todas
O SP Por Todas é um movi-

mento promovido pelo Governo
do Estado de São Paulo para am-
pliar a visibilidade das políticas
públicas para mulheres, bem
como a rede de proteção, aco-
lhimento e autonomia profissio-
nal e financeira que viabiliza ser-
viços exclusivos para elas. Es-
sas frentes estão nos pilares da
gestão e incluem novas solu-
ções lançadas desde março de
2024, como o aplicativo SP Mu-
lher Segura que conecta a polí-
cia de forma direta e ágil caso o
agressor se aproxime; a criação
de novas salas da Delegacia da
Defesa da Mulher 24 horas. (Go-
verno de SP)

Prefeitura encerra em 31 de janeiro prazo de
programa de parcelamento com descontos de

juros e multas em débitos de IPTU, ISS e multas
A Prefeitura encerra, no pró-

ximo dia 31, o prazo de inscrições
para o Programa de Parcelamen-
to Incentivado de 2024 (PPI 2024).
O cadastro deve ser feito pelo site
Fique em Dia. Fazer a regulariza-
ção de débitos com descontos
de até 95% de juros e multas e
até 75% de honorários advoca-
tícios é possível por meio desta
iniciativa. Também podem ser
incluídos débitos atrasados de
IPTU, ISS e multas, entre ou-
tros, inclusive os inscritos em
Dívida Ativa.

É possível regularizar débitos
decorrentes de créditos tributá-
rios e não tributários, constituí-
dos ou não, inclusive os inscri-
tos em Dívida Ativa, ajuizados ou
a ajuizar, em razão de fatos gera-
dores ocorridos até 31 de dezem-
bro de 2023 por meio do PPI 2024.

Não poderão ser incluídos
débitos referentes a obrigações
de natureza contratual, infrações
à legislação ambiental, ISS do
Simples Nacional, multas de trân-

sito, débitos incluídos em tran-
sação celebrada com a Procura-
doria Geral do Município e débi-
tos incluídos em PPI anteriores
ainda não rompidos.

Descontos
Há três faixas de descontos

diferentes para os contribuintes
aderirem ao PPI 2024, de acordo
com o número de parcelas men-
sais selecionadas (parcela única,
de duas a 60 ou de 61 a 120 par-
celas).

Em relação aos débitos tribu-
tários, o PPI2024 oferece:

Redução de 95% do valor dos
juros de mora, de 95% da multa e,
quando o débito não estiver ajui-
zado, de 75% dos honorários ad-
vocatícios, na hipótese de paga-
mento em parcela única;

Redução de 65% do valor dos
juros de mora, de 55% da multa e,
quando o débito não estiver ajui-
zado, de 50% dos honorários ad-
vocatícios, na hipótese de paga-
mento em até 60 parcelas;

Redução de 45% do valor dos
juros de mora, de 35% da multa e,
quando o débito não estiver ajui-
zado, de 35% dos honorários ad-
vocatícios, na hipótese de paga-
mento em 61 a 120 parcelas;

o PPI 2024 oferece em relação
aos débitos não tributários:

Redução de 95% do valor dos
encargos moratórios incidentes
sobre o débito principal e, quan-
do o débito não estiver ajuizado,
de 75% dos honorários advoca-
tícios, na hipótese de pagamen-
to em parcela única;

Redução de 65% do valor atu-
alizado dos encargos moratóri-
os incidentes sobre o débito
principal e, quando o débito
não estiver ajuizado, de 50%
dos honorários advocatícios,
na hipótese de pagamento em
até 60 parcelas;

Redução de 45% do valor dos
encargos moratórios incidentes
sobre o débito principal e, quan-
do o débito não estiver ajuizado,
de 35% dos honorários advoca-

tícios, na hipótese de pagamen-
to em 61 a 120 parcelas.

Formas de pagamento
Quem optar pelo pagamento

parcelado deverá arcar com par-
celas mensais, iguais e sucessi-
vas, sendo que o valor de cada
parcela, por ocasião do pagamen-
to, será acrescido de juros equi-
valentes à taxa referencial do Sis-
tema Especial de Liquidação e de
Custódia (SELIC), acumulada
mensalmente, calculados a partir
do mês subsequente ao da for-
malização até o mês anterior ao
do pagamento, e de 1% (um por
cento) relativamente ao mês em
que o pagamento estiver sendo
efetuado.

Os valores mínimos estabe-
lecidos para cada parcela são de
R$ 50 para pessoas físicas e R$
300 para pessoas jurídicas. A for-
malização do pedido de ingresso
no PPI 2024 implica o reconheci-
mento dos débitos nele incluídos.
(Prefeitura de SP)


